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  COORDENADORIAS / DEMAIS ORGÃOS  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: Darci José Lermen
Chefe de Gabinete: João José Corrêa
Tel.: (94) 3346-1005
E-mail: gabinete@parauapebas.pa.gov.br
GABINETE  DO VICE- PREFEITO
Vice-Prefeito: João José Trindade
Tel.: (94) 3346-1005
E-mail: gabinete.vice@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
Secretário: Cássio André de Oliveira
Tel.: (94) 3346-1234 / (94) 3346-1262 / (94) 3346-2141 / (94) 3346-2383
E-mail: semad@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA ESPECIAL DE GOVERNO - SEGOV
Secretário: Wesley Rodrigues Costa
Tel.: (94) 3356-1721
E-mail: segov@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEFAZ
Secretária: Maria Mendes da Silva
Tel.: (94) 3346-1005
E-mail: sefaz@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB
Secretário:  Luiz Alberto Moreira Castilho
Tel.: (94) 3356-1800 (94) 3356-1815 (94) 3356-1816
E-mail: semob@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
Secretário: José Leal Nunes
Tel.: (94) 3346-7557 / 2018
E-mail: gabinete.semed@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
Secretário: Alan Palha de Almeida
Tel.: (94)3346-1020 / (94)3346-1310 / (94) 3346-8533 - Ramal 219
E-mail: semsa@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
Secretário: Celso Valério Nascimento Pereira
Tel.: (94) 3346-6225 / (94) 3346-8224 / (94) 3346-8225 / (94) 3346-8232
E-mail: semas@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE-SEMMA
Secretário: Thomaz de Aquino Pereira Braga
Tel.: (94) 3346-3987 / (94) 3346-1456
E-mail: semma@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - SEMURB
Secretário: Morvan Cabral Abreu
Tel.: (94) 3356-1482 / (94) 3346-7262  Whatsapp: (94) (94) 981163909
E-mail: semurb@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - SEHAB
Secretário: José Orlando Menezes Andrade
Tel.: (94) 3356-0934
E-mail: sehab@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
DEFESA DO CIDADÃO - SEMSI
Secretário: Denis Gabriel Assunção 
Tel.: (94) 3346-2182
E-mail: semsi@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO - SEDEN
Secretário: João Eduardo Fontana
Tel.: (94) 3356-0908
E-mail: seden@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER - SEMMU
Secretária: Mayra Nayara Silva Dutra
Tel.: (94) 3356-0773
E-mail: sec.mulher@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT
Secretário: Renan Costa Barcelos
Tel.: (94) 3346-2007
E-mail: secult@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL - SEMPROR
Secretário: Milton Zimmer Schneider
Tel.: (94) 3346-8220 / 8221
E-mail: sempror@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL
Secretária: Lia da Costa Miranda 
Tel.: (94) 3346-7268
E-mail: semel@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR
Secretária: Mayara Morais
Tel.: (94) 3356-1005
E-mail: semtur@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE MINERAÇÃO, 
ENERGIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEMMECT
Secretário: Leandro Brandão
Tel.: (94) 3356-1005
E-mail: semmect@parauapebas.pa.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE - SEJUV
Secretário: Yuri dos Santos Sobieski
Tel.: (94) 3346-7679
E-mail: sejuv@parauapebas.pa.gov.br
CAMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
Presidente: Rafael Ribeiro Oliveira
Tel.: (94) 98407-6124
E-mail: atendimento@parauapebas.pa.leg.br

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAUAPEBAS
Diretor Executivo: Elson Cardoso de Jesus
Tel.: (94) 3346-7261
E-mail: atendimento@saaep.com.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
Procuradora: Kenia Tavares de Oliveira
Tel.: (94) 3346-1005 / (94) 3346-8195
E-mail: procuradoria@parauapebas.pa.gov.br

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CLC
Coodenadora: Fabiana de Sousa nascimento
Tel.: (94) 3356-3482
E-mail: licitacao@parauapebas.pa.gov.br

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM
Controladora: Julia Beltrão Dias Praxedes
Tel.: (94) 3327-7414 | Ramal 2197
E-mail: controladoria@parauapebas.pa.gov.br 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM
Secretário: Vicente Emerson Chagas Reis
Tel.: (94) 3356-0531 | (94) 3356-1614
E-mails: ascom@parauapebas.pa.gov.br / imprensa@parauapebas.pa.gov.br 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC
Coordenador: Erick Souza Nascimento
Tel.: (94) 3356-2597 ou 199
E-mail: defesa.civil@parauapebas.pa.gov.br  

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -DTIC
Diretor: Emanuel Amoras Rodrigues
Tel.: (94) 3346 -1005 | Ramal 2221
E-mail: informatica@parauapebas.pa.gov.br

COORDENADORIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  - CMRF
Coordenador: José Alves de Lima
Tel.: (94) 3346-7261/ (94) 3346 - 7262 | Ramal 205
E-mail: cmrf@parauapebas.pa.gov.br

COORDENADORIA DE TREINAMENTO E RECURSOS HUMANOS - CTRH
Coordenadora: Elveni Dalferth
Tel.: (94) 3346-7254 / (94) 3346-7255 
E-mail: ctrh@parauapebas.pa.gov.br 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - DAM
Diretor: Artur Carvalho Ferreira
Tel.: (94) 3346-8209 / (94) 3346-8207
E-mail: dam@parauapebas.pa.gov.br 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - DMTT
Diretor: Ezequiel Assunção da Silva
Tel.: (94) 3356-0611
E-mail: dmtt@parauapebas.pa.gov.br 

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM A COMUNIDADE - DRC
Diretor: Andrew Silva de Souza 
Tel.: (94) 3346-8218
E-mail: drc@parauapebas.pa.gov.br 

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INDÍGENAS - DRI
Diretor: Girlan Pereira da Silva
E-mail: dri.gabin@parauapebas.pa.gov.br

POLO  MOVELEIRO
Coodenador: Luis Carlos Mendes de Carvalho
Tel.: (94) 3356-0908
E-mail: seden@parauapebas.pa.gov.br

PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
Coordenadora: Evellyn Salomão Melo Moutinho
Tel.: (94) 3346 - 7252 / 7253 | 151
E-mail: procon@parauapebas.pa.gov.br

OUVIDORIA
Coordenadora: Gracieli Brito
Tel.: (94) 3356-0772 / 99191-1787
E-mail: ouvidoria@parauapebas.pa.gov.br

CONVÊNIOS
Coordenador: Cleverland Carvalho de Araújo
Tel.: (94) 3346-1005 | Ramal 2241
E-mail: coordconvenios@parauapebas.pa.gov.br
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..

EXECUTIVO
.

..

GABINETE DO PREFEITO

.

..

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

.

.

PARCERIAS
.

EXTRATO DE 1º ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE 
FOMENTO 006/2023
Organização da Sociedade Civil/Proponente: INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SONHO DO LAR, devidamente inscrita no CNPJ nº 
13.713.898/0001-97.
Objeto proposto: prorrogação de oficio do prazo de execução da parceria.
JUSTIFICATIVA: fica prorrogado para término no dia 29 de dezembro de 
2023, com respaldo legal no regramento constante na Lei nº 13.019/2014, 
art. 55 Seção VI que prorroga de oficio vigências de prazos de termos de fomento:
Art. 55.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração 
ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der 
causa a atraso na liberação de recursos financeiros... (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015.
Prorrogação prazo de vigência do Termo de Fomento, passando a vigência 
para 21 de dezembro de 2023.
Parauapebas/PA, 28 de setembro de 2023.
JOÃO EDUARDO FONTANA
Secretário Municipal de Desenvolvimento – SEDEN

Protocolo:  16685
EXTRATO DE 1º ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE 
FOMENTO 013/2023
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
DO BAIRRO NOVA CARAJÁS - AMBNC, devidamente inscrita no CNPJ nº 
22.980.999/0001-157.
Objeto proposto: prorrogação de oficio do prazo de execução da parceria.
JUSTIFICATIVA: fica prorrogado para término no dia 03 de janeiro de 2024, 
com respaldo legal no regramento constante na Lei nº 13.019/2014, art. 55 
Seção VI que prorroga de oficio vigências de prazos de termos de fomento:
Art. 55.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração 
ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der 
causa a atraso na liberação de recursos financeiros... (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015.
Prorrogação prazo de vigência do Termo de Fomento, passando a vigência 
para 03 de janeiro de 2023.
Parauapebas/PA, 02 de outubro de 2023.
JOÃO EDUARDO FONTANA
Secretário Municipal de Desenvolvimento – SEDEN

Protocolo:  16686
EXTRATO DE 1º ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE 
FOMENTO 011/2023
Organização da Sociedade Civil/Proponente: INSTITUTO DE SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA SOCIAL DIAS MELHORES, devidamente inscrita no CNPJ nº 
02.307.910/0001-47.
Objeto proposto: prorrogação de oficio do prazo de execução da parceria.
JUSTIFICATIVA: fica prorrogado para término no dia 07 de dezembro de 
2023, com respaldo legal no regramento constante na Lei nº 13.019/2014, 
art. 55 Seção VI que prorroga de oficio vigências de prazos de termos de fomento:
Art. 55.
Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração 
ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der 
causa a atraso na liberação de recursos financeiros... (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015.
Prorrogação prazo de vigência do Termo de Fomento, passando a vigência 
para 07 de dezembro de 2023.
Parauapebas/PA, 27 de setembro de 2023.
JOÃO EDUARDO FONTANA
Secretário Municipal de Desenvolvimento – SEDEN

Protocolo:  16687

PORTARIAS
.

PORTARIA DE FISCAL Nº 087/2023 - UEP/PROSAP
Dispõe sobre a designação de Fiscal para assistir e Subsidiar o Coordenador 
da UEP/PROSAP e dá outras providências.
O Coordenador da UEP/PROSAP, no uso das atribuições conferidas pelo 
Decreto nº 1256/2019, que delega competências para a ordenação 
de despesas;

CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos;
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor FÁBIO GUIMARÃES FELISBERTO ENGENHEIRO 
CIVIL, contrato 64340, lotado na UEP/PROSAP, para exercer a função de 
Fiscal do Contrato n° 20230322, que representará a UEP/PROSAP perante 
o contratado e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientação, fiscalização e controle, devendo ainda:
Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, conforme o 
disposto nos § 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;
Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e 
sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto do contratado para instruir possível 
procedimento de sanção contratual;
Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela 
contratado, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual 
e/ou aplicação de penalidades;
Exigir que o contratado refaça os serviços que se apresentem em desacordo 
com o objeto contratado, por esses motivos, inviabilizem o recebimento 
definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;
Comunicar imediatamente a contratada, quando o fornecimento seja de 
sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a 
execução dos serviços;
Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar 
desfazimento, ajustes ou correções;
Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado 
pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei n° 8.666, de 1993, recusando, 
de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
Analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;
Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem 
previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;
Fiscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada 
locados nos serviços, para verificar a regularidade trabalhista;
Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos 
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos 
pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local 
de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à Administração 
para promoção do possível processo punitivo contratual;
Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá 
e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o caso, e 
conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade 
no atendimento;
Cobrar do contratado, o Diário de Ocorrências, cujas folhas deverão estar 
devidamente numeradas e assinadas pelas partes, e onde serão feitas as 
anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicação 
técnica, início e término de etapas de serviço, causas e datas de início e 
término de eventuais interrupções dos serviços, recebimento de material e 
demais assuntos que requeiram providências; e
Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no 
item anterior no Diário, com vista a compor o processo e servir como 
documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras;
Art. 2º O servidor designado no artigo anterior atestará ciência de sua 
responsabilidade mediante assinatura no ANEXO ÚNICO desta Portaria.
Art. 3º Na ausência do servidor FÁBIO GUIMARÃES FELISBERTO, 
fica designado como suplente, o servidor THIAGO OLIVEIRA BATISTA 
Engenheiro civil, matrícula nº 5554, lotado na UEP/PROSAP
Município de Parauapebas - PA, 21 de setembro de 2023.
Daniel Benguigui
Coordenador do PROSAP
Decreto nº 1256/2019
ANEXO ÚNICO 
PORTARIA N° 087/2023 - DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
DADOS DO CONTRATO:

CONTRATO N°:
20230322

UNIDADE ADMINISTRATIVA:
UEP - PROSAP

CONTRATADO:
CONSÓRCIO FLOR DE CARAJÁS

CNPJ/CPF:
52.130.021.0001-25

  VALOR DO CONTRATO:
  R$ 33.506.842,17 (trinta e três milhões, quinhentos e seis mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais e dezessete centavos).

VIGÊNCIA: 20 (vinte) meses, contados a partir da data de assinatura.
 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução da infraestrutura do Residencial Flor de Carajás, que 
atenderá parte das demandas de reassentamento de famílias do Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e 
Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP).

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, o servidor THIAGO OLIVEIRA BATISTA, ENGENHEIRO CIVIL, MAT nº 
5554, lotado na UEP/PROSAP, declaro-me ciente da designação ora atribuída 
e das funções que são inerentes à fiscalização do contrato acima mencionado.
______________________________________
FÁBIO GUIMARÃES FELISBERTO - Fiscal
__________________________________________
THIAGO OLIVEIRA BATISTA - Suplente

Protocolo:  16665
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OUTROS
.

ORDEM DE SERVIÇOS Nº 018/2023PROSAP
Contratação de empresa de engenharia para a execução das obras de 
infraestrutura do Residencial Flor de Carajás, que atenderá parte das 
demandas de reassentamento de famílias do Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 
Parauapebas (PROSAP).
2.  REFERÊNCIA
Modalidade: LPN Nº 001/2023PROSAP;
Número do Contrato: 20230322;
Valor: R$ 33.506.842,17 (Trinta e três milhões, quinhentos e seis mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e dezessete centavos);
Contratado(a): CONSÓRCIO FLOR DE CARAJÁS.
CNPJ do(a) Contratado(a): 52.130.021/0001-25;
Data da Ordem de serviços: 04/10/2023;
Fiscal do Contrato: THIAGO OLIVEIRA BATISTA
3.  OBJETO
Pelo presente, com vista ao consignado no processo Contratação de 
empresa de engenharia para a execução da infraestrutura do Residencial 
Flor de Carajás, que atenderá parte das demandas de reassentamento 
de famílias do Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem 
e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP). 
DETERMINAMOS ao contratado supracitado o início aos serviços objeto em 
tela acima epigrafado em até 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento 
desta ordem.
Aproveitamos para apresentar as nossas Cordiais Saudações.
Parauapebas/PA, 04 de outubro de 2023.
Atenciosamente,
Daniel Benguigui
Coordenador Executivo UEP/PROSAP
Decreto nº 1256/2019

Protocolo:  16666

PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO

.

..

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

.

..

DECRETOS
.

DECRETO Nº 1180, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera servidor que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 71, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal e nas 
disposições da Lei Municipal nº 4.230, de 26 de abril de 2002;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar a servidora Melissa dos Santos Lima, portadora do RG nº 
8373386 PC/PA, inscrita no CPF nº. 071.094.762-35, do cargo de Assessor 
Especial I, CCA-2, lotada no GABINETE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 2 de outubro de 2023.
Parauapebas-PA, 9 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
Prefeito Municipal

Protocolo:  16693
DECRETO Nº 1181, DE 9 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera servidor que especifica e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, no uso das atribuições 
que lhe conferem o artigo 71, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal e nas 
disposições da Lei Municipal nº 4.230, de 26 de abril de 2002;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar o servidor Izequiel dos Santos Pereira, portador do RG nº 
10147513 2ª Via, PC/PA, inscrito no CPF nº. 080.713.972-61, do cargo de 
Assessor Especial VII, CCA-8, lotado no GABINETE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 2 de outubro de 2023.
Parauapebas-PA, 9 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
Prefeito Municipal

Protocolo:  16694

LEI MUNICIPAL
.

LEI Nº 5.306, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
INSTITUI O SELO “AMBIENTE AMIGO DA TERCEIRA IDADE” PARA 
CERTIFICAR EMPRESAS E REPARTIÇÕES PÚBLICAS QUE COMPROVEM 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SEUS FUNCIONÁRIOS PARA O 
ATENDIMENTO DE PESSOAS IDOSAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o Selo “Ambiente Amigo da Terceira Idade” para 
certificar empresas e repartições públicas que comprovem treinamento 
e capacitação de seus funcionários para o atendimento humanizado e 
respeitoso de pessoas idosas.
Parágrafo único. Segundo o Estatuto da Pessoa Idosa, são consideradas 
idosas as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
Art. 2º O Selo de que trata esta Lei terá validade de dois anos, não havendo 
limite para a sua renovação, desde que comprovado o estabelecido no artigo 1º.
Parágrafo único. O direito de uso do Selo poderá ser cancelado a qualquer 
momento, em caso de descumprimento do critério que autoriza a sua concessão.
Art. 3º O Poder Executivo estabelecerá os procedimentos para concessão 
do Selo “Ambiente Amigo da Terceira Idade”.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 03 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16695
LEI Nº 5.307, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
DECLARA COMO UTILIDADE PÚBLICA O “PARAUAPEBAS MOTO CLUBE” E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica concedido, pelos relevantes serviços prestados e pelo destaque 
de sua atuação na promoção do bem-estar social e defesa dos direitos 
humanos, o Título de Utilidade Pública Municipal ao “PARAUAPEBAS MOTO 
CLUBE”, visando à promoção de um trânsito seguro, do respeito, da 
fraternidade e da prática do desporto recreativo por meio do motociclismo.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 03 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16696
LEI Nº 5.308, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.
CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E 
RECREATIVA DALLAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica declarada, para todos os efeitos legais, como Entidade de 
Utilidade Pública a Associação Esportiva e Recreativa Dallas, com sede na 
Rua Ayrton Senna C/ Boa Vista, S/N Quadra Especial, Bairro Palmares Sul, 
Parauapebas-PA.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Parauapebas/PA, 03 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16697
LEI Nº 5.309, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A CAMPANHA MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO 
DE CABELOS A PESSOAS CARENTES EM TRATAMENTO DE CÂNCER NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Esta Lei institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de 
Cabelos a Pessoas Carentes em Tratamento de Câncer na cidade de Parauapebas.
Art. 2° A Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelos a Pessoas 
Carentes em Tratamento de Câncer será coordenada pelo órgão municipal 
designado pelo Executivo Municipal, com a participação da sociedade 
civil organizada.
Parágrafo único. A Campanha será realizada anualmente na semana do Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, dia 27 de novembro.
Art. 3° A Campanha tem a finalidade de conscientizar a população sobre a 
importância da doação de cabelos para a recuperação da autoestima dos 
pacientes em tratamento de câncer e de esclarecer sobre os procedimentos 
e os locais onde podem ser feitas as doações.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 04 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16698
LEI Nº 5.311, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE CAMPANHA PERMANENTE DE PROTEÇÃO 
ÀS MULHERES, COM A DENOMINAÇÃO “SINAL VERMELHO CONTRA A 
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituída a campanha permanente sobre a proteção às 
mulheres, denominada “SINAL VERMELHO CONTRA A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA”, no Município de Parauapebas.
Art. 2º O poder público municipal poderá regulamentar a presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 04 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16701
LEI Nº 5.310, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO SOCIAL, PSICOLÓGICO E EMOCIONAL 
PARA MÃES E CUIDADORES DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA - TEA, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E 
EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio Social, Psicológico e 
Socioemocional para mães e cuidadores de pessoas do espectro autista, 
com o objetivo de prestar suporte e fluxo de atendimento às mães e 
cuidadores de autistas, a fim de promover a saúde mental e bem-estar da 
família que proporciona cuidados constantes a pessoas do espectro.
Art. 2º O programa será composto por:
I - grupos de apoio psicológico e emocional para mães e cuidadores 
de autistas como atividade a ser desenvolvida nas unidades básicas de 
saúde de referência em parceria com o Centro de Atenção Psicossocial de 
Parauapebas - CAPS;
II - atendimento psicológico individual prioritário para mães e cuidadores 
de pessoas com TEA em unidades básicas de saúde, após avaliação e 
indicação profissional da área;
III – desenvolvimento de oficinas e palestras sobre cuidados com a saúde 
mental e bem-estar das mães e cuidadores de pessoas do espectro nas 
unidades básicas de saúde de referência em parceria com o Centro de 
Atenção Psicossocial de Parauapebas - CAPS.
Art. 3º O atendimento a mães e cuidadores de pessoas com TEA será 
prestado de forma integrada pelos serviços de:
I - Saúde;
II - Assistência Social.
Art. 4° Compete ao Município garantir recursos operacionais para compor 
e capacitar a equipe multiprofissional que atua nos serviços mencionados 
nos incisos I, II e III do artigo 2º.
Art. 5° Os recursos para implementação e manutenção do programa serão 
provenientes de dotações orçamentárias específicas, além de outras fontes 
que podem ser captadas pelas secretarias ora mencionadas no artigo 3º.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 04 de outubro de 2023.
DARCI JOSÉ LERMEN
PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo:  16699

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

.

..

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA

.

..

PORTARIAS
.

PORTARIA 1292/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a);
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratar de interesse particular o (a) servidor 
(a) ALANNA DOS SANTOS MARTINS, mat. 3391, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Aux. Administrativo, empossado (a) em 24 de 
janeiro de 2012.
Art. 2º O período da licença poderá ser de 02 (dois) anos consecutivos, 
sem remuneração, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou por interesse da Administração.
Art. 3º O (A) servidor (a) deverá retornar ao exercício do cargo no primeiro 
dia útil após o decurso do prazo de 02 anos, sob pena de incorrer em faltas, 
podendo ensejar a instauração de processo administrativo por abandono, 
no caso de ausência por mais de 30 dias consecutivos.
Art. 4º As férias não gozadas até o momento da concessão da licença para 
tratar de interesse particular serão programadas em momento oportuno, 
quando o servidor retornar as atividades.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir de 31 de outubro de 2023.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16700
PORTARIA 1294/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a);
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família o 
(a) servidor (a) LEIDIVANE DA SILVA OLIVEIRA, do cargo de provimento 
efetivo de Aux. Administrativo, sob a matrícula nº 0465, empossado (a) 
em 27/03/2006.

Art. 2º O período da licença será de 10/10/2023 a 08/11/2023. A licença 
será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, no prazo 
de trinta dias, prorrogável por igual período, mediante parecer de junta 
médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até 
noventa dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 10 de outubro de 2023.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16710
PORTARIA 1293/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a);
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratar de interesse particular o (a) 
servidor (a) ELISMARA VIANA PEREIRA, mat. 6559, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Aux. Administrativo, empossado (a) em 20 de 
abril de 2016.
Art. 2º O período da licença poderá ser de 02 (dois) anos consecutivos, 
sem remuneração, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou por interesse da Administração.
Art. 3º O (A) servidor (a) deverá retornar ao exercício do cargo no primeiro 
dia útil após o decurso do prazo de 02 anos, sob pena de incorrer em faltas, 
podendo ensejar a instauração de processo administrativo por abandono, 
no caso de ausência por mais de 30 dias consecutivos.
Art. 4º As férias não gozadas até o momento da concessão da licença para 
tratar de interesse particular serão programadas em momento oportuno, 
quando o servidor retornar as atividades.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir de 31 de outubro de 2023.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16703
PORTARIA 1275/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a),
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o prazo da licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao (a) servidor (a) ROSANA DA SILVA MARINHO, do cargo de 
provimento efetivo de TEC ADMINISTRATIVO, sob a matrícula nº 3490, 
empossado (a) em 24/01/2012.
Art. 2º O período da licença será de 22/09/2023 a 21/08/2023. A licença 
será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, no prazo 
de trinta dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de setembro de 2023.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16659
PORTARIA 1276/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a),
RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o prazo da licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao (a) servidor (a) FABIANO MARINHO DIAS, do cargo de 
provimento efetivo de PSICÓLOGO, sob a matrícula nº 2579, empossado 
(a) em 03/05/2010.
Art. 2º O período da licença será de 04/10/2023 a 02/11/2023. A licença 
será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, no prazo 
de trinta dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de outubro de 2023.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16660
PORTARIA 1289/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a),
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RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o prazo da licença por motivo de doença em pessoa 
da família ao (a) servidor (a) RAIMUNDA MATIAS COSTA, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR AREA 1, sob a matrícula nº 0176/98, 
empossado (a) em 03/08/1998.
Art. 2º O período da licença será de 01/10/2023 a 30/10/2023. A licença 
será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, no prazo 
de trinta dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de outubro de 2023.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16661
PORTARIA 1290/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a);
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença por motivo de doença em pessoa da família o (a) 
servidor (a) TAYLINE FERNANDA COSTA CAMPOS, do cargo de provimento 
efetivo de Técnico em Enfermagem, sob a matrícula nº 2357, empossado 
(a) em 12/03/2010.
Art. 2º O período da licença será de 22/09/2023 a 21/10/2023. A licença 
será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, no prazo 
de trinta dias, prorrogável por igual período, mediante parecer de junta 
médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até 
noventa dias.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de setembro de 2023.
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16662
PORTARIA 1291/2023 SEMAD/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, em especial as contidas no Decreto nº 020/2021;
CONSIDERANDO os dispositivos constantes no Decreto nº 656, de 19 de 
janeiro de 2017, que delega ao secretário de administração a competência 
para conceder as licenças previstas no artigo 124, da Lei Municipal nº 
4.231/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos de Parauapebas;
CONSIDERANDO o Requerimento de licença do (a) servidor (a);
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER licença para tratar de interesse particular o (a) servidor 
(a) TIARA CASIMIRO DE ARAUJO, mat. 5357, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Psicólogo, empossado (a) em 23 de junho de 2015.
Art. 2º O período da licença poderá ser de 02 (dois) anos consecutivos, 
sem remuneração, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
do servidor ou por interesse da Administração.
Art. 3º O (A) servidor (a) deverá retornar ao exercício do cargo no primeiro 
dia útil após o decurso do prazo de 02 anos, sob pena de incorrer em faltas, 
podendo ensejar a instauração de processo administrativo por abandono, 
no caso de ausência por mais de 30 dias consecutivos.
Art. 4º As férias não gozadas até o momento da concessão da licença para 
tratar de interesse particular serão programadas em momento oportuno, 
quando o servidor retornar as atividades.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de outubro de 2023.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 09 dias do mês de 
outubro do ano de 2023.

Protocolo:  16663

COORDENADORIA DE TREINAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS

.

ATOS
.

PORTARIA Nº 13, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a Nomeação da candidata Heloisa Helena de Oliveira 
Lorenzoni através da Portaria nº 754, de 11 de setembro de 2023, para o 
cargo de Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil – Zona 
Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 511, de 12 de setembro de 2023, Protocolo 15933;
Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 03 de outubro 
de 2023, da candidata Heloisa Helena de Oliveira Lorenzoni;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 13 (treze) de 
outubro de 2023, a posse da candidata Heloisa Helena de Oliveira Lorenzoni, 
inscrita no CPF nº 151.954.812-53, aprovada no Concurso Público nº 
001/2022/PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil – 
Zona Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 13 (treze) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16702
ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL N.º 001/2023 – 2º PSS
O Prefeito Municipal de Parauapebas, no uso de suas atribuições, decide 
tornar público a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) destinado 
à contratação por prazo determinado para as funções correspondentes aos 
cargos do quadro de pessoal da Prefeitura, conforme a Lei Municipal nº 
4.249, de 17 de dezembro de 2002, e a Lei Municipal nº 5.251, de 29 de 
junho de 2023, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado (PSS) será executado pela FUNDAÇÃO 
DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FADESP, sob sua total 
responsabilidade, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. As inscrições para este PSS serão realizadas na modalidade Internet 
(online), obedecidas às datas e horários estabelecidos neste Edital.
1.3. Este PSS destina-se à contratação por prazo determinado, conforme 
tabela do Anexo I deste Edital, ficando as contratações condicionadas 
à disponibilidade orçamentária financeira da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
1.4. As funções ofertadas, os pré-requisitos exigidos, o número de vagas, 
salário base, carga horária e atribuições, para recrutamento do pessoal a 
ser contratado, constam no Anexo I, que integra este Edital.
1.5. A seleção para as funções temporárias de que trata este edital 
compreenderá as seguintes fases, conforme a seguir:
1.5.1. Primeira Fase: Aplicada de forma digital (on-line), via Internet, com 
a devida inscrição com dados pessoais, escolha da função a concorrer e 
anexação de comprovantes curriculares que pontuam no PSS, de caráter 
eliminatório e classificatório, opção de concorrer às vagas reservadas 
à pessoa negra e/ou com deficiência, além de comprovação dos pré-
requisitos exigidos no Anexo I.
1.5.2. Segunda Fase: Prova de Redação de caráter eliminatório e 
classificatório para os cargos de nível médio e nível superior, a ser aplicada 
no Município de Parauapebas/PA, somente aos candidatos convocados à 
mesma, conforme subitem 12.2 deste edital.
2.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português e, em caso 
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do § 1.º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal n.º 70.436/72.
2.2 Gozar dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do artigo 12 da Constituição
2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.4. Estar em dia com as obrigações militares para o sexo masculino.
2.5. Ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da contratação.
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função 
comprovada em exame médico admissional.
2.7. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado e possuir, na data da 
contratação, os requisitos exigidos para o exercício da função, conforme 
estabelecido no anexo I deste edital.
2.8. Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
1.não ter sido responsável, por atos julgados irregulares, por decisão 
definitiva, do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do 
Estado, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou, ainda, por Conselho de 
Contas dos Municípios;
2.não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/função/
emprego público;
3.não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em 
julgado, pela prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados 
no título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro e na Lei n.º 7.492, 
de 16 de junho de 1985, ou por ato de improbidade administrativa previsto 
na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992.
2.9. Apresentar os exames obrigatórios para avaliação médica, conforme 
relacionados no Anexo IV deste edital. Os exames médicos originais 
deverão ser apresentados no Exame Admissional pelos candidatos, para 
o arquivamento no prontuário. Os exames e os laudos deverão ter no 
máximo 30 (trinta) dias, a contar da data de realização do exame.
2.10. O candidato com deficiência deverá apresentar o Laudo Médico da 
patologia do especialista, caso concorra à vaga destinada às pessoas com 
deficiência. Sua deficiência deverá ser compatível com a função pretendida.
2.11. O candidato deverá apresentar na admissão o Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO, emitido por Médico do Trabalho, indicado pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas/PA.
2.12. O candidato que não entregar qualquer exame relacionado no Anexo 
IV deste edital, não será admitido, sendo eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
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2.13. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que, na data e horário determinados para a realização da avaliação médica, 
não se encontrar em condições de saúde compatível com a função a qual 
está concorrendo, ou deixar de apresentar qualquer dos exames previstos 
no Anexo IV deste edital.
2.14. Durante a fase de habilitação e conforme agendamento, o candidato 
convocado será encaminhado para a realização da Avaliação Médica Oficial 
com Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura de Parauapebas/PA.
2.15. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os exames 
solicitados neste Edital, sem qualquer reembolso por parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas.
2.16. Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão constar, 
obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe específico 
do profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade desses a 
inobservância ou a omissão dessas informações.
2.17. Os exames entregues serão avaliados por Médico do Trabalho, 
indicado pela Prefeitura de Parauapebas/PA, em complementação ao 
exame clínico e os casos em que o Médico do Trabalho julgar necessário 
serão encaminhados para a Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas.
2.18. A Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas, após 
a análise do exame clínico e dos exames dos candidatos, emitirá apenas 
parecer da aptidão ou inaptidão do candidato para a função pretendida, 
conforme os ditames da Ética Médica.
2.19. Durante a Avaliação Médica:
2.19.1. O Médico do Trabalho, indicado pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas/PA poderá solicitar exames complementares, havendo 
necessidade de esclarecimento de diagnóstico, a critério da equipe de 
avaliação médica. Outros exames e laudos especializados poderão ser 
solicitados pelo médico examinador se o mesmo julgar necessário na 
avaliação de aptidão de candidato, como por exemplo nos seguintes 
casos: laudo do oftalmologista se houver alteração no exame de acuidade 
visual, laudo do otorrinolaringologista se houve alteração no exame 
de audiometria, laudo do cardiologista se alteração nos exames de 
eletrocardiograma ou teste ergométrico, do ortopedista se alteração no RX 
de coluna entre outros.
2.19.2. A Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas/
PA poderá solicitar, a critério da equipe de avaliação médica, e se 
julgar necessário, exames complementares, e, havendo necessidade de 
esclarecimento de diagnóstico, outros exames/laudos especializados.
2.20. A não comprovação de quaisquer dos requisitos especificados nos 
subitens anteriores impedirá a contratação do candidato.
2.21. O candidato somente será contratado se for considerado apto na 
Avaliação Médica Oficial, de caráter eliminatório.
2.22. O candidato considerado inapto ou inapto temporário na Avaliação 
Médica Oficial estará impedido de ser contratado.
2.23. O candidato convocado para a Habilitação, que não se apresentar no 
local e prazo estabelecido será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
NEGROS (PRETOS OU PARDOS)
3.1. Das vagas existentes destinadas a cada função, das que vierem a 
surgir e das que vierem a ser disponibilizadas durante o prazo de validade 
do Processo Seletivo, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei 
Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
3.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos); ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), conforme previsto no § 2º 
do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
3.1.2. Somente haverá reserva de vagas destinadas a candidatos negros 
(pretos ou pardos) para os cargos por área de conhecimento e localidade, 
com número de vagas ofertadas em número igual ou superior a 3 (três), 
conforme previsto no § 1º do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de 
março de 2020.
3.1.2.1. Será reservada ao candidato negro aprovado a 3ª (terceira) 
vaga disponível para a contratação, as reservas seguintes corresponderão 
à 5ª vaga em cada grupo de 5 vagas disponíveis para contratações, 
correspondendo às convocações de números 8, 13, 18, 23, 28, 33 e 
assim sucessivamente.
3.1.2.2. Terá como base para o cálculo da cota destinada aos candidatos 
que se declararam negros, o quantitativo das vagas ofertadas no anexo I 
deste Edital.
3.2. O candidato negro (preto ou pardo) participará do PSS em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação e aos 
critérios de aprovação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.3. Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros (pretos ou 
pardos), o interessado deverá autodeclarar-se preto ou pardo, conforme 
quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, assinalando esta opção no ato da inscrição online, no 
período de inscrições no Processo Seletivo Simplificado constante no anexo 
III deste edital, sendo as informações prestadas no momento da inscrição 
de inteira responsabilidade do candidato.
3.3.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o 
preenchimento do Formulário eletrônico de inscrição para concorrer às 
vagas reservadas à pessoa negra (preta ou parda).
3.3.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido admitido, ficará sujeito 
à anulação da sua contratação, após procedimento administrativo em 
que lhe seja assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme previsto no § 3º do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.

3.4. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem nas 
vagas reservadas às pessoas negras (pretos ou pardos) estará disponível 
no endereço eletrônico www.portalfadesp.org.br a partir da data prevista 
no anexo III deste edital. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida 
para concorrer à reserva de vagas poderá impetrar recurso on-line na 
página do Processo Seletivo Simplificado no portal da FADESP, conforme 
período previsto no anexo III deste Edital.
3.5. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) que fizerem 
a opção pela reserva de vagas concorrerão, concomitantemente, às vagas 
reservadas pela Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020, assim 
como, às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se for 
o caso, concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei 
nº4.231, art. 8º, §3º), de acordo com a sua classificação no PSS, desde 
que atendidas às demais regras deste edital.
3.5.1. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada 
a negros (pretos ou pardos), a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.
3.5.2. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas aos negros, as 
vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação no PSS.
3.6. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros.
3.7. Os candidatos inscritos em vagas reservadas a negros (pretos ou 
pardos) aprovados nas etapas do Processo Seletivo Simplificados serão 
convocados conforme data prevista no anexo III deste edital, antes do 
resultado final do PSS, para comparecimento presencial de confirmação da 
autodeclaração, com a finalidade de atestar o enquadramento, conforme 
previsto no § 3º do Art. 3º da Lei Municipal nº 4.857 de 18 de março de 2020.
3.7.1. A FADESP constituirá uma Comissão para verificação da 
heteroidentificação, em edital específico, conforme determinado pelo Art. 
3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. A Comissão será 
responsável pela emissão de um parecer conclusivo, favorável ou não, à 
declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos do mesmo.
3.7.2. O Edital de convocação, com horário e local para o comparecimento 
presencial de confirmação da autodeclaração será publicado na página do 
Processo Seletivo no portal da FADESP conforme data prevista no anexo 
III deste Edital.
3.7.3. Os candidatos convocados que não comparecerem, ou que chegarem 
fora do horário estabelecido para a confirmação da autodeclaração, na 
data, local e horário estipulados na convocação, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência, será eliminado das vagas 
reservadas aos candidatos negros (pretos ou pardos), concorrendo apenas 
às vagas de ampla concorrência.
3.8. Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, 
conforme a aferição da veracidade da autodeclaração, caberá recurso, 
conforme período previsto no anexo III deste Edital.
4. DA CONVOCAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE 
DA AUTODECLARAÇÃO
4.1. Os candidatos classificados que se autodeclararam negros (pretos ou 
pardos) serão convocados e submetidos, antes da homologação do resultado 
final do Processo Seletivo, aos procedimentos de heteroidentificação para 
verificação da veracidade de sua declaração, por comissão constituída pela 
FADESP para este fim, nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 
18 de março de 2020.
4.2. Haverá uma única convocação dos candidatos que se autodeclararam 
negros para a verificação de veracidade da autodeclaração, que será 
publicada na página do Processo Seletivo no portal da FADESP conforme 
data prevista no anexo III deste Edital.
4.3. Os procedimentos de heteroidentificação para verificação da veracidade 
da autodeclaração visam esclarecer, junto ao candidato, eventuais dúvidas 
sobre sua alegada condição de preto ou pardo, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.857, de 18 de março de 2020, bem como fornecer ao responsável pela 
organização e realização do Processo Seletivo o parecer sobre a matéria 
com base exclusivamente no critério fenotípico.
4.4 O candidato cuja declaração não for considerada pelos integrantes da 
Comissão de Verificação por maioria simples, ou seja, que não atendeu à 
condição de pessoa negra, concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
4.4.1. O candidato que nos procedimentos de heteroidentificação não 
for considerado enquadrado na condição de pessoa preta ou parda pela 
Comissão de Verificação, com a devida justificativa da Comissão por ter 
prestado declaração falsa, será eliminado do Processo Seletivo, de acordo 
§ 3º do Art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
4.5. As entrevistas de avaliação/verificação para heteroidentificação 
ocorrerão no Município de Parauapebas-PA, de acordo com edital de 
convocação a ser publicado no portal da Fadesp.
4.6. Os resultados preliminar e definitivo da heteroidentificação serão 
divulgados por meio do site oficial do Processo Seletivo, conforme datas 
previstas no Anexo III deste edital.
4.7. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar 
da verificação da heteroidentificação, em link eletrônico disponível no site 
oficial do Processo Seletivo, conforme período constante no anexo III deste Edital.
5. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. As Pessoas com Deficiências (PcD), aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296/2004, têm assegurado o direito de 
inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, desde que a deficiência 
seja compatível com as atribuições da função a qual o candidato concorre.
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5.2. Aos candidatos que concorrem na condição de PcD será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas no edital do 
Processo Seletivo e o mesmo percentual das vagas que vierem a surgir no 
prazo de validade do Processo Seletivo, quando couber.
5.3. O primeiro candidato que concorreu na condição de PcD, classificado 
no Processo Seletivo Simplificado, será convocado para ocupar a quinta 
vaga ofertada em cada cargo, conforme Anexo I deste Edital, e as que 
vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, para a 
função a qual concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada 
intervalo de 20 (vinte) vagas a partir da vigésima primeira (21, 41,...).
5.4. As vagas reservadas aos candidatos que concorrem na condição de PcD 
que não forem preenchidas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Processo Seletivo, ou em caso de não enquadramento como 
PcD pela Junta Médica Oficial da Prefeitura do Município de Parauapebas, 
esgotadas as listagens de pessoas com deficiência, serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória.
5.5. Os candidatos que desejarem concorrer na condição de PcD deverão 
preencher o formulário eletrônico disponível no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br), no período de inscrição relacionado no Anexo III 
deste edital, informando se necessitará de atendimento especial e/ou de 
tempo adicional para realização na Prova de Redação. Para atendimento da 
solicitação, esses candidatos deverão anexar ao formulário o laudo médico, 
atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, e a necessidade de 
tempo adicional, se for o caso, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID (Decreto 
nº 3.298/99). Solicitações posteriores, nesse sentido, serão indeferidas.
5.6. Após período de inscrição relacionado no subitem 6.2 deste Edital, 
será publicado no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br) a relação 
dos candidatos que solicitaram concorrer na condição de PcD. Tendo os 
candidatos direito de recurso na forma do item 13 deste edital.
5.7. As PcD`s participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere às avaliações e 
aos critérios de aprovação, a data, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, e ao critério de corte exigido para todos os demais candidatos.
5.8. As PcD`s convocadas no Processo Seletivo Simplificado deverão 
apresentar obrigatoriamente o laudo médico original quando da habilitação 
na função pretendida.
5.9. As PcD`s convocadas no Processo Seletivo Simplificado serão 
submetidas, antes da contratação, à Avaliação Médica com o Médico 
do Trabalho, indicado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA e 
posteriormente serão encaminhados para Junta Médica Oficial da Prefeitura 
do Município de Parauapebas, que terá decisão definitiva sobre a sua 
qualificação como deficiente e sobre o grau de deficiência capacitante para 
ocupação da função pretendida.
5.10. Após perícia, se favorável, será o candidato contratado, observando-
se a ordem de classificação. Em caso de não ratificação declarada pela 
Junta Médica Oficial da Prefeitura do Município de Parauapebas, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
5.11. As PcD`s que não declararem essa condição, no período das inscrições, 
não poderão, posteriormente, interpor recurso em favor de sua situação.
5.12. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições.
6. DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
6.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição as Pessoas com 
Deficiência (PcD) que comprovar ser portador de deficiência ou necessidade 
especial, nos termos da Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho de 2007, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 4 de julho de 2007.
6.2. A Pessoa com Deficiência (PcD), que desejar solicitar isenção da taxa 
de inscrição deverá realizar inscrição, por meio de preenchimento de sua 
inscrição em formulário eletrônico disponível no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br). Neste período, as Pessoas com Deficiência (PcD), que 
requererem isenção da taxa de inscrição deverão anexar laudo médico 
comprobatório. Solicitações de isenções posteriores ao período deste 
subitem serão indeferidas.
6.3. Será deferido o pedido de isenção de apenas uma taxa de inscrição 
para cada candidato pleiteante, de que trata o subitem 7.1 deste edital, 
desde que seja comprovada deficiência ou necessidades especiais por 
meio do encaminhamento da documentação especificada no subitem 7.2 
deste Edital. Se houver mais de uma solicitação será considerada a data da 
última inscrição do Processo Seletivo Simplificado.
6.4. As informações prestadas pelo candidato, bem como a autenticidade 
da documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade da 
PcD, podendo o candidato, a qualquer momento, se comprovada alguma 
ilegalidade, ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado e responder 
por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
6.5. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa de candidato que:
6.5.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
6.5.2. fraudar e/ou falsificar documentação;
6.5.3. pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos solicitados 
neste Edital.
6.6. Não será recebida documentação de candidato após o prazo 
mencionado neste Edital.
6.7. Será publicado no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), 
edital com o resultado das solicitações indeferidas. Os candidatos poderão 
interpor recursos conforme item 15 deste edital.
6.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, se assim 
desejar, deverá, para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, imprimir 
o Boleto Bancário para pagamento até a data final de inscrição conforme 
anexo III deste edital, observado o horário de Belém-PA.
6.9. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido 
no subitem anterior estará automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Simplificado.

7. DA SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização 
das provas deverá indicar a sua opção no formulário eletrônico de 
inscrição, impreterivelmente até o final das inscrições conforme anexo III 
deste edital, e também definir qual tipo de atendimento necessitará. As 
condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em 
Dosvox, prova ampliada (fonte 25), ledor, intérprete de libras, intérprete 
labial, acesso à cadeira de rodas, ledor/transcritor para realização das 
provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com 
deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o Decreto 
Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. O candidato PcD deverá 
anexar na modalidade online o laudo médico que justifique o atendimento 
especial solicitado. Após o período de inscrições, qualquer solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, devidamente comprovados e 
acolhidos pela executora do Processo Seletivo Simplificado.
7.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas, durante o período de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado, deverá anexar a certidão da criança comprovando ter até seis 
meses de vida, salvo se o nascimento ocorrer após o período das inscrições 
(Anexo III) deste edital, quando então deverá portar no dia da prova a 
certidão de nascimento original ou cópia autenticada, ou documento 
emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento.
7.2.1.A candidata que necessitar amamentar, além de solicitar atendimento 
especial para esse fim, deverá levar no dia da prova um acompanhante 
adulto, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas. Durante a amamentação, é vedada 
a comunicação da lactante com o acompanhante.
7.2.2. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, por até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um fiscal.
7.2.3. O tempo despendido para amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. O candidato, para realizar sua inscrição deverá estar de acordo com 
o termo de confidencialidade dos Processos Seletivos da FADESP, que lhe 
será apresentado à priori, onde manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de alguns de seus dados não confidenciais em listagens e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas e fases, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.
8.2. O candidato fica ciente, também, de que suas informações de inscrição, 
de cunho não confidenciais, poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.
8.2.1 É vedada a dupla inscrição neste PSS nos cargos de nível médio e/
ou superior devido a Prova de Redação ser no mesmo horário para estes 
dois níveis. O candidato que se inscrever em mais de um cargo entre estes 
níveis de escolaridade será acatada, dentre todas as inscrições pagas, 
apenas a última inscrição cadastrada no sistema de inscrições, sendo as 
demais descartadas, sem direito a ressarcimento de taxas de inscrições se 
por acaso forem recolhidas.
8.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
8.3.1. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pela função para 
a qual deseja concorrer, observada a oferta de vagas do quadro constante 
do Anexo I deste edital.
8.3.1.1. O candidato que se inscrever para cargos de nível superior 
deverá optar pela lotação para a qual deseja concorrer conforme Anexo 
I deste edital, observando as competências de cada Secretaria/Órgão de 
acordo a Lei Municipal nº 4.213/2001, Lei Municipal nº 4.293/2005, Lei 
Complementar n° 01/2011 e Lei Municipal nº 4.726/2017.
8.3.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e a obrigatoriedade de anexação do documento 
de identidade oficial válida: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação (CNH). O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher de 
forma correta e completa o campo referente a nome, endereço, telefone e 
e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência, 
para recebimento de comunicações, notificações, intimações referentes 
ao Processo Seletivo Simplificado. Sem anexar os documentos pessoais, 
OBRIGATÓRIOS, previsto neste item deste edital, a inscrição não avançará/
finalizará. Candidato que não anexar seu documento de identidade de 
forma a ser visualizado perfeitamente pela banca avaliadora da 1ª Fase 
será eliminado do PSS.
8.3.3. O candidato também deverá anexar os documentos comprobatórios 
de acordo com os pré-requisitos, OBRIGATÓRIOS, exigidos no anexo I 
deste edital para a função a que concorre. Sem a anexação dos documentos 
comprobatórios para os pré-requisitos, a inscrição será indeferida. 
Candidato que não anexar seu documento de pré-requisitos de forma a 
ser visualizado perfeitamente pela banca avaliadora da 1ª Fase será 
eliminado do PSS.
8.3.4. O candidato deverá anexar seus documentos comprobatórios para 
a avaliação curricular e documental para a devida pontuação conforme 
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Anexo II no período estabelecido no Anexo III.
8.5. Após o resultado definitivo das inscrições homologadas não serão 
aceitas solicitações de alteração de função e opção de reserva de vagas 
para PcD e/ou Negro (pretos/pardos).
8.6. O valor da taxa de inscrição a ser paga pelo candidato é de R$ 90,00 
(noventa reais), para os cargos de nível superior, R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais) para os cargos de nível médio e R$ 40,00 (quarenta reais) para os 
cargos de nível auxiliar e elementar.
8.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação do certame por 
conveniência da administração. Será admitida somente a inscrição online 
(via Internet) no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), solicitada 
no período constante no Anexo III deste edital, iniciando às 16h00min do 
primeiro dia e encerrando às 23h59min do último dia do período de inscrições.
8.8. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio 
de boleto bancário personalizado com dados do próprio candidato, pagável 
em qualquer banco, o qual estará disponível no portal da FADESP, que 
deverá ser impresso imediatamente após a conclusão do preenchimento do 
formulário eletrônico, devendo o candidato, antes do pagamento, conferir 
e se responsabilizar pelas informações prestadas no boleto bancário, uma 
vez que os boletos são registrados de forma pessoal para cada CPF.
8.9. Não é permitido o pagamento da taxa de inscrição com cheque 
bancário, PIX ou outro tipo de transferência bancária. Agendamento 
bancário de pagamento só será confirmado como inscrito no Processo 
Seletivo Simplificado se for efetivamente pago, dentro dos prazos 
estabelecidos neste edital.
8.10. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário deverá 
ser efetuado até o dia previsto no Anexo III deste edital, conforme os 
devidos horários bancários de serviços disponibilizados pelo Banco utilizado 
por cada candidato, de forma que este pagamento seja compensado 
exatamente no dia de seu pagamento. Pagamentos não compensados no 
mesmo dia do pagamento do boleto bancário ou efetuados após a data 
estabelecida no subitem anterior não serão acatados e nem devolvido o 
valor pago ao candidato.
8.11. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação 
do pagamento da taxa de inscrição pelo sistema bancário.
8.12. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros 
ou para outros processos seletivos e/ou Processos Seletivos Públicos.
8.13. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, via 
correio eletrônico ou outras formas diferentes da constante deste edital.
8.14. A FADESP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, quedas de 
serviços de acesso à Internet, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados via Internet. O candidato 
deverá antecipar sua inscrição para evitar problema de última hora.
8.15. Conforme o Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurada 
a possibilidade de uso do nome social à pessoa transexual ou travesti. 
O nome social refere-se àquele pelo qual a pessoa se reconhece e é 
identificada no meio social.
8.15.1. O candidato interessado em utilizar o nome social deverá realizar 
a solicitação no período de inscrição inclusive anexando seu documento 
oficial de identidade que ateste seu nome social.
8.15.2. O nome social constará por escrito nos documentos do Processo 
Seletivo Simplificado, antes do respectivo nome civil, separado por um “hífen”.
8.16. Informações acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis 
na página de acompanhamento do processo, sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar a situação de sua inscrição para verificar se a 
mesma foi efetivada.
8.17. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet 
serão de inteira responsabilidade do candidato. A FADESP excluirá do 
Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher seus dados 
pessoais de forma completa e correta.
8.18. A senha individual informada ao candidato no ato do seu 
cadastramento é de seu uso exclusivo, deverá ser mantida sob sua guarda 
e será exigida para acesso às informações e ações disponíveis em sua 
página de acompanhamento do Processo Seletivo.
8.19. Será disponibilizado ao candidato o cartão de inscrição contendo o 
local da realização da Prova de Redação, no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br) no período constante no Anexo III deste edital. 
Ressalte-se que é de inteira responsabilidade do candidato a emissão do 
seu cartão de inscrição. O candidato não poderá realizar a prova em outro 
local que não seja o que consta no seu cartão de inscrição com local de 
prova impresso na página oficial do PSS.
9.ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL
9.1. Para que seja realizada a Análise Curricular e Documental, os 
candidatos deverão, no período de Inscrição, constante do Anexo III, anexar 
os documentos constantes no Anexo II deste edital. Para todos os cargos 
será necessário anexar documento de identidade oficial válida: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (CNH).
9.2. Será eliminado o candidato que:
a) não anexar comprovante de identidade oficial válida: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (CNH), adequadamente.
b) Não anexar de forma completa todos os pré-requisitos exigidos no 
Anexo I deste edital para a função a que concorre.
c) prestar declaração falsa, ou utilizar documentos falsificados.
9.3. Não será aceita para fins de comprovação curricular documentação 
ilegível, parcial, incompleta ou com erro de preenchimento no 
formulário eletrônico.
9.4. É obrigatório que o candidato de nível superior anexe junto com os 
documentos comprobatórios de pontuação o seu Diploma de graduação, 
ou, atestado de conclusão devidamente acompanhado do histórico escolar, 
assim como os de nível médio o seu Diploma de Ensino Médio ou de nível 
técnico (quando for o caso), ou, atestado de conclusão devidamente 
acompanhado do histórico escolar, para que a banca possa pontuar os 
itens de tempo de serviço anexados. Caso este candidato não anexe o 
documento de conclusão de sua formação não será pontuado os itens 
referentes ao tempo de serviço sendo o candidato eliminado deste PSS, 
conforme o subitem 12.1 deste Edital.
9.5. Para a concessão da pontuação referente à experiência profissional, 
quando for o caso, somente será considerada a experiência profissional na 
função a que concorre, após a conclusão do Ensino Fundamental, Ensino 
Médio, Curso Técnico (quando for o caso) ou Graduação, conforme o pré-
requisito de sua função. O tempo de serviço será computado até a data de 
publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado.
9.6. Não serão aceitos documentos encaminhados por outras formas 
diferentes da forma solicitada neste edital.
10.DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 
PARA CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR, NÍVEL AUXILIAR E NÍVEL MÉDIO
10.3. Na Atividade Profissional referente a função que concorre:
No caso de tempo de serviço na administração pública (Servidor Público), 
apresentar Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço, em cópia autenticada 
em cartório ou na forma de documento de reconhecimento digital oficial, 
em que conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso. 
No Atestado ou Certidão deverá constar visivelmente o nome e o cargo/
função de quem assina o documento. O Atestado ou Certidão deverá vir 
com a devida assinatura reconhecida em cartório, ou assinatura digital, da 
pessoa que a assina.
No caso de tempo de serviço e atividades desenvolvidas no setor privado, 
apresentar cópia autenticada em cartório das páginas da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a identificação do candidato e do 
contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador com a devida 
assinatura reconhecida em cartório, ou assinatura digital, da pessoa que a 
assina, na qual conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, se for 
o caso, a espécie do serviço realizado e as atividades
10.4. Os candidatos de Nível Elementar (Fundamental Incompleto), Nível 
Auxiliar (Fundamental Completo) e Nível Médio, devem fazer a devida 
comprovação de documentação a serem pontuados conforme rege 
exatamente o Anexo II deste edital, sob pena de não pontuação em caso 
de divergência de informações e/ou documentos incompletos conforme as 
exigências do Anexo II.10.5. Para efeito de pontuação de tempo de serviço, 
estágio, monitoria, trabalho voluntário, cargos/lotação honoríficos, bolsa 
de estudo, ou casos julgados similares pela comissão avaliadora, não serão 
considerados experiência profissional.
10.6. Serão considerados e pontuados cursos de aperfeiçoamento, na área 
da função pretendida pelo candidato, de acordo com o Anexo II deste Edital.
10.8. Cada título será considerado uma única vez. Serão desconsiderados 
os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do quadro de 
atribuição de pontos para a avaliação de títulos do Anexo II deste edital. A 
pontuação máxima a ser concedida ao candidato, considerando o somatório 
de todos os critérios, será de 10 (dez) pontos.
10.9. Será publicado resultado preliminar da avaliação na página oficial 
do PSS no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br). Os candidatos  
11.DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
11.1. Curso de pós-graduação em nível de doutorado e/ou de mestrado, na 
área ou na função em que concorre, conforme abaixo:
1. diploma em frente e verso, de curso de doutorado e/ou de mestrado, 
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo MEC. 
Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital; ou,
2. certificado ou declaração ou atestado de conclusão de curso de 
doutorado e/ou de mestrado (obrigatoriamente acompanhado do histórico 
escolar), expedido por instituição reconhecida pelo MEC, no qual conste o 
número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado, com as 
respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou 
da dissertação. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com 
autenticidade digital; ou,
3. curso de doutorado e/ou de mestrado concluído no exterior, será aceito 
apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior 
no Brasil, reconhecida pelo Será aceito cópia autenticada em cartório ou 
cópia com autenticidade digital.
11.2. Curso de Especialização na área ou referente a função que concorre. 
Será aceito o certificado em frente e verso, ou declaração ou atestado de 
conclusão de curso (devidamente acompanhada do histórico escolar), em 
que conste obrigatoriamente a informação de que o mesmo foi realizado 
de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação (CNE); ou 
conste o número da resolução que aprova o funcionamento do curso. 
Na hipótese de não constar nenhuma dessas informações no documento 
anexado pelo candidato, o mesmo não pontuará nesse item. Será aceito 
cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
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11.3. Na Atividade Profissional referente a função que concorre:
1. a) No caso de tempo de serviço na administração pública (Servidor 
Público), apresentar Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço, em cópia 
autenticada em cartório ou na forma de documento de reconhecimento 
digital oficial, em que conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, 
se for o caso. No Atestado ou Certidão deverá constar visivelmente o nome 
e o cargo/função de quem assina o documento. O Atestado ou Certidão 
deverá vir com a devida assinatura reconhecida em cartório, ou assinatura 
digital, da pessoa que a assina.
2. b) No caso de tempo de serviço e atividades desenvolvidas no setor 
privado, apresentar cópia autenticada em cartório das páginas da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com a identificação do candidato 
e do contrato de trabalho, acrescida de declaração do empregador com a 
devida assinatura reconhecida em cartório, ou assinatura digital, da pessoa 
que a assina, na qual conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, 
se for o caso, a espécie do serviço realizado e as atividades
11.4. Para efeito de pontuação de tempo de serviço, estágio, monitoria, 
trabalho voluntário, cargos/lotação honoríficos, bolsa de estudo, ou casos 
julgados similares pela comissão avaliadora, não serão considerados 
experiência profissional.
11.5. Serão considerados e pontuados cursos de aperfeiçoamento, na área 
da função pretendida pelo candidato, de acordo com o Anexo II deste Edital.
11.6. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será 
considerado se traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.
11.7. Cada título será considerado uma única vez. Serão desconsiderados 
os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do quadro de 
atribuição de pontos para a avaliação de títulos do anexo II deste Edital. A 
pontuação máxima a ser concedida ao candidato, considerando o somatório 
de todos os critérios, será de 12 (doze) pontos.
11.8. Será publicado resultado preliminar da avaliação na página oficial 
do PSS no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br). Os candidatos 
poderão interpor recurso na forma e nos prazos previstos no item 16 deste Edital.
12. DAS ELIMINAÇÕES E CONVOCAÇÃO A PROVA DE REDAÇÃO
12.1. Serão eliminados deste PSS os candidatos que:
1. a) Desobedecerem a quaisquer normas deste Edital;
2. b) Não anexarem adequadamente os seus documentos pessoais (para 
todas as funções) obtendo nota zero;
3. c) Não postarem adequadamente os documentos que comprovem os 
Pré-requisitos exigidos no Anexo I, obtendo nota zero;
4. d) Apresentarem documentos ilegíveis ou fora dos prazos de validade;
12.2. Serão convocados para a Prova de Redação os candidatos dos cargos 
de nível médio e nível superior não eliminados, de acordo com o subitem 
12.1 deste Edital, conforme abaixo:
1. a) 05 (cinco) vezes o número de vagas, quando as vagas ofertadas para 
a função forem inferiores a 5 (cinco);
2. b) 04 (quatro) vezes o número de vagas, quando as vagas ofertadas 
para a função forem iguais ou superiores a 5 (cinco) e inferior ou igual a 10 (dez);
3. c) 03 (três) vezes o número de vagas, quando as vagas ofertadas para 
a função forem superiores a 10 (dez);
12.3. Em todas as situações será observada a reserva de vagas a pessoas 
portadoras de deficiência e/ou negros, respeitados os empates na 
última colocação.
12.4. Os candidatos de nível médio e superior não convocados para a Prova 
de Redação, na forma deste edital, serão automaticamente eliminados e 
não terão qualquer classificação neste PSS.
13.PROVA DE REDAÇÃO
13.1. Os candidatos de nível médio e superior, não eliminados conforme 
item 12.4 deste edital, serão convocados para a realização da Prova de 
Redação, de caráter eliminatório e classificatório. A Prova de Redação tem 
como objetivo avaliar a competência textual do candidato por meio da 
produção de um texto escrito sobre um determinado tema. O candidato 
deverá ser capaz de construir um texto que apresente as competências e 
habilidades conforme o quadro abaixo:

Fidelidade ao tema e ao comando (0 a 
1,25 pontos)

Estabelecer relações de sentido com o tema proposto; - estabelecer relações 
com as ideias, as informações, os dados citados em exemplos e/ou coletânea, 
caso apresentados no comando; produzir um texto em concordância com o tipo 
textual solicitado; - usar adequadamente recursos relacionados às diferentes 
estruturas de tipos de textos.

Organização / sequenciação coerente de 
ideias (0 a 1,25 pontos)

Estabelecer conexões entre informações do texto e do contexto; - sequenciar 
ideias coerentemente, usando, ou não, recursos coesivos e/ou argumentativos; 
- dispor coerentemente as ideias em parágrafos; - usar adequadamente elemen-
tos que assinalam a continuidade e a progressão de sentido; - evitar ambiguida-
des nos encadeamentos textuais.

Registro de língua adequado ao gênero 
solicitado e ao efeito de sentido pretendi-
do (0 a 1,25 pontos)

Escolher o registro de língua adequado ao gênero de escrita exigido; - empregar 
adequadamente as palavras quanto ao nível de formalidade do texto; - empre-
gar adequadamente discurso direto e o indireto; - usar os níveis de linguagem, 
de acordo com o efeito de sentido que deseja produzir.

Domínio das regras de escrita e da norma 
culta (0 a 1,25 pontos)

Grafar corretamente as palavras; - separar corretamente sílabas na translinea-
ção; - pontuar adequadamente o texto; - assinalar corretamente a crase; - re-
lacionar recursos de escrita (pontuação, aspas, letra maiúscula/minúscula) com 
propósitos do texto, - construir enunciados estabelecendo a sintaxe de regência 
nominal e verbal, de concordância nominal e verbal, de colocação pronominal, 
segundo a norma culta.

13.2. Na redação será avaliada: Fidelidade ao tema e ao comando, 
Organização / sequenciação coerente de ideias, Registro de língua 
adequado ao gênero solicitado e ao efeito de sentido pretendido, e Domínio 
das regras de escrita e da norma culta.
13.3. A Prova de Redação valerá 5 (cinco) pontos e, para ser aprovado, 
o candidato deverá obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), o que 
equivale a 2,5 (dois e meio) pontos, sendo eliminado do Processo Seletivo 
aqueles que não alcançarem o mínimo indicado neste subitem.

13.4. O candidato deverá fazer a redação no formulário específico, 
obedecendo ao limite mínimo de 20 linhas e máximo de 30 linhas, utilizando 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
13.5. As redações que descumprirem o estabelecido no subitem anterior 
não serão consideradas pela banca examinadora e lhes será atribuída nota ZERO.
13.6. O formulário específico da redação será o único documento 
considerado para a correção desta prova. O boletim contendo a Prova de 
Redação deverá ser usado apenas como rascunho e não valerá para efeito 
da correção pela banca examinadora.
13.7. O formulário específico da redação é de inteira responsabilidade do 
candidato e não deverá ser dobrado, amassado, rasurado, manchado ou 
danificado de qualquer modo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção de sua redação.
13.8. O candidato que se retirar do ambiente de prova, sem a devida 
autorização do fiscal de sala, será eliminado do Processo Seletivo.
13.9. Não haverá substituição do FORMULÁRIO DE REDAÇÃO por erro 
do candidato. O FORMULÁRIO DE REDAÇÃO só será substituído se for 
constatada falha de impressão.
13.10. A Prova de Redação terá duração de 3 (três) horas e será aplicada 
no horário de 15h às 18h para os cargos de nível médio e superior, na data 
prevista do Anexo III deste edital.
13.11. O Formulário de Redação possui a devida identificação do candidato 
por meio de código de barras. O Candidato que se retirar com o Formulário 
de Redação ou identificar-se em qualquer parte do formulário de redação, 
será eliminado do Processo Seletivo. O candidato poderá levar o BOLETIM 
DE REDAÇÃO, onde contém seu rascunho, desde que esteja faltando 1h ou 
menos para o término da Prova de Redação.
13.12. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
determinados no cartão de inscrição do candidato.
13.13. No dia da Prova de Redação os candidatos deverão comparecer 
ao local definido com, no mínimo, uma hora de antecedência do horário 
fixado para o seu início, para localizar devidamente o seu local de prova 
e receber instruções da equipe de fiscalização do Processo Seletivo, 
devendo apresentar o cartão de inscrição, juntamente com um original 
de documento de identidade com fotografia, conforme estabelecido no 
subitem 13.13.1 deste edital.
13.13.1. A apresentação do documento original de identidade (com 
fotografia), somente na forma impressa, será obrigatória no dia de 
realização das provas. Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (CNH).
13.13.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos 
não apenas no ingresso nos locais de provas como também durante a 
realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares 
e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato 
de documento original de identidade em meio eletrônico. Para fins 
de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar 
documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no 
subitem13.13.1 deste edital.
13.14. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.
13.15. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo do documento.
13.16. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida no subitem 13.13.1 
deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.
13.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há no máximo noventa dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
impressão digital e assinatura em formulário próprio, pela coordenação de 
fiscalização das provas.
13.18. O registro com a identificação especial, com coleta de digitais, 
será exigido pela coordenação de fiscalização da prova ao candidato que 
apresentar boletim de ocorrência da Polícia Civil por perda ou roubo de 
seus documentos e aos que o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
13.19. Não será permitida, durante a realização das provas, comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de máquinas calculadoras ou similares, 
de livros, de notas, de impressos ou consulta a qualquer material.
13.20. Não será permitida no local da prova a utilização de aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de 
calcular, smartphones, tablets, ipods, gravadores, pendrive, mp3 player 
ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
controle de alarme de carro etc.) e acessórios de chapelaria. O candidato 
deverá desligar aparelhos eletrônicos, recebendo dos fiscais de sala sacos 
plásticos para guarda dos mesmos, que deverão ser colocados embaixo 
de sua carteira, junto com acessórios de chapelaria. O descumprimento 
da presente instrução implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.
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13.21. Não haverá sob hipótese alguma:
13.21.1. prova de segunda chamada;
13.21.2. revisão de provas;
13.21.3. vista de qualquer uma das provas.
13.22. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da 
prova após o horário fixado para o seu início.
13.23. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de 
realização da prova, por no mínimo, uma hora após o início das provas.
13.24. A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção 
das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato no Processo 
Seletivo Simplificado.
13.25. O candidato que se retirar do estabelecimento onde está realizando 
a Prova de Redação não poderá retornar em hipótese alguma.
13.26. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
durante a realização da prova.
13.27. O não comparecimento à Prova de Redação implicará na eliminação 
automática do candidato.
13.28. A FADESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados.
13.29. Para a segurança dos candidatos e garantia da lisura do Processo 
Seletivo, a executora do Processo Seletivo poderá utilizar-se de mais de 
um tipo de provas e proceder, como forma de identificação, a transcrição 
de uma frase no dia de realização da Prova de Redação.
13.30. Não será permitido que a redação seja escrita no Formulário de 
Redação por outras pessoas, salvo no caso de candidato inscrito como 
pessoa com deficiência (PcD) como estabelecido no item 7 e seus subitens 
deste Edital, mais especificamente se a deficiência impossibilitar a escrita 
pelo mesmo.
13.31. O não comparecimento a Prova de Redação implicará na eliminação 
automática do candidato.
13.32. Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, 
locais e horários de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os 
Editais e o seu cartão de inscrição.
13.33. Ao sair da sala no término de sua prova, o candidato deverá 
devolver o Formulário de Redação recebido.
13.34 Em razão das constantes mudanças no quadro de evolução e nos 
decretos reguladores de medidas de enfrentamentos à Covid-19 e outras 
doenças, tal como varíola dos macacos, eventuais normas e procedimentos 
a serem observados pelos candidatos serão objetos de comunicados com 
antecedência mínima de 7 dias para a realizações das provas, no site 
https://portalfadesp.org.br.
13.35. É expressamente proibida a entrada de candidatos nos locais 
de realização da Prova de Redação portando arma de fogo ou objetos 
congêneres. O candidato que descumprir será automaticamente eliminado.
13.36. O não comparecimento do candidato por qualquer motivo implicará 
na eliminação automática.
13.37. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo o candidato que:
1. a) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da 
Prova de Redação;
2. b) Utilizar-se de livros, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato;
3. c) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, calculadoras, notebook, 
palmtop, receptor, gravador ou quaisquer equipamentos similares);
4. d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/ou com os 
demais candidatos;
5. e) Recusar-se a entregar o formulário de redação a qualquer tempo, 
e, boletim de redação ao deixar em definitivo a sala de realização de sua 
prova antes de faltar menos de uma hora para o término.
6. f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
7. g) Descumprir as instruções contidas no boletim e formulário de Redação;
8. h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.
9. i) portar na ocasião das provas aparelho celular, aparelhos eletrônicos 
ou relógio de qualquer espécie, que venham emitir ruídos e/ou toque de 
alarmes ou outro, durante a sua realização, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences recebidos para guarda 
destes aparelhos, conforme orientações deste Edital.
13.38. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento do candidato da sala, 
exceto para amamentação.
13.39. No dia de realização da Prova de Redação não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
13.40. No dia de realização da Prova de Redação, para a abertura dos 
envelopes contendo os boletins de redação, o fiscal de cada sala chamará 
3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer 
em sala até que todos concluam a realização da prova e assinem a Ata de 
Sala. Caso algum desses candidatos insista em sair do local de aplicação 
antes de autorizado pelo fiscal de sala, será lavrada a ocorrência na Ata 
de Sala, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelos fiscais de sala e pelo coordenador do local de provas.
13.41. Os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metal 
no dia de realização da Prova de Redação, objetivando à garantia de 
isonomia e lisura deste processo seletivo. Os Candidatos que se recusarem 
à inspeção por detectores de metais serão eliminados.

13.42. O candidato poderá levar sua garrafa de água, suco ou similares, 
lanches, desde que acondicionado em material transparente, incolor e sem rótulo.
13.43. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas, deverá levar um acompanhante adulto, que ficará responsável 
pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Durante a 
amamentação, é vedada a comunicação da lactante com o acompanhante.
13.44. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um fiscal.
13.45. O tempo despendido para amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
13.46. O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
13.47. Os portões serão fechados após o início determinado para a 
prova, não sendo permitido, sob hipótese alguma, o ingresso de 
candidatos retardatários.
14. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
14.1. Se, a qualquer tempo, for constatado que o candidato utilizou de meios 
ou processos ilícitos durante a realização de qualquer etapa do Processo 
Seletivo suas provas serão anuladas e o mesmo será automaticamente 
eliminado, sem prejuízo das sanções penais previstas.
14.2. A nota final no Processo Seletivo para os candidatos não eliminados 
dos cargos de nível elementar e auxiliar será obtida pela soma dos pontos 
da 1ª Fase, para os cargos de nível médio e superior será obtida pela soma 
dos pontos obtidos na 1ª e 2ª Fases.
14.3. Os candidatos não eliminados, conforme regras deste edital, serão 
ordenados por cargo de acordo com os valores decrescentes das notas 
finais no Processo Seletivo, observados os critérios de desempate do item 15.
14.4. O resultado final será homologado constando o quantitativo de 
candidatos classificados de acordo as vagas ofertadas conforme Anexo I 
deste edital.
14.4.1. O número de candidatos aprovados e não classificados será de 
50% (cinquenta por cento) das vagas ofertadas conforme Anexo I.
14.4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 14.4.1 
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5 (cinco décimos).
14.5. Os candidatos não aprovados na forma do item 14.4.1 deste edital, 
serão automaticamente eliminados e não terão qualquer classificação 
neste PSS.
15. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
15.1. Na hipótese de igualdade de nota final para todos os cargos, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) For mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso);
b) Obtiver maior pontuação no item referente à experiência profissional, na 
função que concorre na administração pública, quando for o caso;
c) Obtiver maior pontuação no item referente à experiência profissional, na 
função que concorre na iniciativa privada, quando for o caso;
d) Possuir maior idade, considerando-se o dia, o mês e o ano de nascimento, 
contados até a data da publicação deste Edital.
16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. Este edital poderá ser impugnado, fundamentadamente, em petição 
escrita à Comissão do Processo Seletivo, instituída pela FADESP, Protocolada 
no seguinte endereço: Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da 
UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110, ou por e-mail (concursos@
fadesp.org.br), até o terceiro dia útil após a publicação deste edital, sob 
pena de preclusão. As impugnações serão respondidas em até 10 (dez) 
dias úteis após o prazo final de impugnações. As respostas as eventuais 
impugnações deverão ser informadas por e-mail aos interessados e ficarão 
disponíveis na secretaria da FADESP.
16.2. A Comissão do Processo Seletivo, instituída no âmbito da FADESP, 
somente autorizará a FADESP a aplicar a Prova de Redação somente após 
responder às eventuais impugnações em relação ao edital deste Processo 
Seletivo. As respostas às eventuais impugnações ficarão disponíveis aos 
interessados na secretaria da FADESP.
16.3. Serão admitidos recursos quanto ao indeferimento de inscrições, 
isenção de taxa de inscrição à PcD, relação de candidatos que concorre 
na condição de PcD e/ou Negro, atendimento especial no dia da Prova de 
Redação, resultado preliminar das Fases e resultado final preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado.
16.4. A solicitação dos recursos citados no subitem anterior deverá ser 
interposta em até 02 (dois) dias úteis a contar da divulgação do objeto de recurso.
16.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo 
citado no subitem 16.4 deste edital.
16.6. Os recursos deverão ser interpostos de forma online (via Internet) 
na página específica deste Processo Seletivo no endereço eletrônico da 
FADESP (https://portalfadesp.org.br), conforme instruções disponíveis 
nesta página de recurso, dentro do prazo estabelecido no subitem 16.4 
deste Edital, até às 17h do último dia deste prazo, considerando-se o 
horário de Belém-PA.
16.7. O recurso interposto não terá efeito suspensivo e aquele que for 
interposto fora do respectivo prazo não será aceito.
16.8. A FADESP é a instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
16.9. A decisão do recurso será dada a conhecer, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do último dia do prazo de recebimento.
16.10. No caso de impugnação ou petição escrita o interessado deverá 
informar no momento do protocolo o endereço de e-mail para recebimento 
da resposta.
17. DA HOMOLOGAÇAO DO PROCESSO SELETIVO
17.1. Julgados os recursos e publicados os seus resultados, o Processo 
Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal de 
Parauapebas/PA, que determinará a publicação definitiva de aviso em Diário 
Oficial do Município, disponível no Portal da Prefeitura de Parauapebas/PA 
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e a publicação na íntegra da relação final dos classificados e aprovados 
no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), instituição responsável 
pela realização do certame, onde permanecerá publicada durante todo o 
período de validade do Processo Seletivo.
18. DA CONVOCAÇÃO
18.1. O candidato cujo nome conste na relação de homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, classificado dentro da quantidade 
de vagas ofertadas, será convocado de acordo com a Lei Municipal nº 
4.249/2002 e Lei Municipal nº 5.251/2023, durante o período de validade 
do Processo Seletivo, obedecendo à estrita ordem de classificação.
18.2. A convocação oficial será feita por meio de publicação em Diário 
Oficial do Município, disponível no Portal da Prefeitura de Parauapebas/PA. 
Caso não tenha interesse em assumir a função, quando da convocação, o 
candidato deverá assinar Termo de Desistência, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias corridos a contar da data da convocação, não havendo direito 
ao pedido de “final de lista de homologados”, ficando o candidato eliminado 
do Processo Seletivo.
18.2.1. Caso haja a recusa do candidato em assinar o Termo de 
Desistência, durante o prazo estabelecido no item 18.2, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo, não havendo direito ao pedido de “final de lista 
de homologados”.
18.2.2. Caso o candidato não compareça dentro do prazo estabelecido no 
item 18.2 será eliminado do Processo Seletivo.
18.3. Aos candidatos classificados e aprovados dentro do número de vagas 
ofertadas neste Processo Seletivo Simplificado não é assegurado o direito a 
admissão imediata na função pública. A Administração reserva-se o direito 
de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentaria 
e até o número de vagas ofertadas neste edital e as que vierem a surgir 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
18.4. Os candidatos cujos nomes constem na relação de homologação 
do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, não convocados, 
excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
18.5. Aos candidatos aprovados e não classificados dentro do número de 
vagas neste Processo Seletivo Simplificado, não é assegurado o direito a 
admissão na função pública, mas a expectativa de nele ser contratado, 
segundo a ordem de classificação. A concretização desse ato fica 
condicionada ao surgimento de vagas, à observância das disposições legais 
pertinentes, à demanda da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA e à 
disponibilidade financeira e orçamentária.
19.DA HABILITAÇÃO
19.1. Durante a fase de habilitação, o candidato convocado deverá 
apresentar os documentos (que devem estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do usuário), Originais e Cópias:
1. a) Será obrigatório a apresentação da Carteira de Identidade, com 
emissão até 10 (dez) anos;
2. b) Comprovante da Situação Cadastral do CPF (https://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
3. c) Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
4. d) Habilitação Profissional, para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas;
5. e) Certidão de Nascimento ou casamento;
6. f) Cartão de Inscrição do PIS/PASEP, caso possua (não será aceito contracheque);
7. g) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para o 
sexo masculino);
8. h) Comprovante de Endereço atualizado (até 90 dias), energia ou água, 
com Declaração de Residência do proprietário e firma reconhecida em 
cartório, caso não esteja no nome do candidato. Se o comprovante de 
endereço estiver em nome dos pais ou cônjuge do candidato não precisará 
da declaração;
9. i) Diploma e Histórico Escolar, conforme a escolaridade exigida para 
contratação na função pública. Nos casos de funções que exijam Ensino 
Fundamental Incompleto, apresentar Declaração da Instituição de Ensino, 
acompanhada do Histórico Escolar;
10. j) Certidão de Regularidade do Conselho de Classe, para as funções que 
exijam registro no conselho;
11. k) 01 (uma) Foto 3x4, atual;
12. l) Cartão do Banco do Bradesco (Conta Corrente), caso tenha;
13. m) Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço público 
(nos casos em que não for possível acumulação de cargo/função, nos 
termos da legislação aplicável). São comprovantes de desligamento de 
vínculo: Cópia da publicação ou solicitação de exoneração, com indicação 
da data em que se dará a vacância, protocolada no Órgão com carimbo e 
assinatura do recebedor.
14. n) Certidão Negativa: Policia Federal – disponível no portal da Instituição;
15. o) Certidão Negativa da Justiça Estadual (criminal) - disponível no 
portal da Instituição;
16. p) Certidão Negativa da Justiça Estadual (Civil) – disponível no portal 
da Instituição ou no fórum local onde reside o candidato;
17. q) Certidão de distribuição da Justiça Federal (Civil e criminal) REGIONAL 
(1ª REGIÃO) - disponível no site: http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/;
19.2. Preencher as seguintes declarações fornecidas durante a fase de 
habilitação: Bons Antecedentes; Bens e Valores; Acumulo de Cargo/Função 
Público; Vinculo Previdenciário; Pis/Pasep; Autorização para Depósito/
Abertura de Conta Bancária; Autodeclaração Étnico-Racial (Lei Federal nº 
14.553/2023) e Formulário de Cadastro de E-mail.

19.2.1. A Administração poderá solicitar o preenchimento de outros 
formulários e declarações a fim de atender ao cumprimento de obrigações 
junto aos órgãos trabalhistas, fiscais e de controle, no que diz respeito à 
atualização e exatidão das informações funcionais.
19.3. Durante a entrega documental, os candidatos serão convocados para 
Avaliação Psicológica com o psicólogo indicado pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, conforme agendamento.
19.4. Durante a entrega documental, os candidatos serão convocados 
para Avaliação Médica com o Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, conforme agendamento.
19.5. Caso possua outro vínculo com o serviço público e queira acumular 
cargo/função, para as exceções previstas em Lei, deve ser apresentado 
pelo convocado uma declaração do Órgão, Entidade ou Empresa Pública, 
indicando o cargo/função ocupado, jornada, dias e horários de trabalho, 
carimbada e assinada pelo responsável.
19.6. O candidato deverá entregar a documentação relacionada no 
subitem 19.1 deste Edital, mediante protocolo, em local, data e horário a 
ser indicado no ato da convocação.
19.7. A não apresentação dos documentos conforme item 19.1 deste 
Edital, de forma correta e completa dentro dos prazos estabelecidos, 
impedirá a contratação.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o 
Processo Seletivo Simplificado contidas nos comunicados, neste edital e 
em outros atos a serem publicados.
20.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
de todos os atos, avisos, editais e comunicados referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado no Diário Oficial do Município, bem como os divulgados 
na Internet no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br).
20.2.1. A FADESP será responsável pela divulgação de atos, avisos, editais 
e comunicados até o ato de homologação do Processo Seletivo Simplificado.
20.2.2. O Município será responsável pela divulgação dos atos posteriores 
à homologação do Processo Seletivo Simplificado.
20.3. Os atos administrativos da Prefeitura Municipal de Parauapebas 
referentes à convocação e contratação de candidatos não serão publicados 
no portal da FADESP, sendo de inteira responsabilidade da Prefeitura estas 
publicações. O candidato fica obrigado a tomar conhecimento dos atos 
administrativos referentes a sua convocação publicados pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas em Diário Oficial do Município.
20.4. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo 
Seletivo Simplificado na Central de Atendimento da FADESP, no horário das 
9 às 17 horas, por meio do telefone (91) 4005-7446/7479/7411 e/ou pelo 
e-mail concursos@fadesp.org.br.
20.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Público será de 1(um) ano, 
contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
20.6. A contratação do candidato fica condicionada ao resultado dos exames 
médico, físico e mental. O candidato que não apresentar os exames, será 
excluído do Processo Seletivo.
20.6.1. Os candidatos aptos para a contratação serão lotados de acordo 
com a conveniência e a necessidade da Administração Pública, não 
cabendo ao candidato o direito de escolha de local nem horário de trabalho, 
exceto os candidatos aptos nos cargos de nível superior que terão lotação 
específica de acordo com o item 8.3.1.1.
20.7. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins 
de contratação;
não comprovar a escolaridade e os pré-requisitos da função na data da 
contratação, conforme previsto no Anexo I deste Edital;
deixar de apresentar qualquer dos documentos que comprovem o 
atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital;
20.8. Os portões serão fechados após o início determinado para a Prova 
de Redação, não sendo permitido, sob hipótese alguma, o ingresso de 
candidatos retardatários.
20.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações 
ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso.
20.10. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado o candidato 
classificado e aprovado deverá manter atualizados seus dados pessoais, 
principalmente o e-mail, telefone e endereço, perante a Prefeitura 
Municipal de Parauapebas. São de exclusiva responsabilidade do candidato 
os prejuízos advindos da não atualização de seus dados.
20.11. Não será permitida a reclassificação para o final da lista de homologados.
20.12. Os candidatos que forem convocados e não assinarem o contrato na 
função serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado.
20.13. A FADESP e a Prefeitura Municipal de Parauapebas não arcarão com 
quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização das 
fases/provas.
20.14. A FADESP e a Prefeitura Municipal de Parauapebas não aprovarão, 
não fornecerão e nem recomendarão nenhuma apostila sobre o Processo 
Seletivo, não se responsabilizando pelo conteúdo de quaisquer delas.
20.15. Os casos omissos serão resolvidos pela FADESP e pela Comissão 
do Processo Seletivo nomeada pela Prefeitura Municipal de Parauapebas.
Parauapebas (PA), 10 de outubro de 2023
Darci José Lermen
Prefeito Municipal de Parauapebas
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ANEXO I – TABELA DE CARGOS
NÍVEL ELEMENTAR

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES VAGAS 
OFERTADAS

SALÁRIO 
BASE

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO 
E REPAROS
 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto

1. Auxiliar na confecção, reparo, montagem, instalação e conservação 
de portas, janelas, esquadrias e demais estruturas e peças de madeira, 
executando tarefas complementares, como lixar, passar cola, colocar 
pregos, de acordo com a orientação do responsável;
2.  Ajudar na localização e reparo de vazamentos em tubulações, 
encanamentos e demais condutos hidráulicos;
3.  Auxiliar na instalação, revisão, manutenção e reparo de sistemas de 
refrigeração;
4.  Retirar os aparelhos de refrigeração danificados e transportá-los à oficina 
a fim de auxiliar ou acompanhar a execução do conserto do mesmo;
5.  Lavar, pintar e lubrificar periodicamente peças e componentes dos 
aparelhos a fim de mantê-los em perfeitas condições de funcionamento;
6.  Substituir lâmpadas e fusíveis, consertar tomadas e executar outras 
tarefas simples em equipamentos elétricos;
7.  Limpar e auxiliar na lubrificação de ferramentas, equipamentos, máquinas 
e motores que não exijam conhecimentos especiais;
8.  Zelar pela conservação de máquinas e ferramentas utilizadas no trabalho, 
limpando-as, lubrificando-as e guardando-as de acordo com orientação 
recebida;
9.  Observar as medidas de segurança na execução das tarefas, usando 
equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a 
terceiros;
10. Manter limpo e arrumado o local de trabalho;
11. Executar serviços de natureza braçal, transportar móveis, caixas e 
objetos quando solicitado;
12. Executar manutenção preventiva de caixas de gorduras e em canaletas 
de esgotamento predial;
13. Executar manutenção preventiva em calhas, canaletas, observando 
goteiras e realI7ar pequenos reparos quando necessário;
14. Realizar preventivamente limpeza de caixas d’água;
15. Realizar manutenção preventiva em alambrados e outros tipos de telas;
16. Executar serviços de natureza braçal nos serviços de manutenção;
17. Efetuar serviços de coleta e acondicionamento dos resíduos sólidos e 
seu carregamento para o veículo de transporte ou ponto de descarte quando 
solicitado;
18. Conservar limpo vidros, fachada, recintos, acessórios e piscinas;
19. Fazer manutenção básica de bomba d’água e boia de caixa d’água;
20. Auxiliar na conservação e vistorias, verificando preventivamente as 
datas de vencimento de cargas e recipientes de extintores de incêndio, 
fornecendo informações ao fiscal de contrato quando solicitado;
21. Executar consertos e reformas em móveis e outros bens patrimoniais, 
portas, janelas, fechaduras e outras peças de madeira;
22. Realizar manutenção preventiva, corretiva e limpezas em equipamentos 
elétricos patrimoniais como ventiladores, microondas, bebedouros, frigobar, 
fogões e outros;
23. Responsabilizar-se pela guarda de informações sigilosas;
Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

15 1.320,11 40h

NÍVEL AUXILIAR

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES VAGAS 
OFERTADAS

SALÁRIO 
BASE

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS

Ensino Fundamental 
completo;
Habilitação 
profissional.

1.  Operar motoniveladoras, carregadeiras, roio compactador, 
pá mecânica, tratores e outros, para execução de serviços de 
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, 
conservação de vias, carregamento e descarregamento de 
material, entre outros;
2.  conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e 
manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-
la conforme as necessidades do serviço;
3.  operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina, acionando pedais e alavancas 
de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais análogos;
4.  zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento 
das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de 
garantir sua correta execução;
5.  pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a 
operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis 
acidentes;
6.  efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as 
ferramentas apropriadas, para assegurar o bom funcionamento 
do equipamento;
7.  acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários;
8.  anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações 
sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, 
conservação e outras ocorrência, para controle da chefia;
desempenhar outras atribuições afins.

04 1.887,34 40h
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NÍVEL MÉDIO

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES VAGAS 
OFERTADAS SALÁRIO BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

AGENTE DE 
ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO

Ensino Médio 
Completo

1.  Recepcionar, contatar e atender ao público em geral;
2.  Prestar informações sobre as rotinas administrativas e serviços 
públicos em geral, além de orientar e encaminhar as solicitações dos 
cidadãos;
3.  Desenvolver atividades de atendimento ao público, apresentando 
pleno conhecimento dos processos de trabalho relacionados às 
atividades do serviço público municipal, orientando os cidadãos quanto 
aos procedimentos necessários para a solicitação de serviços, inclusive a 
juntada de documentação, encaminhamento de reclamações e sugestões.
4.  Organizar tecnicamente os dados estatísticos decorrentes dos 
atendimentos efetuados, analisando-os e apresentando propostas que 
favoreçam a eficiência e rapidez no atendimento equacionamento das 
demandas dos cidadãos.
5.  Responsabilizar-se pela guarda de informações sigilosas;
Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

228 2.018,52 40h

NÍVEL SUPERIOR

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ADMINISTRADOR

Curso superior de 
Administração; 
Registro no respectivo 
conselho de classe.

1.  Apoiar tecnicamente projetos e atividades 
desenvolvidos em quaisquer unidades 
organizacionais, planejando, programando, 
coordenando, controlando, avaliando resultados e 
informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade 
do processo gerencial da Prefeitura;
2.  Participar da análise e acompanhamento 
do orçamento e de sua execução físico-
financeira, efetuando comparações entre as 
metas programadas e os resultados atingidos, 
desenvolvendo e aplicando critérios, normas e 
instrumentos de avaliação;
3.  Propor, executar e supervisionar análises 
e estudos técnicos, realizando pesquisas, 
entrevistas, observação local, utilizando 
organogramas, fluxogramas e outros recursos, 
para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas, 
métodos, instrumentos, rotinas e procedimentos 
administrativos;
4.  Elaborar, rever, implantar e avaliar, 
regularmente, instruções, formulários e manuais 
de procedimentos, coletando e analisando 
informações, para racionalização e atualização de 
normas e procedimentos;
5.  Elaborar critérios e normas de padronização, 
especificação, compra, guarda, estocagem, controle 
e alienação, baseando-se em levantamentos e 
estudos, para a correta administração do sistema 
de materiais;
6.  Elaborar e aplicar critérios, planos, normas 
e instrumentos para recrutamento, seleção, 
treinamento e demais aspectos da gerência, 
desenvolvimento e administração de pessoal, dando 
orientação técnica, acompanhando, coletando 
e analisando dados, redefinindo metodologias, 
elaborando formulários, instruções e manuais 
de procedimentos, participando de comissões, 
ministrando aulas e palestras a fim de contribuir 
para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos da Prefeitura;
7.  Elaborar pareceres, informes técnicos e 
relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação;
8.  Participar das atividades administrativas, 
de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação;
9.  Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação;
10.  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/
ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos 
ao Município;
11.  Desempenhar outras atribuições compatíveis 
com sua profissão.

  5.850,71
 40h

Secretaria 
Municipal de 
Administração 
-SEMAD

2

Procuradoria Geral 
do Município -PGM 1

Central de 
Licitações e 
Contratos -CLC

1

Controladoria 
Geral do Município 
- CGM

1

Secretaria 
Municipal de 
Asssitência Social 
-SEMAS

1

Gabinete do 
Prefeito/
COPEC

1

Secretaria 
Municipal de 
Produção Rural - 
SEMPROR

1

Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento - 
SEDEN

1

Secretaria 
Municipal de 
Segurança 
Institucional e 
Defesa do Cidadão 
- SEMSI

1
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FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ANALISTA DE 
SISTEMAS

Curso Superior 
em qualquer 
área da 
Tecnologia da 
Informação; 
Registro no 
Conselho de 
Classe, se 
houver.

1.  Efetuar diagnósticos de sistemas em funcionamento, analisando 
pontos críticos e propondo soluções;
2.  Efetuar levantamentos para verificar necessidades e restrições 
quanto à implantação de novos sistemas;
3.  Elaborar projeto de sistemas, definindo módulos, fluxogramas, 
entradas e saídas, arquivos, especificação de programas e controles de 
segurança relativos a cada sistema;
4.  Acompanhar a elaboração e os testes dos programas necessários à 
implantação de sistemas;
5.  Participar da análise e definição de novas aplicações para os 
equipamentos, verificando a viabilidade econômica e exequibilidade da 
automação;
6.  Prestar suporte técnico às áreas usuárias, planejando, avaliando e 
desenvolvendo sistemas de apoio operacional e de gestão de dados, 
para maior racionalização e economia na operação;
7.  Participar da manutenção dos sistemas;
8.  Participar na elaboração e atualização do plano diretor de informática;
9.  Planejar, configurar e avaliar o desempenho dos produtos e 
serviços de rede, dos sistemas operacionais e respectivas ferramentas 
e dos recursos de hardware, propondo e implementando soluções de 
evolução, ampliação de capacidade e correção de falhas;
10. Dimensionar necessidades de recursos de hardware e software 
básicos, assessorando as unidades da Prefeitura na definição de metas 
e planos de instalação;
11. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação;
12. Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação;
13. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas 
e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação;
14. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/
ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de 
diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
15. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão

  5.850,71
 40h

Secretaria 
Municipal de 
Administração 
-SEMAD

01

Secretaria 
Especial de 
Governo 
-SEGOV

04

Gabinete do 
Prefeito/
COPEC

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ARQUITETO 
URBANISTA

Curso 
Superior de 
Arquitetura; 
Registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, 
estilo de edificação, bem como custos estimados e materiais a serem 
empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para 
determinar as características essenciais à elaboração do projeto;
2.  Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios 
arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos 
estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico determinado;
3.  Elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade 
inventiva e obedecendo a normas, regulamentos de construção 
vigentes e estilos arquitetônicos do local, para os trabalhos de 
construção ou reforma de conjuntos urbanos, edificações, parques, 
jardins, áreas de lazer e outras obras;
4.  Elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, 
orientando e controlando a construção de áreas urbanas, parques 
de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o 
desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no 
município;
5.  Preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição 
das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de 
recreação, educação e outros serviços comunitários, para permitir a 
visualização das ordenações atual e futura do município;
6.  Elaborar, executar e dirigir projetos paisagísticos, analisando as 
condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras 
zonas de lazer, zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios 
públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da 
paisagem do município;
7.  Estudar as condições do local a ser implantado um projeto 
paisagístico, analisando o solo, as condições climáticas, vegetação, 
configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para 
indicar os tipos de vegetação mais adequados ao mesmo, conforme a 
vocação ambiental do município;
8.  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
9.  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
município;
10. Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do Município 
de Parauapebas;
11. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  
11.168,88
 

40h

Secretaria 
Especial de 
Governo - 
SEGOV

01

Gabinete do 
Prefeito 01

Secretaria 
Municipal 
de Obras - 
SEMOB

02

Gabinete do 
Prefeito/
COPEC

04

Secretaria 
Municipal de 
Segurança 
Institucional 
e Defesa do 
Cidadão - 
SEMSI

01
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FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ASSISTENTE 
SOCIAL

Curso Superior 
de Serviço Social; 
Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe.

1.  Planejar, organizar e administrar serviços sociais;
2.  Realizar estudos socioeconômicos com os usuários 
para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta, empresas privadas e 
outras entidades;
3.  Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos 
assemelhados sobre assuntos de serviço e assistência social;
4.  Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar 
estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de 
serviço social que proporcionem a melhoria da qualidade de 
vida dos servidores municipais;
5.  Atuar na identificação de fatores psicossociais e 
econômicos que estejam interferindo na vida funcional do 
servidor;
6.  Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins 
de benefícios e serviços sociais da administração pública 
direta e indireta, encaminhando-os aos recursos que se 
fizerem necessários;
7.  Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e 
pareceres sobre matéria de serviço social relacionados aos 
servidores;
8.  Elaborar, executar e avaliar projetos de readaptação e 
reabilitação profissional e social de servidores, junto ao setor 
de pessoal.
9.  Responsabilizar-se pela guarda de informações sigilosas;
10.  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
11.  Participar das atividades administrativas, de controle e 
de apoio referentes à sua área de atuação;
12.  Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-
as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação;
13.  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com 
unidades da prefeitura e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres 
ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando 
e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho 
afetos ao município;
14.  Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  5.850,71
 30 h

Secretaria 
Municipal de 
Administração 
-SEMAD

01

Gabinete do 
Prefeito 01

Secretaria 
Municipal de 
Habitação 
-SEHAB

05

Secretaria 
Municipal de 
Saúde - SEMSA

14

Secretaria 
Municipal da 
Juventude - 
SEJUV

01

Secretaria 
Municipal de 
Asssitência 
Social -SEMAS

24

Secretaria 
Municipal de 
Esporte e Lazer 
- SEMEL

01

Gabinete do 
Prefeito/
COPEC

05

Secretaria 
Municipal de 
Produção Rural 
- SEMPROR

01

Secretaria 
Municipal de 
Segurança 
Institucional 
e Defesa do 
Cidadão - 
SEMSI

01

Secretaria 
Municipal da 
Mulher - SEMMU

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

CONTADOR

Curso Superior 
de Ciências 
Contábeis; 
Registro no 
Conselho de 
Contabilidade.

1.  Organizar os serviços de contabilidade da Prefeitura, traçando o 
plano de contas, o sistema de livros e documentos e o método de 
escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;
2.  Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, 
analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os 
ao plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil;
3.  Analisar, conferir, elaborar ou assinar balanços e demonstrativos 
de contas e empenhos, observando sua correta classificação e 
lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender 
a exigências legais e formais de controle;
4.  Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da 
execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram 
direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de 
recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da 
legislação aplicável;
5.  Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da 
execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos 
recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de 
assegurar o cumprimento da legislação aplicável;
6.  Pnalisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil 
e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar 
auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno;
7.  Planejar, programar, coordenar e realizar exames de rotina 
ou especiais, bem como orientar a organização de processos 
de tomadas de contas, emitindo pareceres, com a finalidade de 
atender a exigências legais;
8.  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 
atividades em sua área de atuação;
9.  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
10. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando a 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
11. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  
5.850,71
 

40h

Secretaria 
Municipal de 
Administração 
-SEMAD

01

Procuradoria 
Geral do 
Município -PGM

01

Secretaria 
Municipal de 
Meio Ambiente e 
Sustentabilidade 
- SEMMA

01

Secretaria 
Municipal de 
Asssitência 
Social -SEMAS

01
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FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ECONOMISTA

Curso Superior de 
Ciências Econômicos; 
Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe.

1.  Planejar, projetar, programar e analisar os investimentos 
econômico-financeiros de qualquer natureza;
2.  Participar de estudos, análises e pareceres no que se refere 
a ocupação, empregos, política salarial, custo de vida, mercado 
de trabalho e de serviços;
3.  Estudar a organização da produção, métodos de 
comercialização, tendência, métodos de preços, estruturas de 
crédito, índices de produtividade e outros indicadores econômicos;
4.  Analisar dados coletados, relativos à política econômica, 
financeira, orçamentária, comercial, cambial, de crédito e 
outras, para formular estratégias de ação adequadas a cada caso;
5.  Fazer previsões de alterações de procura de bens e serviços, 
preços, taxas, juros, situação do mercado de trabalho e outros 
de interesse econômico, servindo-se de pesquisas, análise 
e dados estatísticos, para aconselhar ou propor políticas 
adequadas à natureza da entidade e às referidas situações;
6.  Participar da elaboração e acompanhamento do orçamento, 
propondo alternativas e estabelecendo prioridades de 
atendimento, custo e estratégias operacionais, visando 
a obtenção e alocação de recursos orçamentários para a 
operacionalização de projetos e atividades na entidade;
7.  Elaborar estudos destinados ao planejamento global, 
regional e setorial de atividades a serem desempenhadas pelo 
sistema econômico do município;
8.  Desenvolver medidas matemáticas, utilizando técnicas 
econométricas, para representar fenômenos econômicos;
9.  Desenvolver estudos e planejamento econômico-financeiro 
para cada período;
10. Elaborar estudos sobre o comportamento da arrecadação 
de tributos municipais, propondo medidas para incrementar o 
aumento da receita do município;
11. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação;
12. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Município;
13. Desempenhar outras atribuições compatíveis com o seu cargo.

  
5.850,71
 

40h
Secretaria 
Especial de 
Governo - 
SEGOV

01

 

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENFERMEIRO

Curso Superior 
de Enfermagem; 
Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe.

1.  Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento 
e análise das necessidades de atendimento aos pacientes e 
doentes, estabelecendo, se for necessário, a priorização de 
atendimento;
2.  Planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, 
atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um 
elevado padrão de assistência;
3.  Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade 
na execução de programas de saúde pública;
4.  Controlar o padrão de esterilização dos equipamentos e 
instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção 
dos locais onde se desenvolvem os serviços médicos, de 
enfermagem, de triagem, dentre outros locais;
5.  Requisitar material de consumo clínico, ambulatorial e 
hospitalar bem como controlar a sua utilização e o seu estoque;
6.  Coordenar, supervisionar e orientar os servidores que 
auxiliam na execução das atribuições típicas da classe;
7.  Propor a implantação de programas de saúde de acordo com 
às necessidades da comunidade, observando o planejamento 
das ações da área onde atua e os recursos disponíveis;
8.  Planejar, coordenar e executar programas educativos em 
saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões junto 
a população ou a grupos específicos, a fim de motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios;
9.  Participar de campanhas de educação e saúde promovidas 
pela prefeitura, por outros órgãos da administração municipal 
e outras entidades públicas ou privadas;
10. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
11. Participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação;
12. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação;
13. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao município;
14. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  
5.850,71
 

30h
Secretaria 
Municipal 
de Saúde - 
SEMSA

22
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FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO

Graduação em 
Engenharia, com 
Especialização 
em Engenharia 
de Segurança 
do Trabalho; ou 
Graduação em 
Arquitetura, com 
especialização 
em Engenharia 
de Segurança do 
Trabalho.

1.  Assessorar os diversos órgãos da Prefeitura em assuntos de 
segurança do trabalho;
2.  Propor normas e regulamentos de segurança do trabalho;
3.  Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e 
das instalações e equipamentos;
4.  Examinar projetos de obras e equipamentos, opinando do 
ponto de vista da segurança do trabalho;
5.  Indicar e verificar a qualidade dos equipamentos de segurança;
6.  Estudar e implantar sistema de proteção contra incêndios e 
laborar planos de controle de catástrofe.
7.  Delimitar as áreas de periculosidade, insalubridade e outras, 
de acordo com a legislação vigente, emitir parecer, laudos 
técnicos e indicar mediação de controle sabre grau de exposição 
a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos;
8.  Analisar acidentes, investigando as causas e propondo 
medidas corretivas e preventivas.
9.  Opinar e participar da especificação paira aquisição de 
substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, 
transporte ou funcionamento possam apresentai· riscos, 
acompanhando o controle do recebimento e da expedição.
10. Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício 
de função, apontando os riscos decorrentes desses exercícios.
11. Manter cadastro e analisar estatísticas dos acidentes, a fim 
de orientar a prevenção e calcular o custo.
12. Realizar a divulgação de assuntos de segurança do trabalho.
13. Participar de programa de treinamento, quando convocado.
14. Elaborar e executar programas de treinamento geral e 
específico no que concerne a segurança do trabalho;
15. Planejar e executar campanhas educativas sabre prevenção 
de acidentes.
16. Participar, conforme a política interna da instituição, de 
projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão.
17. Trabalhar segundo  normas  técnicas de segurança,  
qualidade produtividade, higiene e preservação ambiental;
18. Executar tarefas pertinentes a área de atuação,  utilizando-
se de equipamentos e programas de Informática;
19. Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas;
20. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para 
o exercício da função;

  11.168,88
 40h

Gabinete do 
Prefeito / 
COPEC

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO

Curso 
Superior de 
Engenharia 
Agronômica; 
Registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Desenvolver métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de 
solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando resultados 
obtidos, para melhorar a germinação de sementes, o crescimento de 
plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e 
outras características dos cultivos agrícolas;
2.  Estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação, 
adubagem e condições climáticas sobre culturas agrícolas, realizando 
experiências e analisando seus resultados nas fases da semeadura, 
cultivo e colheita, para determinar as técnicas de tratamento do solo 
e a exploração agrícola mais adequada a cada tipo de solo e o clima;
3.  Elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas, 
enfermidades da lavoura e pragas de insetos ou aprimorar os já 
existentes, baseando-se em experiências e pesquisas, para preservar 
a vida das plantas, garantir o maior rendimento possível do cultivo e 
assegurar a integridade da saúde humana;
4.  Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas do Município 
sobre sistemas e técnicas de exploração agrícola, fornecendo 
indicações técnicas sobre épocas e sistemas de plantio, custo dos 
cultivos, variedades a empregar e outros dados pertinentes, para 
aumentar a produção e conseguir variedades novas ou melhoradas, 
de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo;
5.  Prestar assistência técnica aos servidores responsáveis pela 
manutenção e funcionamento do viveiro de mudas pertencente 
ao Município, fornecendo informações sobre novas tecnologias de 
plantio, auxiliando na resolução de problemas bem como, propor 
medidas visando o aumento de produtividade e qualidade das 
espécies desenvolvidas no viveiro;
6.  Emitir laudos técnicos sobre a derrubada e poda de árvores em vias 
públicas, praças, parques e jardins, dentre outros, a fim de garantir a 
preservação ambiental do Município e a segurança da população;
7.  Vistoriar e emitir parecer sobre lavouras e hortas localizadas no 
Município a fim de verificar se a dosagem utilizada de agrotóxicos não 
é prejudicial ao ser humano quando se der o consumo dos alimentos 
produzidos pelas mesmas;
8.  Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
9.  Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações 
e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;
10.  Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas;
11.  Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  
11.168,88
 

40h

Gabinete do 
Prefeito 01

Secretaria 
Municipal 
de Produção 
Rural - 
SEMPROR

01
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FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

Curso Superior 
de Engenharia 
Sanitária; Registro 
no respectivo 
Conselho de Classe.

1.  Elaborar e executar projetos de engenharia nas áreas de 
melo ambiente, saneamento básico e saúde pública;
2.  Orientar e executar técnica dos projetos de saneamento, 
acompanhando os trabalhos de tratamento de lixo;
3.  Projetar as instalações e os equipamentos sanitários, 
determinando dimensões, volume, forma e demais características;
4.  Preparar previsões detalhadas das necessidades de 
fabricação, montagem funcionamento, manutenção e reparo 
das instalações e equipamentos sanitários, determinado e 
calculando materiais, custo e mão-de-obra necessários;
5.  Assessorar a unidade de saúde pública e outras unidades 
sanitárias com relação aos problemas de higiene, determinando 
o processo de eliminação de gases nocivos, substancias 
químicas e outros detritos industrias, a fim de aconselhar quanto 
aos matérias e método mais indicados para as obras projetadas;
6.  Supervisionar projetos de construção de esgoto, sistema 
de água servida e demais instalações sanitárias de obras da 
Administração Municipal, de modo a assegurar o atendimento 
dos requisitos técnicos e legais;
7.  Inspecionar, poços, rios, drenos e águas estagnadas em 
geral, examinando a existência de focos de contaminação e 
verificando necessidade de canais de drenagem e de obras de 
escoamento de esgotos;
8.  Integrar a equipe de Vigilância Sanitária, cumprindo e 
fazendo cumprir a legislação específica;
9.  Realizar atividades voltadas para a regulação, inspeção e 
controles dos serviços de interesse da saúde pública e da sede 
da saúde do trabalhador;
10. Integrar comissão técnica regulamentação;
11. Realizar visitas técnicas a estabelecimentos comerciais, 
hospitais, escolas e outros, para verificação do cumprimento 
da legislação sanitária Municipal;
12. Participar de ações de saneamento nos locais de origem e 
foco de doenças;
13. Participar de auditorias e sindicâncias, quando solicitado;
14. Elaborar relatórios das inspeções realizadas;
15. Orientar os servidores que auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo;
16. Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas;
17. Executar outras tarefas afins.

  
11.168,88
 

40h
Gabinete 
do Prefeito/ 
COPEC

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO 
CIVIL

Curso Superior 
de Engenharia 
Civil; Registro 
no respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o 
projeto e examinando as características do terreno disponível 
para a construção;
2.  Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada 
ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando 
comparações, levando em consideração fatores como carga 
calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças 
de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que devem 
ser utilizados na construção;
3.  Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e 
especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando cálculo 
aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo aos superiores 
imediatos para a aprovação;
4.  Preparar o programa de execução do trabalho, elaborando 
plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem 
necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do 
desenvolvimento das obras;
5.  Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando 
as operações à medida que avançam as obras, para assegurar 
o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e 
segurança recomendados;
6.  Auxiliar na elaboração de normas de concorrência e 
acompanhar seu processamento, na sua área de atuação;
7.  Fiscalizar a execução de planos de obras de loteamentos, 
verificando o cumprimento de cronogramas e projetos aprovados;
8.  Avaliar o valor de mercado de bens e imóveis, através de 
vistorias “in loco”, objetivando entre outros fins, o recolhimento 
do imposto de transmissão de bens imóveis (itbi);
9.  Acompanhar, através de vistorias “in loco”, a execução de 
projetos em áreas de risco;
10. Informar e organizar a população para ação em casos de 
calamidade pública;
11. Participar da fiscalização do cumprimento das normas de 
posturas e obras realizadas no município, conforme o disposto 
em legislação municipal;
12. Participar da fiscalização do cumprimento das normas 
quanto a ocupação de terras realizadas no município, conforme 
o disposto em legislação municipal, observando também o 
disposto na legislação estadual e federal e em orientações e 
recomendações específicas;
13. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando 
estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município;
14. Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas;
15. Realizar outras atribuições compatíveis com sua profissão.
 

  
11.168,88
 

40h

Secretaria 
Especial de 
Governo - 
SEGOV

03

Gabinete do 
Prefeito 02

Secretaria 
Municipal 
de Obras - 
SEMOB

06

Secretaria 
Municipal de 
Educação - 
SEMED

01

Secretaria 
Municipal de 
Urbanismo - 
SEMURB

01

Gabinete 
do Prefeito/ 
COPEC

14
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FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA

Curso Superior 
de Engenharia 
Elétrica; 
Registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Executar trabalhos de orientações na solução de problemas 
de engenharia elétrica;
2.  Projetar instalações e equipamentos, preparando desenhos 
e especificações, indicando os matérias a serem usados e os 
métodos de fabricação, para determinar dimensões, volume, 
forma e demais características;
3.  Fazer estimativa dos custos de mão de obra, dos materiais e 
de outros fatores relacionados com os processos de instalação, 
funcionamento, manutenção ou separação, para assegurar os 
recursos necessários à execução dos projetos;
4.  Supervisionar as tarefas executadas pelos trabalhadores 
envolvidos no processo, acompanhando as várias etapas, 
inspecionando os trabalhos acabados e prestando assistência 
técnica, para assegurar a observância das especificações de 
qualidade e segurança;
5.  Propor modificações no projeto ou nas instalações e 
equipamentos e operação, analisando problemas ocorridos 
na fabricação, falhas operacionais ou necessidade de 
aperfeiçoamento tecnológico, para assegurar o melhor 
rendimento e segurança dos equipamentos e instalações elétricas;
6.  Acompanhar e monitorar o consumo das unidades da 
Administração Municipal propondo alterativas para redução do 
consumo de energia;
7.  Orientar os servidores que o auxiliam na execução das 
tarefas típicas do cargo;
8.  Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas;
9.  Executar outras atribuições afins.
 

  
11.168,88
 

40h

Secretaria 
Especial de 
Governo 
-SEGOV

01

Gabinete 
do Prefeito/ 
COPEC

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ENGENHEIRO 
MECÂNICO

Graduação em 
Curso Superior 
de Engenharia 
Mecânica; 
Registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Atuar na elaboração de projeto básico de estruturas 
metálicas, tais como, quadras, monumentos, pórticos, e obras 
de estruturas metálicas para área urbana, possibilitando 
melhoria dos orçamentos realizados com materiais metálicos;
2.  Atuar na elaboração de projeto básico de climatização, 
envolvendo todos os sistemas de ar condicionados de escolas, 
unidades de saúde e demais prédios municipais, possibilitando 
melhoria dos orçamentos realizados com materiais metálicos;
3.  Acompanhar obras feitas de estruturas metálicas, tais como 
quadras, galpões, pontes, passarelas, coberturas;
4.  Apoiar e monitorar elaboração dos projetos executivos de 
estruturas metálicas;
5. Apoiar e acompanhar quaisquer obras em estrutura 
metálicas, ar condicionados, refrigeração de hospitais, escolas, 
praças, entre outros;
6.  Efetuar registro de responsabilidade técnica em nome do 
Município de Parauapebas.

  
11.168,88
 

40h
Gabinete 
do Prefeito/ 
COPEC

01

 

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 

BASE
CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

FISIOTERAPEUTA

Curso 
Superior de 
Fisioterapia; 
Registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe.

1.  Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa 
de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar 
o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
2.  Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, 
osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 
raquimedulares, poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros;
3.  Atender a amputados, preparando o coto e fazendo 
treinamento com prótese, para possibilitar a movimentação 
ativa e independente dos mesmos;
4.  Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, 
os defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e 
cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios 
ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios 
posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea;
5.  Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos 
com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-
os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação 
da agressividade e estimular a sociabilidade;
6.  Efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho 
nos pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar 
com a dor;
7.  Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, 
compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos;
8.  Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;
9.  Responsabilizar-se pela guarda de informações sigilosas;
10. Participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação;
11. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação;
12. Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades 
da prefeitura e outras entidades públicas e particulares, 
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições 
sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, 
oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos 
técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos 
e programas de trabalho afetos ao município;
13. Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua profissão.

  
5.850,71
 

30h

Secretaria 
Municipal de 
Administração 
-SEMAD

01

Secretaria 
Municipal 
de Saúde - 
SEMSA

45
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FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

TECNÓLOGO EM 
SAÚDE PÚBLICA

Curso Superior de 
Tecnologia em Saúde 
Pública; Registro no 
respectivo Conselho 
de Classe, se houver.

1.  Desenvolver atividades no campo da prevenção da 
saúde, através da educação e conscientização de medidas 
profiláticas na comunidade;
2.  Desenvolver atividades de vigilância epidemiológica, 
sanitária e ambiental sobre o ponto de visto da identificação, 
implantação de medidas de acompanhamento e controle, 
além da notificação dos agravos;
3.  Coordenar e/ou planejar ações de saúde como 
programas e estratégias institucionais;
4.  Elaborar e executar medidas emergenciais  de saúde 
na comunidade;
5.  Elaborar  indicadores  de saúde na comunidade. E 
aplicar metodologias de controle e avaliação de qualidade 
do sistema ele saúde;
6.  Planejar as ações ele saúde de forma a atender todas 
as faixas etárias, assim como a viabilizar os programas 
institucionais na comunidade;
7. atuar na atenção básica de saúde até a sua maior 
complexidade da assistência individual ou coletiva, da 
relação epidemiológica e do ambiente:
8.  Exercer outras atividades afins.

  5.850,71
 40h

Secretaria 
Municipal de 
Saúde - SEMSA

02

 

FUNÇÃO PRÉ-REQUISITOS ATRIBUIÇÕES SALÁRIO 
BASE

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

ÓRGÃO / 
SECRETARIA

VAGAS 
OFERTADAS

ZOOTECNISTA

Curso Superior de 
Zootecnia; Registro 
no respectivo 
Conselho de Classe.

1.  Avaliar geneticamente o rebanho;
2.  Estudar processos e regimes de criação;
3. planejar e avaliar as instalações utilizadas para a criação 
de animais;
4.  Selecionar os animais para formação do rebanho matriz 
para reprodução;
5.  Determinar o sistema e as técnicos o serem usados em 
cruzamentos no pasto
6.  Pesquisar as necessidades nutricionais do rebanho e 
estabelecer a dieta adequada aos animais:
7.  Verificar as condições de higiene e da alimentação dos animais:
8.  Supervisionar a vacinação, a medicação e inseminação 
dos animais;
9.  Determinar e acompanhar formas padronizados de 
abate, preparação e armazenamento;
10. Realizar a supervisão técnica das exposições oficiais 
de animais;
11. Fazer pesquisa genética em laboratório, para conseguir 
espécies de melhor qualidade, mais resistentes e mais férteis;
12. Pesquisar novos produtos de origem animal para os 
quais existe demanda
13. Aperfeiçoar métodos de tratamento e despejo de 
resíduos, para preservação do meio ambiente;
14. Exercer outras atividades afins.

  5.850,71
 40h

Secretaria 
Municipal de 
Produção Rural 
- SEMPROR

02

ANEXO II - CRITERIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR
PARA TODAS AS FUNÇÕES DO NÍVEL ELEMENTAR (ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO)

CRITERIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de serviço na 
Administração Pública Direta 
ou Indireta, na função que 
concorre.

Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço em cópia autenticada em cartório ou na 
forma de documento de reconhecimento digital oficial, onde conste o período (início e 
fim, se for o caso), emitido por órgão público que comprove a experiência profissional 
na função que concorre. Com a assinatura de quem assina o documento reconhecida 
em cartório ou assinatura digital.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 4 (quatro) 
pontos.

Tempo de serviço no Setor 
Privado, na função que concorre.

CTPS, onde conste o nome do candidato e o contrato de trabalho, contando, visivelmente, 
o período (início e fim, se for o caso), do exercício na função em que concorre. Estas 
duas informações da CTPS, devem ser anexadas em cópia autenticada em cartório. 
Além da CTPS o candidato deve anexar a declaração do empregador, com assinatura 
reconhecida em cartório da pessoa que assina, ou assinatura digital, na qual constem o 
período (dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado 
e as atividades desenvolvidas.
 

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 2 (dois) 
pontos.

Cursos de aprimoramento
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento/aprimoramento, com o mínimo de 20 
(vinte) horas, na área de atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida 
competência. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital.

0,5 pontos para cada 
certificado/declaração 
apresentado até o máximo de 
1 (um) ponto.

Participação em cursos de aperfeiçoamento com o mínimo de 20 (vinte) horas, em 
área diferente daquela da atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida 
competência. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital.

0,5 pontos para cada 
certificado /declaração 
apresentado até o máximo de 
1 (um) ponto.

Escolaridade

Declaração de Ensino Fundamental Completo, expedido por Instituição de Ensino 
reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia autenticada em cartório; ou documento abaixo. 1 (um) ponto.

Declaração de Ensino Médio Incompleto, cujo ingresso tenha ocorrido antes da publicação 
deste Edital ou Certificado/ Declaração de Conclusão de Ensino Médio Completo com o 
respectivo Histórico Escolar, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. 
Será aceito cópia autenticada em cartório.

2 (dois) pontos.

 Total 10 (dez) pontos
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PARA TODAS AS FUNÇÕES DO NÍVEL AUXILIAR (NÍVEL FUNDAMENTAL

CRITERIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de serviço na
Administração Pública Direta ou 
Indireta, na função que concorre.

Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço 
em cópia autenticada em cartório ou na forma de documento de reconhecimento digital 
oficial, onde conste o período (início e fim, se for o caso), emitido por órgão público que 
comprove a experiência profissional na função que concorre. Com a assinatura de quem 
assina o documento reconhecida em cartório ou assinatura digital.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 4 (quatro) 
pontos.

Tempo de serviço no Setor
Privado, na função que concorre.

CTPS, onde conste o nome do candidato e o contrato de trabalho, contando, visivelmente, 
o período (início e fim, se for o caso), do exercício na função em que concorre. Estas duas 
informações da CTPS, devem ser anexadas em cópia autenticada em cartório. Além da 
CTPS o candidato deve anexar a declaração do empregador, com assinatura reconhecida 
em cartório da pessoa que assina, ou assinatura digital, na qual constem o período 
(dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e as 
atividades desenvolvidas.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 2 (dois) 
pontos.

Cursos de aprimoramento
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento/aprimoramento, com o mínimo de 20 
(vinte) horas, na área de atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida 
competência. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital.

0,5 pontos para cada 
ce r t i f i c ado/dec l a ração 
apresentado até o máximo 
de 1 (um) ponto.

Participação em cursos de aperfeiçoamento com o mínimo de 20 (vinte) horas, em 
área diferente daquela da atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida 
competência. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital.
 

0,5 pontos para cada 
certificado /declaração 
apresentado até o máximo 
de 1 (um) ponto.

Escolaridade

Declaração de Ensino Médio Incompleto, cujo ingresso tenha ocorrido antes da publicação 
deste Edital, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia 
autenticada em cartório; ou documento abaixo.
 

1(um) ponto.

Certificado ou Declaração de Conclusão de Ensino Médio Completo com o respectivo 
Histórico Escolar, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito 
cópia autenticada em cartório.

2(dois) pontos.

 Total 10 (dez) pontos

PRA TODAS AS FUNÇÕES DO NÍVEL MÉDIO

CRITERIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de serviço na
Administração Pública
Direta ou Indireta, na
função que concorre.

Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço em 
cópia autenticada em cartório ou na forma de documento de reconhecimento digital oficial, 
em funções administrativas de nível médio, onde conste o período (início e fim, se for o caso), 
emitido por órgão público que comprove a experiência profissional. Com a assinatura de 
quem assina o documento reconhecida em cartório ou assinatura digital.

0,5 ponto por ano 
completo, até o máximo de 
4 (quatro) pontos.

Tempo de serviço no Setor 
Privado, na função que
concorre.

CTPS, onde conste o nome do candidato e o contrato de trabalho, contando, visivelmente, 
o período (início e fim, se for o caso), do exercício em funções administrativas de nível 
médio. Estas duas informações da CTPS, devem ser anexadas em cópia autenticada em 
cartório. Além da CTPS o candidato deve anexar a declaração do empregador, com assinatura 
reconhecida em cartório da pessoa que assina, ou assinatura digital, na qual constem o 
período (dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso), a espécie do serviço realizado e 
as atividades desenvolvidas.

0,5 ponto por ano 
completo, até o máximo de 
2 (dois) pontos.

Cursos de aprimoramento
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento/aprimoramento, com o mínimo de 20 (vinte) 
horas, na área de atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida competência. 
Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

0,5 pontos para cada 
cert i f icado/declaração 
apresentado até o máximo 
de 1 (um) ponto.
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento com o mínimo de 20h, em área diferente daquela 
da atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida competência. Será aceito 
cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

0,5 pontos para cada 
certificado /declaração 
apresentado até o máximo 
de 1 (um) ponto.
 

Escolaridade

Declaração de Ensino Superior Incompleto, cujo ingresso tenha ocorrido antes da publicação 
deste Edital, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia 
autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital; ou documento abaixo.
 

1 (um) ponto.

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Nível Superior com o respectivo 
Histórico Escolar, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia 
autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

2 (dois) pontos.

 Total 10 (dez) pontos

PARA TODAS AS FUNÇÕES DO NÍVEL SUPERIOR

CRITERIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO
Tempo de serviço 
na Administração 
Pública Direta ou 
Indireta, na função 
que concorre.

Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço em cópia autenticada em cartório ou na forma de 
documento de reconhecimento digital oficial, onde conste o período (início e fim, se for o caso), 
emitido por órgão público que comprove a experiência profissional na função que concorre, com a 
assinatura de quem assina o documento reconhecida em cartório ou assinatura digital.

 0,8 ponto por ano completo, 
até o máximo de 4 (quatro) 
pontos.

Tempo de serviço e 
atividades no Setor 
Privado, na função 
que concorre.

CTPS, onde conste o nome do candidato e o contrato de trabalho, contando, visivelmente, o período 
(início e fim, se for o caso), do exercício na função em que concorre. Estas duas informações da 
CTPS, devem ser anexadas em cópia autenticada em cartório. Além da CTPS o candidato deve 
anexar a declaração do empregador, com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que assina, 
ou assinatura digital, na qual constem o período (dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso), 
a espécie do serviço realizado e as atividades desenvolvidas.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 2,5 (dois e 
meio) pontos.

Cursos de 
aprimoramento
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento/aprimoramento/extensão e/ou atualização, com 
o mínimo de 40 (quarenta) horas, na área de atuação pretendida, expedido por instituição de 
reconhecida competência. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade 
digital.

0,5 pontos para cada 
c e r t i f i c a d o / d e c l a r a ç ã o 
apresentado até o máximo de 
1 (um) ponto.

Escolaridade

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso e Histórico Escolar de Especialização, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com 
autenticidade digital.

0,5 (meio) ponto.

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso e Histórico Escolar de Mestrado, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com 
autenticidade digital.

0,8 (zero vírgula oito) ponto.

Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso e Histórico Escolar de Doutorado, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com 
autenticidade digital.

1, 2 (um vírgula dois) pontos.

Total 10 (dez) pontos
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ANEXO III – CRONOGRAMA 2° PSS - (NS, NM, NA e NE)

ETAPAS PERÍODO / DATA
Publicação do Edital nº 001/2023/PMP – 2º PSS no Diário Oficial Municipal. 10/10/2023
Publicação do Edital nº 001/2023/PMP – 2º PSS no portal da Fadesp e da PMP na Internet. 10/10/2023
Impugnação do Edital nº 001/2023/PMP – 2º PSS. 10 a 13/10/2023
Respostas as impugnações ao Edital nº 001/2023/PMP. 18/10/2023
Período de Inscrição pela Internet no portal da Fadesp, com a devida postagem, anexação, 
documental comprobatória de currículo exigido no edital, com a opção de concorrer a 
Vagas Reservadas à PcD e/ou Negros. 10 A 25/10/2023

Solicitação de inscrição de candidato PcD solicitante de isenção do valor da taxa de 
inscrição, conforme Lei de âmbito estadual. 10 a 16/10/2023

Publicação do resultado preliminar deferimento/indeferimento dos requerimentos online 
de isenção do valor da taxa de inscrição de PcD. 18/10/2023

Interposição de recursos quanto ao deferimento/indeferimento da isenção da taxa de 
inscrição de PcD. 19 e 20/10/2023

Publicação do resultado dos recursos e do resultado definitivo do deferimento/
indeferimento dos requerimentos online de isenção do valor da taxa de inscrição de PcD.   24/10/2023

Último dia para pagamento do boleto de inscrição.  26/10/2023
Publicação do resultado preliminar das inscrições deferidas para concorrer no Processo 
Seletivo. 27/10/2023

Publicação do resultado preliminar de candidatos concorrerem na condição de reserva de 
vagas de PcD e/ou Negros e atendimentos especiais no dia da prova. 27/10/2023

Interposição de recursos sobre o resultado preliminar das inscrições deferidas para 
concorrer no Processo Seletivo e do resultado preliminar de candidatos concorrerem na 
condição de reserva de vagas de PcD e/ou Negros e atendimentos especiais no dia da 
prova.

30 e 31/10/2023

Publicação do resultado definitivo das inscrições deferidas para concorrer no Processo
Seletivo e do resultado definitivo de candidatos concorrerem na condição de reserva de 
vagas de PcD e/ou Negro e atendimentos especiais no dia da prova. 01/11/2023

Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros (pretos e pardos), que 
concorrerão às vagas reservadas a estes, para os procedimentos de veracidade da 
autodeclaração, a ser feita pela Comissão constituída para este fim pela Fadesp, nos 
termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020 (TODOS OS 
CARGOS).

01/11/2023

Aplicação do processo de verificação presencial da veracidade da autodeclaração dos 
candidatos
negros, a ser feita pela Comissão constituída para este fim pela Fadesp, nos termos do 
art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020 (TODOS OS CARGOS).

07 a 10/11/2023

Resultado Preliminar dos procedimentos de veracidade de autodeclaração de negros, 
realizada pela Comissão constituída para este fim pela Fadesp, nos termos do art. 3° da 
Lei Municipal nº 4.857, de
18 de março de 2020 (TODOS OS CARGOS).

14/11/2023

Interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar dos procedimentos de 
veracidade de
autodeclaração de negros, realizada pela Comissão constituída para este fim pela Fadesp, 
nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020 (TODOS OS 
CARGOS).

15 e 16/11/2023

Resultado Definitivo dos procedimentos de veracidade de autodeclaração de negros, 
realizada pela Comissão constituída para este fim pela Fadesp, nos termos do art. 3° da 
Lei Municipal nº 4.857, de
18 de março de 2020 (TODOS OS CARGOS).

17/11/2023

Publicação da demanda/concorrência (cargos/vagas). 17/11/2023
Divulgação do resultado preliminar da Análise Curricular e Documental. 17/11/2023
Recursos do resultado preliminar da Análise Curricular e Documental. 20 e 21/11/2023
Divulgação do deferimento/indeferimento dos recursos contra o resultado preliminar 
da Análise Curricular e Documental e Divulgação do Resultado definitivo da Análise 
Curricular e Documental.

24/11/2023

Convocação dos candidatos aptos a Prova de Redação.  24/11/2023
Disponibilização dos cartões de inscrição na página do PSS. 28/11/2023 a 03/12/2023
Aplicação da Prova de Redação para o Nível Médio e Superior (TARDE – Das 15h às 18h). 03/12/2023
Resultado Preliminar da prova de redação (Nível Médio e Superior). 11/12/2023
Interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar da Prova de Redação (Nível 
Médio e
Superior).

12 e 13/12/2023

Divulgação do deferimento/indeferimento dos recursos contra o Resultado Preliminar da 
Prova de
Redação e Resultado Definitivo da Prova de Redação (Nível Médio e Superior).

15/12/2023

Divulgação do resultado preliminar classificatório final (TODOS OS CARGOS). 15/12/2023
Período para interposição de recursos contra o resultado preliminar classificatório final 
(TODOS OS
CARGOS).

16 e 17/12/2023

Divulgação do resultado dos recursos e divulgação do resultado definitivo classificatório 
final (TODOS OS CARGOS). 18/12/2023

Homologação do Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo com a devida publicação 
no Diário Municipal de Parauapebas. 20/12/2023
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ANEXO IV
EXAMES ADMISSIONAIS A SEREM APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO
Agente de Atendimento ao Público, Assistente Social, Administrador, 
Analista de Sistemas, Contador, Economista, Tecnólogo em Saúde Pública
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo.
Enfermeiro
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Visão de cores (ishihara);
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo;
HBSAG;
ANTIHCV;
OBS. 01: Se AntiHbs não reagente, deverá apresentar comprovante de 
vacinação recente para hepatite B (com as 03 doses completas ou no 
mínimo 01 dose realizada e as demais agendadas);
OBS. 02: Se AntiHbs não reagente, mesmo após esquema vacinal completo, 
poderá ser solicitada a repetição do esquema vacina.
Engenheiro Sanitarista, Fisioterapeuta, Zootecnista
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo;
HBSAG;
ANTIHCV;
OBS. 01: Se AntiHbs não reagente, deverá apresentar comprovante de 
vacinação recente para hepatite B (com as 03 doses completas ou no 
mínimo 01 dose realizada e as demais agendadas);
OBS. 02: Se AntiHbs não reagente, mesmo após esquema vacinal completo, 
poderá ser solicitada a repetição do esquema vacina.
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 
Civil, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico, Arquiteto Urbanista
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo.
Auxiliar de Manutenção e Reparos
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Visão de cores (ishihara);
Audiometria tonal e vocal;
Espirometria;
Ácido hipúrico, metil-hipúrico e transmucônico;
TGO, TGP, GAMA GT, fosfatase alcalina;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo.
HBSAG;
ANTIHCV;
OBS. 01: Se AntiHbs não reagente, deverá apresentar comprovante de 
vacinação recente para hepatite B (com as 03 doses completas ou no 
mínimo 01 dose realizada e as demais agendadas);
OBS. 02: Se AntiHbs não reagente, mesmo após esquema vacinal completo, 
poderá ser solicitada a repetição do esquema vacina.
Operador de Máquinas Pesadas
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Visão de cores (ishihara);
Campimetria;
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Eletroencefalograma;
Raio – x de tórax PA (OIT)
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo.

Protocolo:  16689

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) - EDITAL N.º 001/2023 – 3º PSS
O Prefeito Municipal de Parauapebas, no uso de suas atribuições, decide 
tornar público a realização de Processo Seletivo Simplificado (PSS) destinado 
à contratação por prazo determinado para a função correspondentes aos 
cargos do quadro de pessoal da Prefeitura, conforme a Lei Municipal nº 
4.249, de 17 de dezembro de 2002, e a Lei Municipal nº 5.251, de 29 de 
junho de 2023, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo Simplificado (PSS) será executado pela FUNDAÇÃO 
DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA - FADESP, sob sua total 
responsabilidade, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. As inscrições para este PSS serão realizadas na modalidade Internet 
(online), obedecidas às datas e horários estabelecidos neste Edital.
1.3. Este PSS destina-se à contratação por prazo determinado, conforme 
tabela do Anexo I deste Edital, ficando as contratações condicionadas 
à disponibilidade orçamentária financeira da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
1.4. A função ofertada, os pré-requisitos exigidos, o número de vagas, 
salário base, carga horária e atribuições, para recrutamento do pessoal a 
ser contratado, constam no Anexo I, que integra este Edital.
1.5. A seleção para a função temporária de que trata este edital 
compreenderá as seguintes fases, conforme a seguir:
1.5.1. Primeira Fase: Aplicada de forma digital (on-line), via Internet, 
com a devida inscrição com dados pessoais e anexação de comprovantes 
curriculares que pontuam no PSS, de caráter eliminatório e classificatório, 
opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa negra e/ou com 
deficiência, além de comprovação dos pré-requisitos exigidos no Anexo I.
1.5.2. Segunda Fase: Prova de Redação de caráter eliminatório e 
classificatório a ser aplicada no Município de Parauapebas/PA, somente aos 
candidatos convocados à mesma, conforme subitem 12.2 deste edital.
2.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO
2.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português e, em caso 
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do § 1.º, artigo 12, da Constituição Federal e do 
Decreto Federal n.º 70.436/72.
2.2 Gozar dos direitos políticos, nos termos do § 1.º do artigo 12 
da Constituição
2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
2.4. Estar em dia com as obrigações militares para o sexo masculino.
2.5. Ter, no mínimo, dezoito anos completos na data da contratação.
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função 
comprovada em exame médico admissional.
2.7. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado e possuir, na data da 
contratação, os requisitos exigidos para o exercício da função, conforme 
estabelecido no Anexo I deste edital.
2.8. Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
1. não ter sido responsável, por atos julgados irregulares, por decisão 
definitiva, do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do 
Estado, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou, ainda, por Conselho de 
Contas dos Municípios;
2. não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/função/
emprego público;
3. não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em 
julgado, pela prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados 
no título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro e na Lei n.º 7.492, 
de 16 de junho de 1985, ou por ato de improbidade administrativa previsto 
na Lei n.º 8.429, de 2 de junho de
2.9. Apresentar os exames obrigatórios para avaliação médica, conforme 
relacionados no Anexo IV deste edital. Os exames médicos originais 
deverão ser apresentados no Exame Admissional pelos candidatos, para 
o arquivamento no prontuário. Os exames e os laudos deverão ter no 
máximo 30 (trinta) dias, a contar da data de realização do exame.
2.10. O candidato com deficiência deverá apresentar o Laudo Médico da 
patologia do especialista, caso concorra à vaga destinada às pessoas com 
deficiência. Sua deficiência deverá ser compatível com a função pretendida.
2.11. O candidato deverá apresentar na admissão o Atestado de Saúde 
Ocupacional - ASO, emitido por Médico do Trabalho, indicado pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas/PA.
2.12. O candidato que não entregar qualquer exame relacionado no Anexo 
IV deste edital, não será admitido, sendo eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado.
2.13. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que, na data e horário determinados para a realização da avaliação médica, 
não se encontrar em condições de saúde compatível com a função a qual 
está concorrendo, ou deixar de apresentar qualquer dos exames previstos 
no Anexo IV deste edital.
2.14. Durante a fase de habilitação e conforme agendamento, o candidato 
convocado será encaminhado para a realização da Avaliação Médica Oficial 
com Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura de Parauapebas/PA.
2.15. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, todos os exames 
solicitados neste Edital, sem qualquer reembolso por parte da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas.
2.16. Em todos os exames, além do nome do candidato, deverão constar, 
obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe específico 
do profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade desses a 
inobservância ou a omissão dessas informações.
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2.17. Os exames entregues serão avaliados por Médico do Trabalho, 
indicado pela Prefeitura de Parauapebas/PA, em complementação ao exame 
clínico e os casos em que o Médico do Trabalho julgar necessário serão 
encaminhados para a Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas.
2.18. A Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas, após 
a análise do exame clínico e dos exames dos candidatos, emitirá apenas 
parecer da aptidão ou inaptidão do candidato para a função pretendida, 
conforme os ditames da Ética Médica.
2.19. Durante a Avaliação Médica:
2.19.1. O Médico do Trabalho, indicado pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas/PA poderá solicitar exames complementares, havendo 
necessidade de esclarecimento de diagnóstico, a critério da equipe de 
avaliação médica. Outros exames e laudos especializados poderão ser 
solicitados pelo médico examinador se o mesmo julgar necessário na 
avaliação de aptidão de candidato, como por exemplo nos seguintes 
casos: laudo do oftalmologista se houver alteração no exame de acuidade 
visual, laudo do otorrinolaringologista se houve alteração no exame 
de audiometria, laudo do cardiologista se alteração nos exames de 
eletrocardiograma ou teste ergométrico, do ortopedista se alteração no RX 
de coluna entre outros.
2.19.2. A Junta Médica Oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas/
PA poderá solicitar, a critério da equipe de avaliação médica, e se 
julgar necessário, exames complementares, e, havendo necessidade de 
esclarecimento de diagnóstico, outros exames/laudos especializados.
2.20. A não comprovação de quaisquer dos requisitos especificados nos 
subitens anteriores impedirá a contratação do candidato.
2.21. O candidato somente será contratado se for considerado apto na 
Avaliação Médica Oficial, de caráter eliminatório.
2.22. O candidato considerado inapto ou inapto temporário na Avaliação 
Médica Oficial estará impedido de ser contratado.
2.23. O candidato convocado para a Habilitação, que não se apresentar no 
local e prazo estabelecido será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
3.DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS 
NEGROS (PRETOS OU PARDOS)
3.1. Das vagas existentes destinadas a função, das que vierem a surgir 
e das que vierem a ser disponibilizadas durante o prazo de validade do 
Processo Seletivo, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei 
Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
3.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 3.1 deste edital 
resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 
décimos); ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em 
caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos), conforme previsto no § 2º 
do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
3.1.2. Somente haverá reserva de vagas destinadas a candidatos negros 
(pretos ou pardos) para os cargos por área de conhecimento e localidade, 
com número de vagas ofertadas em número igual ou superior a 3 (três), 
conforme previsto no § 1º do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de 
março de 2020.
3.1.2.1. Será reservada ao candidato negro aprovado a 3ª (terceira) 
vaga disponível para a contratação, as reservas seguintes corresponderão 
à 5ª vaga em cada grupo de 5 vagas disponíveis para contratações, 
correspondendo às convocações de números 8, 13, 18, 23, 28, 33 e 
assim sucessivamente.
3.1.2.2. Terá como base para o cálculo da cota destinada aos candidatos 
que se declararam negros, o quantitativo das vagas ofertadas no anexo I 
deste Edital.
3.2. O candidato negro (preto ou pardo) participará do PSS em igualdade 
de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação e aos 
critérios de aprovação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.3. Para concorrer às vagas reservadas a candidatos negros (pretos ou 
pardos), o interessado deverá autodeclarar-se preto ou pardo, conforme 
quesito cor ou raça, utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, assinalando esta opção no ato da inscrição online, no 
período de inscrições no Processo Seletivo Simplificado constante no anexo 
III deste edital, sendo as informações prestadas no momento da inscrição 
de inteira responsabilidade do candidato.
3.3.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o 
preenchimento do Formulário eletrônico de inscrição para concorrer às 
vagas reservadas à pessoa negra (preta ou parda).
3.3.2. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido admitido, ficará sujeito 
à anulação da sua contratação, após procedimento administrativo em 
que lhe seja assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, conforme previsto no § 3º do Art. 3º 
da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
3.4. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem nas 
vagas reservadas às pessoas negras (pretos ou pardos) estará disponível 
no endereço eletrônico www.portalfadesp.org.br a partir da data prevista 
no anexo III deste edital. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida 
para concorrer à reserva de vagas poderá impetrar recurso on-line na 
página do Processo Seletivo Simplificado no portal da FADESP, conforme 
período previsto no anexo III deste Edital.
3.5. Os candidatos autodeclarados negros (pretos ou pardos) que fizerem 
a opção pela reserva de vagas concorrerão, concomitantemente, às vagas 
reservadas pela Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020, assim 
como, às vagas destinadas à ampla concorrência, podendo, ainda, se for 
o caso, concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência (Lei 
nº4.231, art. 8º, §3º), de acordo com a sua classificação no PSS, desde 
que atendidas às demais regras deste edital.
3.5.1. Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada 
a negros (pretos ou pardos), a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado.

3.5.2. Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número 
suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas aos negros, as 
vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação no PSS.
3.6. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 
número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com 
deficiência e a candidatos negros.
3.7. Os candidatos inscritos em vagas reservadas a negros (pretos ou 
pardos) aprovados nas etapas do Processo Seletivo Simplificados serão 
convocados conforme data prevista no anexo III deste edital, antes do 
resultado final do PSS, para comparecimento presencial de confirmação da 
autodeclaração, com a finalidade de atestar o enquadramento, conforme 
previsto no § 3º do Art. 3º da Lei Municipal nº 4.857 de 18 de março de 2020.
3.7.1. A FADESP constituirá uma Comissão para verificação da 
heteroidentificação, em edital específico, conforme determinado pelo Art. 
3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. A Comissão será 
responsável pela emissão de um parecer conclusivo, favorável ou não, à 
declaração do candidato, considerando os aspectos fenotípicos do mesmo.
3.7.2. O Edital de convocação, com horário e local para o comparecimento 
presencial de confirmação da autodeclaração será publicado na página do 
Processo Seletivo no portal da FADESP conforme data prevista no anexo 
III deste Edital.
3.7.3. Os candidatos convocados que não comparecerem, ou que chegarem 
fora do horário estabelecido para a confirmação da autodeclaração, na 
data, local e horário estipulados na convocação, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência, será eliminado das vagas 
reservadas aos candidatos negros (pretos ou pardos), concorrendo apenas 
às vagas de ampla concorrência.
3.8. Quanto ao não enquadramento do candidato na reserva de vaga, 
conforme a aferição da veracidade da autodeclaração, caberá recurso, 
conforme período previsto no anexo III deste Edital.
4.DA CONVOCAÇÃO PARA VERIFICAÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO
4.1. Os candidatos classificados que se autodeclararam negros (pretos ou 
pardos) serão convocados e submetidos, antes da homologação do resultado 
final do Processo Seletivo, aos procedimentos de heteroidentificação para 
verificação da veracidade de sua declaração, por comissão constituída pela 
FADESP para este fim, nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 
18 de março de 2020.
4.2. Haverá uma única convocação dos candidatos que se autodeclararam 
negros para a verificação de veracidade da autodeclaração, que será 
publicada na página do Processo Seletivo no portal da FADESP conforme 
data prevista no anexo III deste Edital.
4.3. Os procedimentos de heteroidentificação para verificação da veracidade 
da autodeclaração visam esclarecer, junto ao candidato, eventuais dúvidas 
sobre sua alegada condição de preto ou pardo, nos termos da Lei Municipal 
nº 4.857, de 18 de março de 2020, bem como fornecer ao responsável pela 
organização e realização do Processo Seletivo o parecer sobre a matéria 
com base exclusivamente no critério fenotípico.
4.4 O candidato cuja declaração não for considerada pelos integrantes da 
Comissão de Verificação por maioria simples, ou seja, que não atendeu à 
condição de pessoa negra, concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
4.4.1. O candidato que nos procedimentos de heteroidentificação não 
for considerado enquadrado na condição de pessoa preta ou parda pela 
Comissão de Verificação, com a devida justificativa da Comissão por ter 
prestado declaração falsa, será eliminado do Processo Seletivo, de acordo 
§ 3º do Art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020.
4.5. As entrevistas de avaliação/verificação para heteroidentificação 
ocorrerão no Município de Parauapebas-PA, de acordo com edital de 
convocação a ser publicado no portal da Fadesp.
4.6. Os resultados preliminar e definitivo da heteroidentificação serão 
divulgados por meio do site oficial do Processo Seletivo, conforme datas 
previstas no Anexo III deste edital.
4.7. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar 
da verificação da heteroidentificação, em link eletrônico disponível no site 
oficial do Processo Seletivo, conforme período constante no anexo III deste Edital.
5. DAS VAGAS DESTINADAS AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. As Pessoas com Deficiências (PcD), aqueles que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99, 
alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296/2004, têm assegurado o direito 
de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, desde que 
a deficiência seja compatível com as atribuições da função a qual o 
candidato concorre.
5.2. Aos candidatos que concorrem na condição de PcD será reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas ofertadas no edital do 
Processo Seletivo e o mesmo percentual das vagas que vierem a surgir no 
prazo de validade do Processo Seletivo, quando couber.
5.3. O primeiro candidato que concorreu na condição de PcD, classificado 
no Processo Seletivo Simplificado, será convocado para ocupar a quinta 
vaga ofertada, conforme Anexo I deste Edital, e as que vierem a surgir 
durante o prazo de validade do Processo Seletivo, para a função a qual 
concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 20 
(vinte) vagas a partir da vigésima primeira (21, 41,...).
5.4. As vagas reservadas aos candidatos que concorrem na condição de PcD 
que não forem preenchidas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Processo Seletivo, ou em caso de não enquadramento como 
PcD pela Junta Médica Oficial da Prefeitura do Município de Parauapebas, 
esgotadas as listagens de pessoas com deficiência, serão preenchidas 
pelos demais candidatos com estrita observância da ordem classificatória.
5.5. Os candidatos que desejarem concorrer na condição de PcD deverão 
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preencher o formulário eletrônico disponível no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br), no período de inscrição relacionado no Anexo III 
deste edital, informando se necessitará de atendimento especial e/ou de 
tempo adicional para realização na Prova de Redação. Para atendimento da 
solicitação, esses candidatos deverão anexar ao formulário o laudo médico, 
atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, e a necessidade de 
tempo adicional, se for o caso, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID (Decreto 
nº 3.298/99). Solicitações posteriores, nesse sentido, serão indeferidas.
5.6. Após período de inscrição relacionado no subitem 6.2 deste Edital, 
será publicado no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br) a relação 
dos candidatos que solicitaram concorrer na condição de PcD. Tendo os 
candidatos direito de recurso na forma do item 15 deste edital.
5.7. As PcD`s participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que se refere às avaliações e 
aos critérios de aprovação, a data, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, e ao critério de corte exigido para todos os demais candidatos.
5.8. As PcD`s convocadas no Processo Seletivo Simplificado deverão 
apresentar obrigatoriamente o laudo médico original quando da habilitação 
na função pretendida.
5.9. As PcD`s convocadas no Processo Seletivo Simplificado serão 
submetidas, antes da contratação, à Avaliação Médica com o Médico 
do Trabalho, indicado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA e 
posteriormente serão encaminhados para Junta Médica Oficial da Prefeitura 
do Município de Parauapebas, que terá decisão definitiva sobre a sua 
qualificação como deficiente e sobre o grau de deficiência capacitante para 
ocupação da função pretendida.
5.10. Após perícia, se favorável, será o candidato contratado, observando-
se a ordem de classificação. Em caso de não ratificação declarada pela 
Junta Médica Oficial da Prefeitura do Município de Parauapebas, o candidato 
será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
5.11. As PcD`s que não declararem essa condição, no período das 
inscrições, não poderão, posteriormente, interpor recurso em favor de 
sua situação.
5.12. A não observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em 
tais condições.
6. DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS
6.1. Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição as Pessoas com 
Deficiência (PcD) que comprovar ser portador de deficiência ou necessidade 
especial, nos termos da Lei Estadual n.º 6.988, de 2 de julho de 2007, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 4 de julho de 2007.
6.2. A Pessoa com Deficiência (PcD), que desejar solicitar isenção da taxa 
de inscrição deverá realizar inscrição, por meio de preenchimento de sua 
inscrição em formulário eletrônico disponível no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br). Neste período, as Pessoas com Deficiência (PcD), que 
requererem isenção da taxa de inscrição deverão anexar laudo médico 
comprobatório. Solicitações de isenções posteriores ao período deste 
subitem serão indeferidas.
6.3. Será deferido o pedido de isenção para cada candidato pleiteante, de 
que trata o subitem 6.1 deste edital, desde que seja comprovada deficiência 
ou necessidades especiais por meio do encaminhamento da documentação 
especificada no subitem 6.2 deste Edital.
6.4. As informações prestadas pelo candidato, bem como a autenticidade 
da documentação apresentada, serão de inteira responsabilidade da 
PcD, podendo o candidato, a qualquer momento, se comprovada alguma 
ilegalidade, ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado e responder 
por crime contra a fé pública, sem prejuízo de outras sanções legais.
6.5. Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa de candidato que:
6.5.1. omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
6.5.2. fraudar e/ou falsificar documentação;
6.5.3. pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos solicitados 
neste Edital.
6.6. Não será recebida documentação de candidato após o prazo 
mencionado neste Edital.
6.7. Será publicado  no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), 
edital com o resultado das solicitações indeferidas. Os candidatos poderão 
interpor recursos conforme item 15 deste edital.
6.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, se assim 
desejar, deverá, para efetivar a sua inscrição no Processo Seletivo, imprimir 
o Boleto Bancário para pagamento até a data final de inscrição conforme 
anexo III deste edital, observado o horário de Belém-PA.
6.9. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido 
no subitem anterior estará automaticamente excluído do Processo 
Seletivo Simplificado.
7. DA SOLICITAÇÃO ATENDIMENTO ESPECIAL
7.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização 
das provas deverá indicar a sua opção no formulário eletrônico de 
inscrição, impreterivelmente até o final das inscrições conforme Anexo III 
deste edital, e também definir qual tipo de atendimento necessitará. As 
condições específicas disponíveis para realização das provas são: prova em 
Dosvox, prova ampliada (fonte 25), ledor, intérprete de libras, intérprete 
labial, acesso à cadeira de rodas, ledor/transcritor para realização das 
provas (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com 
deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, 
deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido 
por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o Decreto 
Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. O candidato PcD deverá 
anexar na modalidade online o laudo médico que justifique o atendimento 
especial solicitado. Após o período de inscrições, qualquer solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior, devidamente comprovados e 

acolhidos pela executora do Processo Seletivo Simplificado.
7.2.  A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 
realização das provas, durante o período de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado, deverá anexar a certidão da criança comprovando ter até seis 
meses de vida, salvo se o nascimento ocorrer após o período das inscrições 
(Anexo III) deste edital, quando então deverá portar no dia da prova a 
certidão de nascimento original ou cópia autenticada, ou documento 
emitido pelo médico obstetra, com o respectivo CRM, que ateste a data 
provável do nascimento.
7.2.1. A candidata que necessitar amamentar, além de solicitar 
atendimento especial para esse fim, deverá levar no dia da prova um 
acompanhante adulto, que ficará em sala reservada para essa finalidade 
e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas. Durante a amamentação, é vedada 
a comunicação da lactante com o acompanhante.
7.2.2. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, por até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um fiscal.
7.2.3. O tempo despendido para amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. O candidato, para realizar sua inscrição deverá estar de acordo com 
o termo de confidencialidade dos Processos Seletivos da FADESP, que lhe 
será apresentado à priori, onde manifesta ciência quanto à possibilidade 
de divulgação de alguns de seus dados não confidenciais em listagens e 
resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 
nascimento, notas e desempenho nas provas e fases, entre outros, tendo 
em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da 
publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.
8.2. O candidato fica ciente, também, de que suas informações de inscrição, 
de cunho não confidenciais, poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.
8.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e 
certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
8.3.1. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) e a obrigatoriedade de anexação do documento 
de identidade oficial válida: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte 
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional 
de habilitação (CNH). O candidato deverá, obrigatoriamente, preencher de 
forma correta e completa o campo referente a nome, endereço, telefone e 
e-mail, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência, 
para recebimento de comunicações, notificações, intimações referentes 
ao Processo Seletivo Simplificado. Sem anexar os documentos pessoais, 
OBRIGATÓRIOS, previsto neste item deste edital, a inscrição não avançará/
finalizará. Candidato que não anexar seu documento de identidade de 
forma a ser visualizado perfeitamente pela banca avaliadora da 1ª Fase 
será eliminado do PSS.
8.3.2. O candidato também deverá anexar os documentos comprobatórios 
de acordo com os pré-requisitos, OBRIGATÓRIOS, exigidos no anexo I 
deste edital. Sem a anexação dos documentos comprobatórios para os 
pré-requisitos, a inscrição será indeferida. Candidato que não anexar seu 
documento de pré-requisitos de forma a ser visualizado perfeitamente pela 
banca avaliadora da 1ª Fase será eliminado do PSS.
8.3.4. O candidato deverá anexar seus documentos comprobatórios para 
a avaliação curricular e documental para a devida pontuação conforme 
Anexo II no período estabelecido no Anexo III.
8.5. Após o resultado definitivo das inscrições homologadas não serão 
aceitas solicitações de reserva de vagas para PcD e/ou Negro (pretos/pardos).
8.6. O valor da taxa de inscrição a ser paga pelo candidato é de R$ 75,00 
(setenta e cinco reais).
8.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de anulação do certame por 
conveniência da administração. Será admitida somente a inscrição online 
(via Internet) no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), solicitada 
no período constante no Anexo III deste edital, iniciando às 16h00min do 
primeiro dia e encerrando às 23h59min do último dia do período de inscrições.
8.8. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio 
de boleto bancário personalizado com dados do próprio candidato, pagável 
em qualquer banco, o qual estará disponível no portal da FADESP, que 
deverá ser impresso imediatamente após a conclusão do preenchimento do 
formulário eletrônico, devendo o candidato, antes do pagamento, conferir 
e se responsabilizar pelas informações prestadas no boleto bancário, uma 
vez que os boletos são registrados de forma pessoal para cada CPF.
8.9. Não é permitido o pagamento da taxa de inscrição com cheque 
bancário, PIX ou outro tipo de transferência bancária. Agendamento 
bancário de pagamento só será confirmado como inscrito no Processo 
Seletivo Simplificado se for efetivamente pago, dentro dos prazos 
estabelecidos neste edital.
8.10. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário deverá 
ser efetuado até o dia previsto no Anexo III deste edital, conforme os 
devidos horários bancários de serviços disponibilizados pelo Banco utilizado 
por cada candidato, de forma que este pagamento seja compensado 
exatamente no dia de seu pagamento. Pagamentos não compensados no 
mesmo dia do pagamento do boleto bancário ou efetuados após a data 
estabelecida no subitem anterior não serão acatados e nem devolvido o 
valor pago ao candidato.
8.11. As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação 
do pagamento da taxa de inscrição pelo sistema bancário.
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8.12. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros 
ou para outros Processos Seletivos.
8.13. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, via 
correio eletrônico ou outras formas diferentes da constante deste edital.
8.14. A FADESP não se responsabilizará por solicitação de inscrição não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, quedas de 
serviços de acesso à Internet, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados via Internet. O candidato 
deverá antecipar sua inscrição para evitar problema de última hora.
8.15. Conforme o Decreto Federal nº 8.727/2016, fica assegurada 
a possibilidade de uso do nome social à pessoa transexual ou travesti. 
O nome social refere-se àquele pelo qual a pessoa se reconhece e é 
identificada no meio social.
8.15.1. O candidato interessado em utilizar o nome social deverá realizar 
a solicitação no período de inscrição inclusive anexando seu documento 
oficial de identidade que ateste seu nome social.
8.15.2. O nome social constará por escrito nos documentos do Processo 
Seletivo Simplificado, antes do respectivo nome civil, separado por um “hífen”.
8.16. Informações acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis 
na página de acompanhamento do processo, sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar a situação de sua inscrição para verificar se a 
mesma foi efetivada.
8.17. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet 
serão de inteira responsabilidade do candidato. A FADESP excluirá do 
Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher seus dados 
pessoais de forma completa e correta.
8.18. A senha individual informada ao candidato no ato do seu 
cadastramento é de seu uso exclusivo, deverá ser mantida sob sua guarda 
e será exigida para acesso às informações e ações disponíveis em sua 
página de acompanhamento do Processo Seletivo.
8.19. Será disponibilizado ao candidato o cartão de inscrição contendo o 
local da realização da Prova de Redação, no portal da FADESP (https://
portalfadesp.org.br) no período constante no Anexo III deste edital. 
Ressalte-se que é de inteira responsabilidade do candidato a emissão do 
seu cartão de inscrição. O candidato não poderá realizar a prova em outro 
local que não seja o que consta no seu cartão de inscrição com local de 
prova impresso na página oficial do PSS.
9.DA ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL
9.1. Para que seja realizada a Análise Curricular e Documental, os 
candidatos deverão, no período de Inscrição, constante do Anexo III, 
anexar os documentos constantes no Anexo II deste edital. Será necessário 
anexar documento de identidade oficial válida: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos 
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (CNH).
9.2. Será eliminado o candidato que:
1. a) não anexar comprovante de identidade oficial válida: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (CNH), adequadamente.
2. b) Não anexar de forma completa todos os pré-requisitos exigidos no 
Anexo I deste edital para a função a que concorre.
3. c) prestar declaração falsa, ou utilizar documentos falsificados.
9.3. Não será aceita para fins de comprovação curricular documentação 
ilegível, parcial, incompleta ou com erro de preenchimento no 
formulário eletrônico.
9.4. É obrigatório que o candidato anexe junto com os documentos 
comprobatórios de pontuação o seu Diploma de Ensino Médio ou atestado 
de conclusão devidamente acompanhado do histórico escolar, para que a 
banca possa pontuar os itens de tempo de serviço anexados. Caso este 
candidato não anexe o documento de conclusão de sua formação não 
será pontuado os itens referentes ao tempo de serviço sendo o candidato 
eliminado deste PSS, conforme o subitem 11.1 deste Edital.
9.5. Para a concessão da pontuação referente à experiência profissional, 
quando for o caso, somente será considerada a experiência profissional na 
função a que concorre, após a conclusão do Ensino Médio, conforme o pré-
requisito de sua função. O tempo de serviço será computado até a data de 
publicação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado.
9.6. Não serão aceitos documentos encaminhados por outras formas 
diferentes da forma solicitada neste edital.
10.DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
10.1. Na Atividade Profissional referente a função que concorre:
1. a) No caso de tempo de serviço na administração pública (Servidor 
Público), apresentar Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço, em cópia 
autenticada em cartório ou na forma de documento de reconhecimento 
digital oficial, em que conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, 
se for o caso. No Atestado ou Certidão deverá constar visivelmente o nome 
e o cargo/função de quem assina o documento. O Atestado ou Certidão 
deverá vir com a devida assinatura reconhecida em cartório, ou assinatura 
digital, da pessoa que a assina.

2. b) No caso de tempo de serviço na iniciativa privada, apresentar cópia 
autenticada em cartório das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) com a identificação do candidato e do contrato de trabalho, 
acrescida de declaração do empregador com a devida assinatura 
reconhecida em cartório, ou assinatura digital, da pessoa que a assina, na 
qual conste o período, dia, mês e ano, do início e do fim, se for o caso, a 
espécie do serviço realizado e as atividades
10.2. Os candidatos devem fazer a devida comprovação de documentação 
a serem pontuados conforme rege exatamente o Anexo II deste edital, 
sob pena de não pontuação em caso de divergência de informações e/ou 
documentos incompletos conforme as exigências do Anexo II.
10.3. Para efeito de pontuação de tempo de serviço, estágio, monitoria, 
trabalho voluntário, cargos/lotação honoríficos, bolsa de estudo, ou casos 
julgados similares pela comissão avaliadora, não serão considerados 
experiência profissional.
10.4. Serão considerados e pontuados cursos de aperfeiçoamento, na área 
da função pretendida pelo candidato, de acordo com o Anexo II deste Edital.
10.5. Cada título será considerado uma única vez. Serão desconsiderados 
os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do quadro de 
atribuição de pontos para a avaliação de títulos do Anexo II deste edital. A 
pontuação máxima a ser concedida ao candidato, considerando o somatório 
de todos os critérios, será de 10 (dez) pontos.
10.6. Será publicado resultado preliminar da avaliação na página oficial 
do PSS no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br). Os candidatos 
poderão interpor recurso na forma e nos prazos previstos no item 15 deste Edital.
11. DAS ELIMINAÇÕES E CONVOCAÇÃO A PROVA DE REDAÇÃO
11.1. Serão eliminados deste PSS os candidatos que:
1. a) Desobedecerem a quaisquer normas deste Edital;
2. b) Não anexarem adequadamente os seus documentos pessoais, 
obtendo nota zero;
3. c) Não postarem adequadamente os documentos que comprovem os 
Pré-requisitos exigidos no Anexo I, obtendo nota zero;
4. d) Apresentarem documentos ilegíveis ou fora dos prazos de validade;
11.2. Serão convocados para a Prova de Redação os candidatos não 
eliminados, de acordo com o subitem 11.1 deste Edital, o quantitativo de 
03 (três) vezes o número de vagas ofertadas.
11.3. Será observada a reserva de vagas a pessoas portadoras de 
deficiência e/ou negros, respeitados os empates na última colocação.
11.4. Os candidatos não convocados para a Prova de Redação, na forma 
do item 11.2 deste edital, serão automaticamente eliminados e não terão 
qualquer classificação neste PSS.
12.PROVA DE REDAÇÃO
12.1  Os candidatos não eliminados conforme item 11.4 deste edital 
serão convocados para a realização da Prova de Redação, de caráter 
eliminatório e classificatório. A Prova de Redação tem como objetivo avaliar 
a competência textual do candidato por meio da produção de um texto 
escrito sobre um determinado tema. O candidato deverá ser capaz de 
construir um texto que apresente as competências e habilidades conforme 
o quadro abaixo:

Fidelidade ao tema e ao comando (0 a 
1,25 pontos)

Estabelecer relações de sentido com o tema proposto; - estabelecer relações 
com as ideias, as informações, os dados citados em exemplos e/ou coletânea, 
caso apresentados no comando; produzir um texto em concordância com o tipo 
textual solicitado; - usar adequadamente recursos relacionados às diferentes 
estruturas de tipos de textos.

Organização / sequenciação coerente de 
ideias (0 a 1,25 pontos)

Estabelecer conexões entre informações do texto e do contexto; - sequenciar 
ideias coerentemente, usando, ou não, recursos coesivos e/ou argumentati-
vos; - dispor coerentemente as ideias em parágrafos; - usar adequadamente 
elementos que assinalam a continuidade e a progressão de sentido; - evitar 
ambiguidades nos encadeamentos textuais.

Registro de língua adequado ao gênero 
solicitado e ao efeito de sentido preten-
dido (0 a 1,25 pontos)

Escolher o registro de língua adequado ao gênero de escrita exigido; - em-
pregar adequadamente as palavras quanto ao nível de formalidade do texto; 
- empregar adequadamente discurso direto e o indireto; - usar os níveis de 
linguagem, de acordo com o efeito de sentido que deseja produzir.

Domínio das regras de escrita e da 
norma culta (0 a 1,25 pontos)

Grafar corretamente as palavras; - separar corretamente sílabas na transli-
neação; - pontuar adequadamente o texto; - assinalar corretamente a crase; 
- relacionar recursos de escrita (pontuação, aspas, letra maiúscula/minúscula) 
com propósitos do texto, - construir enunciados estabelecendo a sintaxe de 
regência nominal e verbal, de concordância nominal e verbal, de colocação 
pronominal, segundo a norma culta.

12.2  Na redação será avaliada: Fidelidade ao tema e ao comando, 
Organização / sequenciação coerente de ideias, Registro de língua 
adequado ao gênero solicitado e ao efeito de sentido pretendido, e Domínio 
das regras de escrita e da norma culta.
12.3  A Prova de Redação valerá 5 (cinco) pontos e, para ser aprovado, 
o candidato deverá obter, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), o que 
equivale a 2,5 (dois e meio) pontos, sendo eliminado do Processo Seletivo 
aqueles que não alcançarem o mínimo indicado neste subitem.
12.4 O candidato deverá fazer a redação no formulário específico, 
obedecendo ao limite mínimo de 20 linhas e máximo de 30 linhas, utilizando 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul.
12.5. As redações que descumprirem o estabelecido no subitem anterior 
não serão consideradas pela banca examinadora e lhes será atribuída nota ZERO.
12.6. O formulário específico da redação será o único documento 
considerado para a correção desta prova. O boletim contendo a Prova de 
Redação deverá ser usado apenas como rascunho e não valerá para efeito 
da correção pela banca examinadora.
12.7. O formulário específico da redação é de inteira responsabilidade do 
candidato e não deverá ser dobrado, amassado, rasurado, manchado ou 
danificado de qualquer modo, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de correção de sua redação.
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12.8. O candidato que se retirar do ambiente de prova, sem a devida 
autorização do fiscal de sala, será eliminado do Processo Seletivo.
12.9. Não haverá substituição do FORMULÁRIO DE REDAÇÃO por erro 
do candidato. O FORMULÁRIO DE REDAÇÃO só será substituído se for 
constatada falha de impressão.
12.10. A Prova de Redação terá duração de 3 (três) horas e será aplicada 
no horário de 9h às 12h, na data prevista do Anexo III deste edital.
12.11. O Formulário de Redação possui a devida identificação do candidato 
por meio de código de barras. O Candidato que se retirar com o Formulário 
de Redação ou identificar-se em qualquer parte do formulário de redação, 
será eliminado do Processo Seletivo. O candidato poderá levar o BOLETIM 
DE REDAÇÃO, onde contém seu rascunho, desde que esteja faltando 1h ou 
menos para o término da Prova de Redação.
12.12. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos 
determinados no cartão de inscrição do candidato.
12.13. No dia da Prova de Redação os candidatos deverão comparecer 
ao local definido com, no mínimo, uma hora de antecedência do horário 
fixado para o seu início, para localizar devidamente o seu local de prova 
e receber instruções da equipe de fiscalização do Processo Seletivo, 
devendo apresentar o cartão de inscrição, juntamente com um original 
de documento de identidade com fotografia, conforme estabelecido no 
subitem 12.13.1 deste edital.
12.13.1. A apresentação do documento original de identidade (com 
fotografia), somente na forma impressa, será obrigatória no dia de 
realização das provas. Serão considerados documentos de identidade: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; 
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (CNH).
12.13.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos 
não apenas no ingresso nos locais de provas como também durante a 
realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares 
e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato 
de documento original de identidade em meio eletrônico. Para fins 
de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar 
documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no 
subitem 12.13.1 deste edital.
12.14. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões 
de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis ou digitais 
(em celulares), não identificáveis e/ou danificados.
12.15. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada, nem protocolo do documento.
12.16. Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida no subitem 12.13.1 
deste edital, não poderá fazer a prova e será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado.
12.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização da prova, documento de identidade original, por motivo de perda, 
roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial expedido há no máximo noventa dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
impressão digital e assinatura em formulário próprio, pela coordenação de 
fiscalização das provas.
12.18. O registro com a identificação especial, com coleta de digitais, 
será exigido pela coordenação de fiscalização da prova ao candidato que 
apresentar boletim de ocorrência da Polícia Civil por perda ou roubo de 
seus documentos e aos que o documento de identificação apresentar 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
12.19. Não será permitida, durante a realização das provas, comunicação 
entre os candidatos, nem utilização de máquinas calculadoras ou similares, 
de livros, de notas, de impressos ou consulta a qualquer material.
12.20. Não será permitida no local da prova a utilização de aparelhos 
eletrônicos (bip, telefone celular, relógio de qualquer tipo, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, máquina de 
calcular, smartphones, tablets, ipods, gravadores, pendrive, mp3 player 
ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 
controle de alarme de carro etc.) e acessórios de chapelaria. O candidato 
deverá desligar aparelhos eletrônicos, recebendo dos fiscais de sala sacos 
plásticos para guarda dos mesmos, que deverão ser colocados embaixo 
de sua carteira, junto com acessórios de chapelaria. O descumprimento 
da presente instrução implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.
12.21. Não haverá sob hipótese alguma:
12.21.1. prova de segunda chamada;
12.21.2. revisão de provas;
12.21.3. vista de qualquer uma das provas.
12.22. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da 
prova após o horário fixado para o seu início.
12.23. O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de 
realização da prova, por no mínimo, uma hora após o início das provas.
12.24. A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção 
das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato no Processo 
Seletivo Simplificado.
12.25. O candidato que se retirar do estabelecimento onde está realizando 
a Prova de Redação não poderá retornar em hipótese alguma.
12.26. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento de candidato da sala 
durante a realização da prova.

12.27. O não comparecimento à Prova de Redação implicará na eliminação 
automática do candidato.
12.28. A FADESP não se responsabilizará por perdas ou extravios de 
objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da 
prova, nem por danos neles causados.
12.29. Para a segurança dos candidatos e garantia da lisura do Processo 
Seletivo, a executora do Processo Seletivo poderá utilizar-se de mais de 
um tipo de provas e proceder, como forma de identificação, a transcrição 
de uma frase no dia de realização da Prova de Redação.
12.30. Não será permitido que a redação seja escrita no Formulário de 
Redação por outras pessoas, salvo no caso de candidato inscrito como 
pessoa com deficiência (PcD) como estabelecido no item 7 e seus subitens 
deste Edital, mais especificamente se a deficiência impossibilitar a 
escrita pelo mesmo.
12.31. Não serão dadas informações por telefone a respeito de datas, 
locais e horários de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os 
Editais e o seu cartão de inscrição.
12.32. Ao sair da sala no término de sua prova, o candidato deverá 
devolver o Formulário de Redação recebido.
12.33. Em razão das constantes mudanças no quadro de evolução e nos 
decretos reguladores de medidas de enfrentamentos à Covid-19 e outras 
doenças, tal como varíola dos macacos, eventuais normas e procedimentos 
a serem observados pelos candidatos serão objetos de comunicados com 
antecedência mínima de 7 dias para a realizações das provas, no site 
https://portalfadesp.org.br.
12.34. É expressamente proibida a entrada de candidatos nos locais 
de realização da Prova de Redação portando arma de fogo ou objetos 
congêneres. O candidato que descumprir será automaticamente eliminado.
12.35. O não comparecimento do candidato por qualquer motivo implicará 
na eliminação automática.
12.36. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo o candidato que:
1. a) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da 
Prova de Redação;
2. b) Utilizar-se de livros, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos e/ou que se comunicar com outro candidato;
3. c) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, calculadoras, notebook, 
palmtop, receptor, gravador ou quaisquer equipamentos similares);
4. d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas, com as autoridades presentes e/ou com os 
demais candidatos;
5. e) Recusar-se a entregar o formulário de redação a qualquer tempo, 
e, boletim de redação ao deixar em definitivo a sala de realização de sua 
prova antes de faltar menos de uma hora para o término.
6. f) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
7. g) Descumprir as instruções contidas no boletim e formulário de Redação;
8. h) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido;
9. i) portar na ocasião das provas aparelho celular, aparelhos eletrônicos 
ou relógio de qualquer espécie, que venham emitir ruídos e/ou toque de 
alarmes ou outro, durante a sua realização, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences recebidos para guarda 
destes aparelhos, conforme orientações deste Edital.
12.37. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão do afastamento do candidato da sala, 
exceto para amamentação.
12.38. No dia de realização da Prova de Redação não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.
12.39. No dia de realização da Prova de Redação, para a abertura dos 
envelopes contendo os boletins de redação, o fiscal de cada sala chamará 
3 (três) candidatos para atestarem o lacre dos referidos envelopes, bem 
como ao final da prova, os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer 
em sala até que todos concluam a realização da prova e assinem a Ata de 
Sala. Caso algum desses candidatos insista em sair do local de aplicação 
antes de autorizado pelo fiscal de sala, será lavrada a ocorrência na Ata 
de Sala, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros 
candidatos, pelos fiscais de sala e pelo coordenador do local de provas.
12.40. Os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metal 
no dia de realização da Prova de Redação, objetivando à garantia de 
isonomia e lisura deste processo seletivo. Os Candidatos que se recusarem 
à inspeção por detectores de metais serão eliminados.
12.41. O candidato poderá levar sua garrafa de água, suco ou similares, 
lanches, desde que acondicionado em material transparente, incolor e 
sem rótulo.
12.42. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas, deverá levar um acompanhante adulto, que ficará responsável 
pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Durante a 
amamentação, é vedada a comunicação da lactante com o acompanhante.
12.43. Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 
(duas) horas, a candidata lactante poderá ausentar-se, até 30 (trinta) 
minutos, da sala de prova, acompanhada de um fiscal.
12.44. O tempo despendido para amamentação será compensado durante 
a realização da prova em igual período.
12.45. O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
12.46. Os portões serão fechados após o início determinado para a 
prova, não sendo permitido, sob hipótese alguma, o ingresso de 
candidatos retardatários.
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13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
13.1. Se, a qualquer tempo, for constatado que o candidato utilizou de meios 
ou processos ilícitos durante a realização de qualquer etapa do Processo 
Seletivo suas provas serão anuladas e o mesmo será automaticamente 
eliminado, sem prejuízo das sanções penais previstas.
13.2. A nota final no Processo Seletivo para os candidatos não eliminados 
será obtida pela soma dos pontos obtidos na 1ª e 2ª Fases.
13.3. Os candidatos não eliminados, conforme regras deste edital serão 
ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 
Processo Seletivo, observados os critérios de desempate do item 14.
13.4. O resultado final será homologado constando o quantitativo de 
candidatos classificados de acordo as vagas ofertadas conforme Anexo I 
deste edital.
13.4.1. O número de candidatos aprovados e não classificados será no 
limite de até 30% (trinta por cento) das vagas ofertadas conforme Anexo I.
13.4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 13.4.1 
deste edital resulte em número fracionado, este será elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 
(cinco décimos); ou diminuído para o número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
13.5. Os candidatos não aprovados na forma do item 13.4.1 deste edital, 
serão automaticamente eliminados e não terão qualquer classificação 
neste PSS.
14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
14.1. Na hipótese de igualdade de nota final para todos os cargos, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que:
10. a) For mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a 60 anos, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso);
11. b) Obtiver maior pontuação no item referente à experiência profissional, 
na função que concorre na administração pública, quando for o caso;
12. c) Obtiver maior pontuação no item referente à experiência profissional, 
na função que concorre na iniciativa privada, quando for o caso;
13. d) Possuir maior idade, considerando-se o dia, o mês e o ano de 
nascimento, contados até a data da publicação deste Edital.
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1. Este edital poderá ser impugnado, fundamentadamente, em petição 
escrita à Comissão do Processo Seletivo, instituída pela FADESP, Protocolada 
no seguinte endereço: Rua Augusto Corrêa, s/n, Campus Universitário da 
UFPA, Guamá, Belém-Pará, CEP 66075-110, ou por e-mail (concursos@
fadesp.org.br), até o terceiro dia útil após a publicação deste edital, sob 
pena de preclusão. As impugnações serão respondidas em até 10 (dez) 
dias úteis após o prazo final de impugnações. As respostas as eventuais 
impugnações deverão ser informadas por e-mail aos interessados e ficarão 
disponíveis na secretaria da FADESP.
15.2. A Comissão do Processo Seletivo, instituída no âmbito da FADESP, 
somente autorizará a FADESP a aplicar a Prova de Redação somente após 
responder às eventuais impugnações em relação ao edital deste Processo 
Seletivo. As respostas às eventuais impugnações ficarão disponíveis aos 
interessados na secretaria da FADESP.
15.3. Serão admitidos recursos quanto ao indeferimento de inscrições, 
isenção de taxa de inscrição à PcD, relação de candidatos que concorre 
na condição de PcD e/ou Negro, atendimento especial no dia da Prova de 
Redação, resultado preliminar das Fases e resultado final preliminar do 
Processo Seletivo Simplificado.
15.4. A solicitação dos recursos citados no subitem anterior deverá ser 
interposta em até 02 (dois) dias úteis a contar da divulgação do objeto de recurso.
15.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo 
citado no subitem 15.4 deste edital.
15.6. Os recursos deverão ser interpostos de forma online (via Internet) 
na página específica deste Processo Seletivo no endereço eletrônico da 
FADESP (https://portalfadesp.org.br), conforme instruções disponíveis 
nesta página de recurso, dentro do prazo estabelecido no subitem 15.4 
deste Edital, até às 17h do último dia deste prazo, considerando-se o 
horário de Belém-PA.
15.7. O recurso interposto não terá efeito suspensivo e aquele que for 
interposto fora do respectivo prazo não será aceito.
15.8. A FADESP é a instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
15.9. A decisão do recurso será dada a conhecer, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, a contar do último dia do prazo de recebimento.
15.10. No caso de impugnação ou petição escrita o interessado deverá 
informar no momento do protocolo o endereço de e-mail para recebimento 
da resposta.
16. DA HOMOLOGAÇAO DO PROCESSO SELETIVO
16.1. Julgados os recursos e publicados os seus resultados, o Processo 
Seletivo Simplificado será homologado pelo Prefeito Municipal de 
Parauapebas/PA, que determinará a publicação definitiva de aviso em Diário 
Oficial do Município, disponível no Portal da Prefeitura de Parauapebas/PA 
e a publicação na íntegra da relação final dos classificados e aprovados 
no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br), instituição responsável 
pela realização do certame, onde permanecerá publicada durante todo o 
período de validade do Processo Seletivo.
17. DA CONVOCAÇÃO
17.1. O candidato cujo nome conste na relação de homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado, classificado dentro da quantidade 
de vagas ofertadas, será convocado de acordo com a Lei Municipal nº 
4.249/2002 e Lei Municipal nº 5.251/2023, durante o período de validade 
do Processo Seletivo, obedecendo à estrita ordem de classificação.
17.2. A convocação oficial será feita por meio de publicação em Diário 
Oficial do Município, disponível no Portal da Prefeitura de Parauapebas/PA. 
Caso não tenha interesse em assumir a função, quando da convocação, o 
candidato deverá assinar Termo de Desistência, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos a contar da data da convocação, não havendo direito 
ao pedido de “final de lista de homologados”, ficando o candidato eliminado 
do Processo Seletivo.
17.2.1. Caso haja a recusa do candidato em assinar o Termo de 
Desistência, durante o prazo estabelecido no item 17.2, o candidato será 
eliminado do Processo Seletivo, não havendo direito ao pedido de “final de lista 
de homologados”.
17.2.2. Caso o candidato não compareça dentro do prazo estabelecido no 
item 17.2 será eliminado do Processo Seletivo.
17.3. Aos candidatos classificados e aprovados dentro do número de vagas 
ofertadas neste Processo Seletivo Simplificado não é assegurado o direito a 
admissão imediata na função pública. A Administração reserva-se o direito 
de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentaria 
e até o número de vagas ofertadas neste edital e as que vierem a surgir 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
17.4. Os candidatos cujos nomes constem na relação de homologação 
do resultado final do Processo Seletivo Simplificado, não convocados, 
excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro durante o 
prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.
17.5. Aos candidatos aprovados e não classificados dentro do número de 
vagas neste Processo Seletivo Simplificado, não é assegurado o direito a 
admissão na função pública, mas a expectativa de nele ser contratado, 
segundo a ordem de classificação. A concretização desse ato fica 
condicionada ao surgimento de vagas, à observância das disposições legais 
pertinentes, à demanda da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA e à 
disponibilidade financeira e orçamentária.
18.DA HABILITAÇÃO
18.1. Durante a fase de habilitação, o candidato convocado deverá 
apresentar os documentos (que devem estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do usuário), Originais e Cópias:
1. a) Será obrigatório a apresentação da Carteira de Identidade, com 
emissão até 10 (dez) anos;
2. b) Comprovante da Situação Cadastral do CPF (https://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp);
3. c) Certidão de Quitação Eleitoral (https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);
4. d) Certidão de Nascimento ou casamento;
5. e) Cartão de Inscrição do PIS/PASEP, caso possua (não será aceito contracheque);
6. f) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para o 
sexo masculino);
7. g) Comprovante de Endereço atualizado (até 90 dias), energia ou água, 
com Declaração de Residência do proprietário e firma reconhecida em 
cartório, caso não esteja no nome do candidato. Se o comprovante de 
endereço estiver em nome dos pais ou cônjuge do candidato não precisará 
da declaração;
8. h) Diploma e Histórico Escolar, conforme a escolaridade exigida para 
contratação na função pública;
9. i) 01 (uma) Foto 3x4, atual;
10. j) Cartão do Banco do Bradesco (Conta Corrente), caso tenha;
11. m) Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço público 
(nos casos em que não for possível acumulação de cargo/função, nos 
termos da legislação aplicável). São comprovantes de desligamento de 
vínculo: Cópia da publicação ou solicitação de exoneração, com indicação 
da data em que se dará a vacância, protocolada no Órgão com carimbo e 
assinatura do recebedor.
12. n) Certidão Negativa: Policia Federal – disponível no portal da Instituição;
13. o) Certidão Negativa da Justiça Estadual (criminal) - disponível no 
portal da Instituição;
14. p) Certidão Negativa da Justiça Estadual (Civil) – disponível no portal 
da Instituição ou no fórum local onde reside o candidato;
15. q) Certidão de distribuição da Justiça Federal (Civil e criminal) 
REGIONAL (1ª REGIÃO) - disponível no site: http://www.trf1.jus.br/
Servicos/Certidao/;
18.2. Preencher as seguintes declarações fornecidas durante a fase de 
habilitação: Bons Antecedentes; Bens e Valores; Acumulo de Cargo/Função 
Público; Vinculo Previdenciário; Pis/Pasep; Autorização para Depósito/
Abertura de Conta Bancária; Autodeclaração Étnico-Racial (Lei Federal nº 
14.553/2023) e Formulário de Cadastro de E-mail.
18.2.1. A Administração poderá solicitar o preenchimento de outros 
formulários e declarações a fim de atender ao cumprimento de obrigações 
junto aos órgãos trabalhistas, fiscais e de controle, no que diz respeito à 
atualização e exatidão das informações funcionais.
18.3. Durante a entrega documental, os candidatos serão convocados para 
Avaliação Psicológica com o psicólogo indicado pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, conforme agendamento.
18.4. Durante a entrega documental, os candidatos serão convocados 
para Avaliação Médica com o Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, conforme agendamento.
18.5. Caso possua outro vínculo com o serviço público e queira acumular 
cargo/função, para as exceções previstas em Lei, deve ser apresentado 
pelo convocado uma declaração do Órgão, Entidade ou Empresa Pública, 
indicando o cargo/função ocupado, jornada, dias e horários de trabalho, 
carimbada e assinada pelo responsável.
18.6. O candidato deverá entregar a documentação relacionada no 
subitem 18.1 deste Edital, mediante protocolo, em local, data e horário a 
ser indicado no ato da convocação.
18.7. A não apresentação dos documentos conforme item 18.1 deste 
Edital, de forma correta e completa dentro dos prazos estabelecidos, 
impedirá a contratação.
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo Simplificado contidas nos comunicados, neste edital e em outros 
atos a serem publicados.
19.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, avisos, editais e comunicados referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado no Diário Oficial do Município, bem como os divulgados na Internet no portal da FADESP (https://portalfadesp.org.br).
19.2.1. A FADESP será responsável pela divulgação de atos, avisos, editais e comunicados até o ato de homologação do Processo Seletivo Simplificado.
19.2.2. O Município será responsável pela divulgação dos atos posteriores à homologação do Processo Seletivo Simplificado.
19.3. Os atos administrativos da Prefeitura Municipal de Parauapebas referentes à convocação e contratação de candidatos não serão publicados no portal 
da FADESP, sendo de inteira responsabilidade da Prefeitura estas publicações. O candidato fica obrigado a tomar conhecimento dos atos administrativos 
referentes a sua convocação publicados pela Prefeitura Municipal de Parauapebas em Diário Oficial do Município.
19.4. O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo Simplificado na Central de Atendimento da FADESP, no horário das 9 às 17 
horas, por meio do telefone (91) 4005-7446/7479/7411/7433 e/ou pelo e-mail concursos@fadesp.org.br.
19.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Público será de 1(um) ano, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.
19.6. A contratação do candidato fica condicionada ao resultado dos exames médico, físico e mental. O candidato que não apresentar os exames, será 
excluído do Processo Seletivo.
19.6.1. Os candidatos aptos para a contratação serão lotados de acordo com a conveniência e a necessidade da Administração Pública, não cabendo ao 
candidato o direito de escolha de local nem horário de trabalho.
19.7. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
1. fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de contratação;
2. não comprovar a escolaridade e os pré-requisitos da função na data da contratação, conforme previsto no Anexo I deste Edital;
3. deixar de apresentar qualquer dos documentos que comprovem o atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital;
19.8. Os portões serão fechados após o início determinado para a Prova de Redação, não sendo permitido, sob hipótese alguma, o ingresso de candidatos retardatários.
19.9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso.
19.10. Após o resultado final do Processo Seletivo Simplificado o candidato classificado e aprovado deverá manter atualizados seus dados pessoais, 
principalmente o e-mail, telefone e endereço, perante a Prefeitura Municipal de Parauapebas. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seus dados.
19.11. Não será permitida a reclassificação para o final da lista de homologados.
19.12. Os candidatos que forem convocados e não assinarem o contrato na função serão excluídos do Processo Seletivo Simplificado.
19.13. A FADESP e a Prefeitura Municipal de Parauapebas não arcarão com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a realização das 
fases/provas.
19.14. A FADESP e a Prefeitura Municipal de Parauapebas não aprovarão, não fornecerão e nem recomendarão nenhuma apostila sobre o Processo 
Seletivo, não se responsabilizando pelo conteúdo de quaisquer delas.
19.15. Os casos omissos serão resolvidos pela FADESP e pela Comissão do Processo Seletivo nomeada pela Prefeitura Municipal de Parauapebas.
Parauapebas (PA), 10 de outubro de 2023
Darci José Lermen
Prefeito Municipal de Parauapebas
ANEXO I – TABELA DE CARGO
NÍVEL MÉDIO

FUNÇÃO PRÉ-
REQUISITOS

VAGAS 
OFERTADAS

SALÁRIO 
BASE

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL ATRIBUIÇÕES

ASSISTENTE 
PEDAGÓGICO

Ensino 
Médio 
Completo

608 2.018,52 40h

- Cuidar de bebês, crianças, jovens, adultos e idosos, a partir de objetivos 
estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos;
- Zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, 
cultura, recreação e lazer da pessoa assistida;
- Atuar de forma articulada com os professores da sala de aula comum e da 
sala de recursos multifuncionais, entre outros profissionais do contexto da escola;
- Auxiliar o aluno em sua alimentação, higiene pessoal e locomoção de acordo 
com as particularidades, seguindo as orientações do serviço especializado;
- Auxiliar o aluno no desenvolvimento da sua autonomia nas atividades 
básicas da vida diária;
- Auxiliar os alunos quanto ao uso dos materiais e recursos de Comunicação 
Aumentativa, Alternativa e Tecnologia Assistiva fornecidos pelos profissionais 
do ensino especializado;
- Acompanhar e auxiliar o aluno nas atividades: de sala de aula, Educação 
Física, sala de Informática, sala de leitura, sala de recursos multifuncionais, 
no recreio e em todos os demais contextos educacionais;
- Participar das formações continuadas ofertadas pela rede de ensino de 
acordo com sua área de atuação;
- Socializar com os professores da classe comum e do ensino especializado 
informações relevantes em relação ao (s) aluno (s), compartilhadas pela 
família ou por outros profissionais;
- Auxiliar na organização e manutenção do ambiente de sala de aula;
- Responsabilizar-se pela guarda de informações sigilosas;
- Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo.

ANEXO II - CRITERIOS PARA ANÁLISE CURRICULAR
ASSISTENTE PEDAGÓGICO

CRITERIOS DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

Tempo de serviço na 
Administração Pública Direta ou 
Indireta, na função que concorre.

Atestado ou Certidão de Tempo de Serviço em cópia autenticada em cartório ou na 
forma de documento de reconhecimento digital oficial, em funções de apoio pedagógico 
na área de educação, onde conste o período (início e fim, se for o caso), emitido por 
órgão público que comprove a experiência profissional. Com a assinatura de quem 
assina o documento reconhecida em cartório ou assinatura digital.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 4 (quatro) 
pontos.

Tempo de serviço no Setor 
Privado, na função que concorre.

CTPS, onde conste o nome do candidato e o contrato de trabalho, contando, 
visivelmente, o período (início e fim, se for o caso), do exercício em funções de apoio 
pedagógico na área de educação. Estas duas informações da CTPS, devem ser anexadas 
em cópia autenticada em cartório. Além da CTPS o candidato deve anexar a declaração 
do empregador, com assinatura reconhecida em cartório da pessoa que assina, ou 
assinatura digital, na qual constem o período (dia, mês e ano, do início e do fim, se for 
o caso), a espécie do serviço realizado e as atividades desenvolvidas.

0,5 ponto por ano completo, 
até o máximo de 2 (dois) 
pontos.
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Cursos de aprimoramento
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento/aprimoramento, com o mínimo de 20 (vinte) 
horas, na área de educação, expedido por instituição de reconhecida competência. Será 
aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

0,5 pontos para cada 
c e r t i f i c a d o / d e c l a r a ç ã o 
apresentado até o máximo de 
1 (um) ponto.
 

Participação em cursos de aperfeiçoamento com o mínimo de 20h, em área diferente 
daquela da atuação pretendida, expedido por instituição de reconhecida competência. 
Será aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

0,5 pontos para cada 
certificado /declaração 
apresentado até o máximo de 
1 (um) ponto.
 

Escolaridade

Declaração de Ensino Superior Incompleto, cujo ingresso tenha ocorrido antes da 
publicação deste Edital, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será 
aceito cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital; ou documento 
abaixo.
 

1 (um) ponto.

Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Nível Superior com o respectivo 
Histórico Escolar, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC. Será aceito 
cópia autenticada em cartório ou cópia com autenticidade digital.
 

2 (dois) pontos.

 Total 10 (dez) pontos

ANEXO III – CRONOGRAMA 3° PSS - ASSISTENTE PEDAGÓGICO

ETAPAS PERÍODO / DATA
Publicação do Edital nº 001/2023/PMP - 3° PSS no Diário Oficial Municipal. 10/10/2023
Publicação do Edital nº 001/2023/PMP - 3° PSS no portal da FADESP e da PMP na Internet. 10/10/2023
Impugnação do Edital nº 001/2023/PMP – 3º PSS. 10 a 13/10/2023
Respostas as impugnações ao Edital nº 001/2023/PMP – 3º PSS. 18/10/2023
Período de Inscrição pela Internet no portal da FADESP, com a devida postagem, anexação, documental comprobatória de 
currículo exigido no edital, com a opção de concorrer a Vagas Reservadas à PcD e/ou Negros. 10 A 25/10/2023

Solicitação de inscrição de candidato PcD solicitante de isenção do valor da taxa de inscrição, conforme Lei de âmbito estadual. 10 a 16/10/2023
Publicação do resultado preliminar deferimento/indeferimento dos requerimentos online de isenção do valor da taxa de 
inscrição de PcD. 18/10/2023

Interposição de recursos quanto ao deferimento/indeferimento da isenção da taxa de inscrição de PcD. 19 e 20/10/2023
Publicação do resultado dos recursos e do resultado definitivo do deferimento/indeferimento dos requerimentos online de 
isenção do valor da taxa de inscrição de PcD. 24/10/2023

Último dia para pagamento do boleto de inscrição. 26/10/2023
Publicação do resultado preliminar das inscrições deferidas para concorrer no Processo Seletivo. 27/10/2023
Publicação do resultado preliminar de candidatos concorrerem na condição de reserva de vagas de PcD e/ou Negros e 
atendimentos especiais no dia da prova. 27/10/2023

Interposição de recursos sobre o resultado preliminar das inscrições deferidas para concorrer no Processo Seletivo e do 
resultado preliminar de candidatos concorrerem na condição de reserva de vagas de PcD e/ou Negros e atendimentos especiais 
no dia da prova. 30 e 31/10/2023

Publicação do resultado definitivo das inscrições deferidas para concorrer no Processo
Seletivo e do resultado definitivo de candidatos concorrerem na condição de reserva de vagas de PcD e/ou Negro e atendimentos 
especiais no dia da prova. 01/11/2023

Convocação dos candidatos que se autodeclararam negros (pretos e pardos), que concorrerão às vagas reservadas a estes, 
para os procedimentos de veracidade da autodeclaração, a ser feita pela Comissão constituída para este fim pela FADESP, nos 
termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. 01/11/2023

Aplicação do processo de verificação presencial da veracidade da autodeclaração dos candidatos
negros, a ser feita pela Comissão constituída para este fim pela FADESP, nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 
18 de março de 2020. 07 a 10/11/2023

Resultado Preliminar dos procedimentos de veracidade de autodeclaração de negros, realizada pela Comissão constituída para 
este fim pela FADESP, nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. 14/11/2023
Interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar dos procedimentos de veracidade de
autodeclaração de negros, realizada pela Comissão constituída para este fim pela FADESP, nos termos do art. 3° da Lei 
Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. 15 e 16/11/2023

Resultado Definitivo dos procedimentos de veracidade de autodeclaração de negros, realizada pela Comissão constituída para 
este fim pela FADESP, nos termos do art. 3° da Lei Municipal nº 4.857, de 18 de março de 2020. 17/11/2023
Publicação da demanda/concorrência (cargos/vagas). 17/11/2023
Divulgação do resultado preliminar da Análise Curricular e Documental. 17/11/2023
Recursos do resultado preliminar da Análise Curricular e Documental. 20 e 21/11/2023
Divulgação do deferimento/indeferimento dos recursos contra o resultado preliminar da Análise Curricular e Documental e 
Divulgação do Resultado definitivo da Análise Curricular e Documental. 24/11/2023

Convocação dos candidatos aptos a Prova de Redação. 24/11/2023

Disponibilização dos cartões de inscrição na página do PSS. 28/11/2023 a 
03/12/2023

Aplicação da Prova de Redação (MANHÃ – Das 9h às 12h). 03/12/2023
Resultado Preliminar da prova de redação. 18/12/2023
Interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar da Prova de Redação.
 19 e 20/12/2023

Divulgação do deferimento/indeferimento dos recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de
Redação e Resultado Definitivo da Prova de Redação. 22/12/2023

Divulgação do resultado preliminar classificatório final. 22/12/2023
Período para interposição de recursos contra o resultado preliminar classificatório final.
 26 e 27/12/2023

Divulgação do resultado dos recursos e divulgação do resultado definitivo classificatório final. 28/12/2023
Homologação do Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo com a devida publicação no Diário Municipal de Parauapebas. 29/12/2023
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ANEXO IV
EXAMES ADMISSIONAIS A SEREM APRESENTADOS NA HABILITAÇÃO
Assistente Pedagógico
Hemograma completo;
Glicemia de jejum;
Grupo sanguíneo + Fator Rh;
Acuidade visual;
Audiometria tonal e vocal;
ECG com laudo – Candidatos até 39 anos de idade;
Teste ergométrico – Candidatos a partir de 40 anos de idade;
Raio – x de tórax PA e perfil – com laudo;
Raio – x de coluna vertebral (total) – com laudo.

Protocolo:  16690
PORTARIA Nº 14, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a decisão judicial referente ao processo n° 0807614-
67.2022.814.0040;
Considerando a Nomeação da candidata Fernanda de Oliveira Chaves 
através da Portaria nº 686, de 4 de setembro de 2023, para o cargo de 
Professor de Educação Básica I, Área 1, Ciclos Iniciais – Zona Urbana, do 
quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 509, de 08 de setembro de 2023, Protocolo 15808;
Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 04 de outubro 
de 2023, da candidata Fernanda de Oliveira Chaves;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 11 (onze) de 
outubro de 2023, a posse da candidata Fernanda de Oliveira Chaves, inscrita 
no CPF nº 594.255.202-91, aprovada no Concurso Público nº 001/2017/
PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Ciclos Inicias – Zona Urbana, 
do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 09 (nove) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16704
PORTARIA Nº 15, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a Nomeação da candidata Erica Cristina Almeida Lopes Penha 
através da Portaria nº 721, de 11 de setembro de 2023, para o cargo de 
Professor de Educação Básica I, Área 1, Creche – Zona Urbana, do quadro 
do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 511, de 12 de setembro de 2023, Protocolo 15900;
Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 09 de outubro 
de 2023, da candidata Erica Cristina Almeida Lopes Penha;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 13 (treze) 
de outubro de 2023, a posse da candidata Erica Cristina Almeida Lopes 
Penha, inscrita no CPF nº 948.040.012-04, aprovada no Concurso Público 
nº 001/2022/PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Creche – Zona 
Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 13 (treze) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16705
PORTARIA Nº 16, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a decisão judicial referente ao processo n° 0807614-
67.2022.814.0040;
Considerando a Nomeação da candidata Jane de Barros Braga Silva através 
da Portaria nº 694, de 4 de setembro de 2023, para o cargo de Professor 
de Educação Básica I, Área 1, Ciclos Iniciais – Zona Urbana, do quadro do 
Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 509, de 08 de setembro de 2023, Protocolo 15817;

Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 09 de outubro 
de 2023, da candidata Jane de Barros Braga Silva;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 11 (onze) de 
outubro de 2023, a posse da candidata Jane de Barros Braga Silva, inscrita 
no CPF nº 334.269.102-68, aprovada no Concurso Público nº 001/2017/
PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Ciclos Inicias – Zona Urbana, 
do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 09 (nove) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16706
PORTARIA Nº 17, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a decisão judicial referente ao processo n° 0807614-
67.2022.814.0040;
Considerando a Nomeação da candidata Larissa Nascimento da Silva 
Monteiro através da Portaria nº 687, de 4 de setembro de 2023, para o 
cargo de Professor de Educação Básica I, Área 1, Ciclos Iniciais – Zona 
Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 509, de 08 de setembro de 2023, Protocolo 15809;
Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 09 de outubro 
de 2023, da candidata Larissa Nascimento da Silva Monteiro;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 11 (onze) 
de outubro de 2023, a posse da candidata Larissa Nascimento da Silva 
Monteiro, inscrita no CPF nº 791.576.962-68, aprovada no Concurso 
Público nº 001/2017/PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Ciclos 
Inicias – Zona Urbana, do quadro do Magistério Público do Município 
de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 09 (nove) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16707
PORTARIA Nº 18, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a Nomeação da candidata Juliana Francisca Pereira de 
Carvalho através da Portaria nº 750, de 11 de setembro de 2023, para o 
cargo de Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil – Zona 
Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 511, de 12 de setembro de 2023, Protocolo 15929;
Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 09 de outubro 
de 2023, da candidata Juliana Francisca Pereira de Carvalho;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 13 (treze) 
de outubro de 2023, a posse da candidata Juliana Francisca Pereira de 
Carvalho, inscrita no CPF nº 594.402.952-87, aprovada no Concurso Público 
nº 001/2022/PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil 
– Zona Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 13 (treze) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16708
PORTARIA Nº 19, DE 09 DE OUTUBRO DE 2023.
Prorroga a posse do candidato que especifica.
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso das atribuições 
legais, e em especialmente as contidas no artigo 1º do Decreto nº 086 de 
22 de maio de 2000 e no Decreto nº 020 de 01 de janeiro de 2021;
Considerando a Nomeação da candidata Zoray Lopes de Carvalho Barbosa 
Sousa através da Portaria nº 770, de 11 de setembro de 2023, para o 
cargo de Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil – Zona 
Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas;
Considerando a publicação da Nomeação através do Diário Oficial do 
Município nº 511, de 12 de setembro de 2023, Protocolo 15949;
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Considerando o requerimento de Prorrogação de Posse, de 09 de outubro 
de 2023, da candidata Zoray Lopes de Carvalho Barbosa Sousa;
Considerando o § 1º, do artigo 21 da Lei 4.231 de 26 de abril de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Parauapebas e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar de 13 (treze) de 
outubro de 2023, a posse da candidata Zoray Lopes de Carvalho Barbosa 
Sousa, inscrita no CPF nº 646.895.732-04, aprovada no Concurso Público 
nº 001/2022/PMP, Professor de Educação Básica I, Área 1, Educação Infantil 
– Zona Urbana, do quadro do Magistério Público do Município de Parauapebas.
Art. 2º Será tornado automaticamente sem efeito o ato de provimento se a 
posse não ocorrer até o dia 13 (treze) de novembro de 2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 13 de outubro de 2023.
Município de Parauapebas, 09 de outubro de 2023.
CASSIO ANDRÉ DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Protocolo:  16709

CENTRAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

.

.

AVISO DE CREDENCIAMENTO
.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 20230354.
ORIGEM SELEÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL Nº 005/2023PROSAP.
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/
PA - UEP/PROSAP.
CONTRATADA(O) JANDIRA VIRGÍNIA FERNANDEZ E SILVA - CONSULTORA.
OBJETO Contratação de consultor especialista em gestão de programas 
de organismos multilaterais para apoio ao Programa de Saneamento 
Ambiental, Macrodrenagem, Recuperação de Igarapés e Margens do Rio 
Parauapebas - PROSAP.
VALOR TOTAL R$ 375.235,20 (trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e 
trinta e cinco reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA 13 meses, contados a partir da data de assinatura.
DATA DA EMISSÃO 06 de outubro de 2023.

Protocolo:  16684

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

.

..

PORTARIAS
.

PORTARIA N° 1541/2023
Considerando: A necessidade de atender o disposto no art. 67 da Lei 
8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas atribuições 
conferidas pelo decreto n° 1015/2023
CONSIDERANDO o contrato firmado com a empresa PUMA LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP, sob o nº 20230355;
RESOLVE:
Art. 1°. Designar o Servidor João Pereira Feitosa Junior, Assessor 
Especial II, Decreto 828/2023, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 20230355, 
onde representará a Secretaria Municipal de Saúde perante o contrato, e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de 
orientação, fiscalização e controle, devendo ainda:
I – Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem 
cronológica, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993;
II – Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e 
sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local 
onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e 
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 
procedimento de sanção contratual;
III – Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela 
contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual 
e/ou aplicação de penalidades;
IV – Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem 
defeitos ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo 
de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, 
a guarda ou a utilização pelo contratante;
V – Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja 
de sua obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a 
execução dos serviços;
VI – Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e 
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

VII – Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua 
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado 
pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei n° 8.666, de 1993, recusando, 
de logo, objetos que não correspondam ao contrato;
VIII – Testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade 
em documento;
IX – Analisar, conferir e liquidar as notas fiscais, quando solicitado pelo 
requerente dos serviços e ou produtos, observando o art. 63 da lei nº 
4.320/64, nestes termos;
“Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito.
1º. Essa verificação tem por fim apurar:
a origem e o objeto do que se deve pagar;
a importância exata a pagar;
III. a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.
2º. A liquidação da despesa, por fornecimentos feitos ou serviços prestados, 
terá por base:
o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
a nota de empenho;
III. os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva 
do serviço.”
X – Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;
XI – Comunicar à administração eventual subcontratação da execução, 
sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Administração;
XII - Fiscalizar, pessoalmente, quando se tratar de Terceirização de 
Serviços, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, 
para verificar a regularidade trabalhista, conforme checklist no Anexo I 
desta Portaria;
XIII – Verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos 
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos 
pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local 
de trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à administração 
para promoção do possível processo punitivo contratual;
XIV – Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de 
crachá e de uniforme pelos empregados da contratada, quando for o 
caso, e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e 
urbanidade no atendimento;
XV – Cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução 
dos serviços, na formatação padrão combinada, o Diário de Obra, cujas 
folhas deverão estar devidamente numeradas e assinadas pelas partes, e 
onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos 
tais como: indicação técnica, início e termino de etapas de serviço, 
causas e datas de início e término de eventuais interrupções dos serviços, 
recebimento de material e demais assuntos que requeiram providências;
XVI – Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item 
anterior no diário de Obra, com vista a compor o processo e servir como 
documento para dirimir quaisquer dúvidas e embasar informações acerca 
de eventuais reivindicações futuras;
Art. 2°. O servidor designado no artigo anterior atestará ciência de sua 
responsabilidade mediante assinatura no Anexo I desta Portaria.
Art. 3°. Esta portaria entra em vigor, retroativa, a data de 06 de outubro 
de 2023.
Art. 4°. Revogam-se todas as disposições em contrário.
Parauapebas/PA, 06 de outubro de 2023.
Alan Palha de Almeida
Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 1015/2023
ANEXO I
PORTARIA N° 1541/2023 – DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
DADOS DO CONTRATO
CONTRATO N°: 20230355
UNIDADE ADMINISTRATIVA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: PUMA LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP
CNPJ: 18.626.829/0001-60
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.912.100,00 (Dois milhões, novecentos e doze 
mil e cem reais)
VIGÊNCIA: 180 dias. (De 06 de outubro de 2023 até 06 de março de 2024.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para prestação de serviço de 
locação de veículos automotores, com quilometragem livre, sem motorista e 
sem fornecimento de combustível, com manutenção preventiva e corretiva 
e seguro total dos veículos destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde de do município de Parauapebas, Estado 
do Pará.
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
O Servidor João Pereira Feitosa Junior, Assessor Especial II, inscrito sob 
o número de Decreto, 828/2023, declara ciente das designações ora 
atribuídas, e das funções que são inerentes à fiscalização do contrato 
acima mencionado.
_______________________________
João Pereira Feitosa Junior
Dec. 828/2023
Fiscal de Contrato

Protocolo:  16688
PORTARIA Nº 1510, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Ananda Gabrielly Cabral dos Santos da função de 
Gerente da Unidade Básica de Saúde - UBS da Paz.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora ANANDA GABRIELLY CABRAL DOS SANTOS, 
auxiliar administrativo, Mat. 6610, da função de Gerente da Unidade Básica 
de Saúde - UBS da Paz.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16667
PORTARIA Nº 1511, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Rosana das Neves Gomes da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Jardim Canadá.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora ROSANA DAS NEVES GOMES, auxiliar 
administrativo, Mat. 3291, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Jardim Canadá.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16668
Portaria Nº 1512, DE 04 DE OUTUBRO de 2023.
Nomeia a servidora Rosana das Neves Gomes para exercer a função de 
Gerente da Unidade Básica de Saúde - UBS da Paz.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de setembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a servidora ROSANA DAS NEVES GOMES, auxiliar 
administrativo, Mat. 3291, para exercer a função de Gerente da Unidade 
Básica de Saúde - UBS da Paz.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16669
PORTARIA Nº 1513, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Ângela Maria Nascimento Braga da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde – UBS Palmares I.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora ÂNGELA MARIA NASCIMENTO BRAGA, 
auxiliar administrativo, Mat. 2118, da função de Gerente Administrativo da 
Unidade Básica de Saúde – UBS Palmares I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16670
PORTARIA Nº 1514, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera o servidor Antônio Jose Gonçalves Meireles Filho da função de 
Gerente Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Guanabara.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor ANTÔNIO JOSE GONÇALVES MEIRELES FILHO, 
auxiliar administrativo, Mat. 5766, da função de Gerente Administrativo da 
Unidade Básica de Saúde - UBS Guanabara.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16671
PORTARIA Nº 1515, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera o servidor Aureliano Dourado Aroucha da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Liberdade I.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor AURELIANO DOURADO AROUCHA, auxiliar 
administrativo, Mat. 6961, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Liberdade I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16673
PORTARIA Nº 1516, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Beatriz Vieira de Oliveira Santos da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Novo Brasil.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora BEATRIZ VIEIRA DE OLIVEIRA SANTOS, 
auxiliar administrativo, Mat. 7067, da função de Gerente Administrativo da 
Unidade Básica de Saúde - UBS Novo Brasil.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16674
PORTARIA Nº 1517, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera o servidor Clecio Luciano Mendes de Oliveira da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Cidade Nova.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar o servidor CLECIO LUCIANO MENDES DE OLIVEIRA, 
auxiliar administrativo, Mat. 6515, da função de Gerente Administrativo da 
Unidade Básica de Saúde - UBS Cidade Nova.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16675
PORTARIA Nº 1518, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Daniela Alves Silva da função de Gerente Administrativo 
da Unidade Básica de Saúde – UBS Fortaleza.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora DANIELA ALVES SILVA, auxiliar administrativo, 
Mat. 2657 da função de Gerente Administrativo da Unidade Básica de 
Saúde – UBS Fortaleza.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16676
PORTARIA Nº 1519, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Dinelia Silva Oliveira da função de Gerente 
Administrativa da Unidade Básica de Saúde - UBS Dr. Bento Torres Pinto.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora DINELIA SILVA OLIVEIRA, auxiliar 
administrativo, Mat. 2066, da função de Gerente Administrativa da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Dr. Bento Torres Pinto.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16677
PORTARIA Nº 1520, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Edna de Pinho Ribeiro da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde – UBS Casas Populares.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
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RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora EDNA DE PINHO RIBEIRO, auxiliar 
administrativo, Mat. 2613, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde – UBS Casas Populares.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16678
PORTARIA Nº 1521, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Iolanda Rodrigues Leite da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Minérios.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora IOLANDA RODRIGUES LEITE, auxiliar 
administrativo, Mat. 5885, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Minérios.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16679
PORTARIA Nº 1522, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Maria das Graças Ferreira de Araújo da função de 
Gerente Administrativo da Unidade Básica de Saúde – UBS Liberdade II.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE ARAÚJO, 
auxiliar administrativo, Mat. 5755, da função de Gerente Administrativo da 
Unidade Básica de Saúde – UBS Liberdade II.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16680
PORTARIA Nº 1523, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Maria Gicele Silva Macedo da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde – UBS Tropical.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora MARIA GICELE SILVA MACEDO, auxiliar 
administrativo, Mat. 2642, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde – UBS Tropical.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16681
PORTARIA Nº 1524, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Tayana Neves Costa Assunção da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde - UBS Altamira.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora TAYANA NEVES COSTA ASSUNÇÃO, auxiliar 
administrativo, Mat. 5900, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde - UBS Altamira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16682
PORTARIA Nº 1525, 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Exonera a servidora Zenilde Matias Nascimento da função de Gerente 
Administrativo da Unidade Básica de Saúde – UBS Nova Carajás.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAUAPEBAS, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 1015, de 28 de agosto de 2023,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a servidora ZENILDE MATIAS NASCIMENTO, auxiliar 
administrativo, Mat. 3446, da função de Gerente Administrativo da Unidade 
Básica de Saúde – UBS Nova Carajás.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de outubro de 2023.
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Parauapebas, 04 de outubro 
de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023

Protocolo:  16683

RESOLUÇÕES
.

RESOLUÇÃO DE Nº 027/2023 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre aprovação da Substituição de Conselheiro Representante da 
Associação de Pais e Mestres e Educandos de Parauapebas - ASPAMEPR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Parauapebas, em sua 
Reunião Ordinária, realizada no dia 05 de Outubro de 2023, às 13h30h, na 
sede do Conselho Municipal de Saúde - CMSP, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal n°. 2.914/97 
alterada pela Lei n° 4.341 de 16 de Julho de 2007 pelas Leis Federais 
números: 8.080/90, 8.142/90, pela Resolução do CNS n.º 453/12, pela Lei 
Complementar n.º 141/12, e:
1. Considerando a Convocação nº 033/2023 expedida a todos os membros 
do Conselho Municipal de Saúde onde constou como Ordem do dia: 1) 
Informes. Pontos de Pauta: 1) LOA 2024 da Saúde. O que mais houver.
2. CONSIDERANDO o Ofício nº 040/2023 - ASPAMEPR, recebido em 
05/10/2023, solicitando a substituição do Sr. Walisson Thalles Moutinho 
de Sales, representante suplente da Entidade ASPAMEPR, pelo Sr. Mauricio 
Souza Melo.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade, a substituição do representante 
suplente, Sr. Walisson Thalles Moutinho de Sales, pelo Sr. Mauricio Souza 
Melo para representante na qualidade de suplente da Entidade ASPAMEPR.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Parauapebas, 05 de 
Outubro de 2023.
EVALDO DE ALMEIDA FIDELIS
Presidente
MARDEN HENRIQUES DE LIMA
Vice-Presidente
TAMANDA ALVES ALMEIDA
1° Secretário
PEDRO IURY PINHEIRO DIAS
2° Secretário
Homologo a Resolução do CMSP nº 027/2023, de 05 de Outubro de 2023.
ALAN PALHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde
Dec. nº 1015/2023.

Protocolo:  16664

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

.

..

PORTARIAS
.

PORTARIA Nº. 98 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.
Dispõe sobre a designação de Fiscal do Termo de Cooperação Técnica nº 
003/2023 celebrado com a Vale S/A nas hipóteses que específica.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAUAPEBAS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Nº 911 de 
Dezembro de 2022.
CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o 
Município de Parauapebas, a Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Vale S/A, visando a inserção de adolescentes, com faixa etária entre 15 a 
19 anos, na condição de aprendizes no mercado de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Rayara Ramos Alvarenga dos Santos, 
Assistente Social, CT -66088 como representante titular e o servidor 
Orlando Rubens de Oliveira Filho, MT - 5951, Auxiliar Administrativo, como 
representante suplente para realizarem a fiscalização do referido convênio.
 Art. 2º Ao Fiscal do Acordo de Cooperação, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo de outros 
atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o 
convenio em execução:
 I – Zelar pela garantia do cumprimento dos deveres/cláusulas/obrigações 
das partes envolvidas no termo de Cooperação Técnica;
II - Realizar o monitoramento e a avaliação da execução de todas as fases 
da Ação Estratégica Adolescente Aprendiz;
III - Registrar, formal e periodicamente, as ocorrências positivas e negativas 
durante toda a vigência do termo de Cooperação Técnica, com elaboração 
de relatórios trimestrais;
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IV - Deliberar e providenciar medidas de intervenção necessárias à 
resolutividade de possíveis ocorrências negativas que entravem/dificultem 
o processo de execução da Ação Estratégica Adolescente Aprendiz;
V - Fazer a mediação entre os partícipes e as equipes de referência;
VI - Realizar a formação/capacitação dos Mentores do estágio/trabalho 
seguro/trabalho protegido;
VII - Realizar reuniões/atividades coletivas periódicas de orientação e 
avaliação com os adolescentes aprendizes;
VIII - Realizar reuniões periódicas de avaliação com os professores/
instrutores dos cursos profissionalizantes e com os mentores do estágio/
trabalho protegido/trabalho seguro.
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se todas as demais disposições em contrário.
Parauapebas, 06 de outubro de 2023.
CELSO VALÉRIO NASCIMENTO PEREIRA
Secretário Municipal de Assistência Social - SEMAS
Decreto nº. 911/2022
ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 098/2023 – DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA DADOS DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

UNIDADE ADMINISTRATIVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
ENTIDADE CONVENIADA VALE S/A
CNPJ 33.592.510/0370-74

OBJETO

Inserção de adolescentes, com faixa etária entre 15 a 19 anos, na condição de 
aprendizes no mercado de trabalho, no qual passarão por fase teórica fornecida 
pela Entidade Formadora SENAI Parauapebas e fase prática a ser atendida pelo 
Município de Parauapebas, suportada pela Empresa VALE S/A.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Rayara Ramos Alvarenga dos Santos, Assistente Social, CT - 66088, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são 
inerentes à fiscalização da parceria acima mencionada.
Assinatura do Fiscal titular
Eu, Orlando Rubens de Oliveira Filho, MT - 5951, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das funções que são inerentes à fiscalização da 
parceria acima mencionada.
Assinatura Fiscal Suplente
Parauapebas/PA, 06 de outubro de 2023.
Atenciosamente,
CELSO VALÉRIO NASCIMENTO PEREIRA
Secretário Municipal de Assistência Social - SEMAS
Decreto nº. 911/2022

Protocolo:  16672

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO

.

.

ATOS
.

COMUNICADO PÚBLICO N° 003/2023 – CGFMHIS
A COMISSÃO DE CADASTRO, SUBCOMISSÃO DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DA VI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DO 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL DE PARAUAPEBAS – CGFMHIS, no gozo de suas atribuições 
conferidas na Portaria n° 002, de 09 de agosto de 2023, publicada no Diário 
Oficial n° 486 de 10 de agosto de 2023, e art. 22 do Regimento Interno 
da VI Conferência de Habitação, TORNA PÚBLICO a prorrogação do prazo 
para apresentação dos recursos das entidades INAPTAS e INELEGÍVEIS 
que pretendem participar da VI Conferência de Habitação e do Processo 
Eleitoral para composição da nova Gestão do Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS, até às 14h do dia 
16/10/2023. Os recursos devem ser protocolados na sala do CGFMHIS, 
situado na Rua 70, Quadra 82, Lote 05 – Jardim Canadá, frente ao SAMU, 
Parauapebas – PA.
 A Comissão de Cadastro, analisará os recursos apresentados e publicará a 
Decisão Final Definitiva no dia 20 de outubro de 2023.
Parauapebas – PA, 09 de outubro de 2023.
WELMA DA SILVA CUTRIM
Comissão de Cadastro
Representante do Poder Executivo
GEORGE AUGUSTO DA SILVA RODRIGUES
Comissão de Cadastro
Representante do Poder Executivo
ALINE COSTA VIEIRA
Comissão de Cadastro
Representante dos Movimentos Populares
FLÁVIO LIMA DA COSTA
Comissão de Cadastro
Representante das Organizações Civis

 Protocolo:  16692

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER

.

.

PORTARIAS
.

PORTARIA Nº 096/2023 – SEMEL
Dispõe sobre a designação do Gestor da Parceria para assistir e subsidiar a 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer e dá outras providências.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto nº 971, de 16 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto no art. 8° inciso III, 
art. 35 inciso V alínea g da Lei 13.019/2014 – Lei do Regime Jurídico das 
parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor Antônio Pereira Filho - Assessor Especial VI, 
Decreto nº 937/2021), lotada na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
- SEMEL, para exercer a função de Gestor da Parceria, que representará 
a SEMEL perante a Associação Esportiva e Recreativa de Parauapebas – 
ASSERP e zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as 
atividades de orientação, fiscalização e controle, devendo ainda:
I  O Gestor deve acompanhar e fiscalizar a parceria emitindo o relatório 
técnico do resultado dessa fiscalização, que será a comprovação da 
presença do poder público no local do objeto da parceria, sem prejuízo das 
obrigações da comissão de monitoramento e avaliação, que versa sobre o 
andamento do objeto, de maneira que possa intervir exigindo adequações 
ou glosas caso perceba a ocorrência de algo divergente ao especificado no 
plano de trabalho;
II  Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
III  Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, 
especialmente o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua 
garantia, bem como os prazos fixados no termo de fomento, visando o local 
onde a parceria esteja sendo executado e registrando os pontos críticos 
encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando 
e colhendo a assinatura do preposto da parceira para instruir possível 
procedimento de sanção;
IV Emitir parecer técnico de análise da prestação de contas parcial/final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação de que trata o art. 59 da Lei n° 13.019/2014;
V  Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação;
VI Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e 
determinar desfazimento, ajustes ou correções;
VII  Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem 
previsão no Plano de Trabalho ou sem conhecimento da Administração.
Art. 2º. O gestor da parceria, por força de atribuições formalmente 
estatuídas, tem particulares deveres que, se não cumpridos, poderão 
resultar em responsabilização civil, penal e administrativa, conforme Lei 
8.112/1990 - RJU, no Art. 127 ao Art. 131.
Art. 3°. O servidor designado no artigo anterior atestará ciência de sua 
responsabilidade mediante assinatura no ANEXO ÚNICO desta Portaria.
Art. 4º. Na ausência do servidor Antônio Pereira Filho, fica designada como 
suplente perante a Associação Esportiva e Recreativa de Parauapebas – 
ASSERP, a servidora Solange Pereira Campos, Técnico Adm – Mat nº 403, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Parauapebas.
Art. 5º. Revogam – se a portaria nº 077/2023 publicada em EDOMP nº 
1637 em 04/09/2023, todas as demais disposições em contrário.
Parauapebas – PA, 03 de outubro 2023.
Lia da Costa Miranda
Secretária Municipal de Esporte e Lazer
Decreto nº 971/2022-SEMEL
ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 096/2023– DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE PARCERIA
DADOS DA PARCERIA

UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMEL
ENTIDADE CONVENIADA  Associação Esportiva e Recreativa de Parauapebas – ASSERP
CNPJ:  01.646.986/0001-34
VIGÊNCIA Outubro/2023

OBJETO
 “Fomentar a pratica do futebol society a adolescentes, jovens e adultos em situação de 
vulnerabilidade social no município de Parauapebas”.

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, Antônio Pereira Filho (Assessor Especial VI, Decreto nº 937/2021), 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são 
inerentes à fiscalização da parceria acima mencionada.
Assinatura da Gestor/Fiscal

Protocolo:  16691
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